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De: - . Ricardo B. - LIE

Para: SEL - Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
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Data : 27/01/2025 à$ 16:26:52
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Aquisição de uniforme esportivo.

Segue formalização de demanda para aquisição de uniforme esportivo para os diversos projetos desenvolvidos pela
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e JUventude.
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Licitação e Compras
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Anexos :

FORMAUZACAO:DE DEMANDA:UNIFORME_ESPORTIVO_2025 .pdf
FORMALIZACAO DE DEMANDA UNIFORME ESPORTIVO 2025.docx 2
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Prefeiturajdo Município de Marrdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bo Éo, 175 - Vila Bernadino. Baga; 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Paço Municipal "Hiro Vieira' '

CNPJ 76,285.329/000148
Fone: (44) 3245-8400

DOCUMENTO DÊ FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

L s desenvolvidos pela

Secretaria de Esportes, Cultural Lazer e Juventude.

2.1- Justificativa da necessiddde da contratação
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A aquisição dos uniformes é necessário para at:en’der as demandas dos projetos
esportivos desenvolvidos pela becretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude. Esses

uniformes serão utilizados pel 4s atletas que representam o município em competições

regionais e estaduais e pelos aIHnos matriculados no projetos esportivos do muncípio.
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01 1 800 kit

esportiva e e 1 calçãd conforme termo de referência.
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Área Requisitante :

SECRETARIA DE ESPORTES, CU4_TURA, LAZER E JUVENTUDE

Responsável(eis) pela demand}

Nome: DANILO FERNANDO D, bs SANTOS CORADINI

CPF; 058.537.289-62 O
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SECRETARIA DE ESdORTES, CULTURA, LAZER E' JUVENTUDE

Rua Bernardino Bogo, 175Í – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8412

adm@mandaguacu.pr.gov.br
l Doc: Memorando 670/2025
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De: Ricardo B. - LIE

_Para: SEL - Secretaria de é;ultura, Esporte, Lazer e Juventude

Data : 27/01/2025 às 16:26:52

Setores envÓlvidos ;
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Aquisição de uniforme esportivo.

Segue formalização de demanda para aquisição de uniforme esportivo para os diversos projetos desenvolvidos pela
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.
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Anexos:
FORMALIZACAO DE DEMANDA UNIFORME ESPORTIVO 2025.docx
FORMALIZACAO DE DEMANDA UNIFORME_ESPORTIVO_2025.pdf
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Prefeiturajdo Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino BoÉo, 175 - Vila Ber'nadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Paço Municipal 111liro Vieira11

CNPJ 76.285.329/000148
Fone: (44) 3245-840.0

DOCUMENTO DÊ FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

iI
L m desenvolvidos pela

Secretaria de Esportes, Cultural Lazer e Juventude.

2.1- Justificativa da necessidàde da contratação
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A aquisição dos uniformes necessário para atender as demandas dos projetos
esportivos desenvolvidos pela becretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude. Esses

uniformes serão utilizados pel4s atletas que representam o município em competições

regionais e estaduais e pelos aIIunDS matriculados no projetos esportivos do muncípio.
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01 1 800 kit

esportiva e e 1 calçã4 conforme termo de referência.
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Área Requisitante :

SECRETARIA DE ESPORTES, CUITURA, LAZER E JUVENTUDE

R„ponsá„,1(,i,) pela demand}

Nome: DANILO FERNANDO D bs SANTOS CORADINI

CPF: 058.537.289-62 C

aa)
gI(8
rgB
gg
aJa
iLE

<L
SECRETARIA DE ES:

Rua Bernardino Bogo, 17ã -. Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
}RTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

adm@mandaguacu,pr.gov.br
Fone: (ZH) 3245-8412
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Código para verificação: 6301-EF88-5947-1 FE2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

yg RICARDO LUIZ BOCCHI (CPF 018.XXX.XXX-1 6) em 27/01/2025 16:54:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu . 1 doc.com.br/verificacao/6301 -EF88-5947-1 FE2
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Memorando 1- 670/2025

De: Ricardo B. - LIE

Para : CTBC - Contabilidade (Contador) - ÍC Ederson S.

Data : 28/01/2025 às 09:09:27

Setores envolvidos:

SEL, CTBC, LIE
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Aquisição de uniforme esportivo.
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Anexos:
ETP UNIFORME ESPORTIVO 2025.docx
ETP_UNIFORME_ESPORTIVO 2025.pdf
PLANILHA COTACAO UNIFORME ESPOI IVO 2025.docx
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTÂDO DO PARANÁ

Paço Municipal t’IIiro Vieira' '
RuqBernardinq Baga, 175 – Vila Bernadi.n.o Bogo, 1.75 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1-08

www.mandagtlacu.pr.gov.br - e-lylail: esp @mandaguacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PREU MINAR – AQUISlêÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS

1. Objeto da Contrataçió:
1.1. Trata-se o objeto do presente estudo a futura aquisição de uniformes esportivos para os participantes
dos projetos esportivos da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:

2.1. A aquisição dos uniformes esportivos é de fundamental importância para a manutenção da excelência

dos projetos esportivos, pois uniformes apropriados a prática de atividade física ajudam a potencializar o

desempenho durante as sessões de treinamentos e campeonatos, por que são fabricadas com tecidos
específicos que ajudam a ter mais flexibilidade e conforto para realizar qualquer tipo de movimento.

Outro fator importante é que durante o exercício, o corpo se movimenta de forma diferente do que está

acostumado no dia a dia. Para que estes movimentos sejam realizados com segurança e de forma
correta, eles precisam estar livre de restrições, e isto inclui roupas flexíveis e apropriadas, que não

restrinjam a atividade física nem impeça que o fluxo sanguíneo seja comprometido. Isto ajuda não

apenas no conforto, mas também para evitar acidentes e melhorar a performance da atividade física.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude – Responsável: Danilo Fernando dos Santos Coradini
(Secretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude)

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:

4.1. A contratação deve, se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condiç6es e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária a aquisiç80 dos
uniformes, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para

atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir os uniformes para os projetos é de dar condições de conforto e de prevenir
qualquer tipo de lesão, otimizando assim os resultados. Outro ponto importante está ligado a identificação
do município em campeonatos regionais e estaduais.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas
As quantidades foram estimadas com base no número de equipes de competição que participam de

campeonatos regionais e estaduais.

Quantidade 1 Unidade de
Medida

Valor
Unitário

88,50 70.792,00Kit com camiseta e calção:
Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG.

tecido malha DRY FIT 100% poliéster, gola
redonda, em transferência térmica 5ublimática

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @ mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 1- 670/2025
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Prefeitura do Município de IWandagwaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'liiro Vieira11
Rua Bernardino Boêo, 175 – Vila Bernddino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: W) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.4andaguacu.pr.Rav.br – e-mail: esp@mándaguacu.Ór.gov.br

frente, costas e manga. Os modélds podem ser
listrados ou degradê, com nom4 do município,
logomarca de patrocinadore{ brasão do

município e imagem de fundd específica do
projeto, em até 10 cores.

Calção:

Calção tamanhos P, M, G, GG, te&ido malha DRY

FIT 100% poliéster, em transfejrência térmica
sublimática na frente e atras{. Os modelos

podem ser listrados ou degradêl com nome doI

município, logomarca de datrocinadores,1
brasão do município e imagEm de fundol

específica do projeto, em até 101 cores.

PARES .DE MEIAS PARA FUT bAL, MODELOI

PROFISSIONAL. 52% POLIAMIDA, 31%1

1 ALGODÃO, 11% POLIÉSTER E 6% iELASTODIENO.1

ICOM ELÁSTICO NO PUNHO, NÓ TORNOZELO.1

PÉ ATOALHADO COM ALGODÃOt E CALCANHARI
VERDADEIRO. CORES VARIADAS.

UNIDADE I 24,32300 7.296,00
02

TOTAL 78.088,00

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ }8.088,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento

anexo ao processo. Para a formação db preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares a aquisição uniformes pront$ demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do bãnco de preços e a plataform'a da BLL Compras, e adotada a média
entre os valores das três plataformas.

8. Justificativa para o não parcelamentolda solução

8.1. Por se tratar de aquisição de uniformes esportivos não há possibilidade de parcelamento, pois os
uniformes deverão ser entregues todab de uma só vez. A entrega deverá ser realizada na Secretaria de

Esportes, situada na rua Bernardino Boêo 175, 49 andar, ou no almoxarifado central.

9. Contratações correlatas e/ou interdeÓendente9

9.1. Não existem para a contratação debta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano dd Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para a and 2.024, porém a aquisição desse objeto é indispensável para a

Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com à contratação
11.1. Pretende-se adquirir os itens descjritos no edital ao menor preço, çom as quantidades, especificações
e qualidade, visando atender aos prdticantes do projeto da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude, com a aquisição dos uniforÓes adequados a prática esportiva a identificação será mais clara, a
tendência de lesões por limitação de mbvimentos diminuirá e a divulgação do projeto através da camiseta

será maior, aumentando e incentivand+ assim o número de participantes do município de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identificadas providên+ias prévias à contratação.

SECRETARIA DE ES+ORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 1751– Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 871 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ”Hiro Vieira'’
Rua Bernardino Baga, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (zH) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.lnandaguacu.pr. gov.br - e-mail: esp@ mandaquacu.pr.gov.br

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para.a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1. Por tratar-se de aquisição de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,

Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
de registro de preços.
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15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa aquisição. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,

constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades dos projetos da Secretaria de

Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

16. Responsáveis

Elaborado, em 28/01/2025. Aprovo.

RICARDO LUiZ BaCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @mandaguacu.pr.gov.br
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Memorando 2- 670/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para: LIE -.Licitações Esporte

Data: 31/01/2025 às 16:33:01

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos:

PAR_CONTABIL_ESPORTES_MAT_UNIFORMES_ESPORTIVOS_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ederson Fabio Pereira da S... 31/01/2025 16:33:17 1 Dac EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X_.

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A40B-4A09-49F2-8A08

1 Doc: 9/143



Ptefeitura do IV[urricípio de Mãrrdaguaçu
ESTADO 1)O PARANÁ

Paço Municipal ’'liiro Vieira11
ladino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285 ,329/0001-08

www .mandaguaéu.pr.gov ibr

Rua Bel

11„,o. Sr. Pr,f,ito Municipal, em ate„dRm„,to à v„„ s,li,it,çã,, i„f,lln,mos qu, p„a,

Abertura de processo para futura aqtjisição de unIformes espbltivos para os projetog aésenvolvidos
pela Secretaria de Esportes, Cultura, La#er e Juventude, a pedido da mesma Secretaria, o nosso plano de

contas para o Exercício 2025 contempl+ as seguintes rubricas:

Material de Consumo:
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Recursos Livres

8
<(
00
c(1
LL

9
8)0
<(
V
OD0
;E
0
a)
B\o()
'0
G)
E
B

Esse Parecer Contábil a$resenta apeI

qualquer caráter de análise quanto à co:

os Códigos das Dotações (iisponíVeis no momento, não tendo
reta execução dos contratos.

É importante também salientar que a

gestores, ou seja, não há unr bloqueio
pelos ordenadores de despesas.

;estão- dos saldos de dotações existentes é responsabilidade dos
lue impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas

Mandaguaçu-PR, 31/0 1/2025
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Contador Municipal
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\@%
PREFEITURA DE

MANDAGUAÇ'U ID©c

Memorando 3- 670/2025

De: Ricardo B. - LIE

ADP - Assuntos Administrativos e Prbcessos - A/C Pedro J.Para :

Data: 03/02/2025 às 09:25:11

Setores envolvidos:

ADP, SEL, CTBC, ADO, LIE

Aquisição de uniforme esportivo.

Segue para confecção do edital,

FR ic;art1€> Luiz Bacchi
Llçlíação e Compras

Anexos:
Cotacao BLLCOMPRAS_Uniforme.pdf
Cotacao internet MEiao.docx
Cotacao Meiao Banco_de_Precos.pdf
Cotacao Uniforme Banco_de_Precos.pdf
ETP UNIFORME ESPORTIVO 2025.docx
ETP–UNIFORME_ESPORTIVO_2025.pdf
Orcamento Calcao Esportivo_Painel_de_Prqcos.pdf
Orcamento_Camiseta_Esportiva_Painel_de_erecos.pdf
PLANILHA COTACAO UNIFORME ESPORFIVO 2025.docx
T R Uniforme_Esportivo_2025.docx
T R Uniforme_Esportivo_2025.pdf
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28/01/2025. 08,37 Cotação 02/2025 - BLLCOMPRAS

Cotação 02/2025 M UNICI PIO DE MAN DAGUACU

Validade da cotação: 90 dias

Descrição: Ur;iforrnes Esportivos

Criada em. 27//01/2025 1.1' !? Ççl”ddD em: 28/01/202 } 081

Item 1

Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliéster, gola redonda, em transferência
térmica sublimática frente, costas e manga. Os modelos podem ser listrados ou degradê, com nome do município,
logomarca de patrocinadores, brasão do município e imagem de fundo específica do projeto, em até IO cores.

Participante Documento Modelo Marca quantidade Unidade Proposta Método

Z&V CONFECCOES LTDA

CRiSTiAN CARMiNArro 01229529012

GUILHERME CARLOS DANTAS BARTELS

28067415000100

35467715000133

proprio

UNIFORMES

propria

4 ESTAÇÕES

800,00

800,00

800,00

1 R$ 50,00 (Proposta)

R$ 48,99 {Proposta)

R$ 55,00 (Proposta)

IMPORTADO

IMPORTADO

IMPORTADO

1

1'1907910000167 MP MP 1

YÜJrd unit„1l-;( 1.' R$ $1.3) Valor t/ital'. Rb 41364 IN

Item 2

Calção tamanhos P, M, 6, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliéster, em transferência térmica sublirnática na frente e
atras. Os modelos podem ser !istrados ou degradê, com nome do município, logomarca de patrocinadores, brasão do
município e imagem de fundo específica do projeto, em até IO cores.

Participante Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

2&V CONFECCOES LTDA 28067415000100 proprio propria 800.00

NOVA ERA CONFECCOES & REPRESENTACAO LTDA 54335620000100 FABRICAÇÃO PROPRIA 800,00

CRiSTiAN CARM[NArra 01229529012 35467715000133 UNiFORMES 4 ESTAÇÕES 800,oo

1

1

1

R$ 40,00 (Proposta} IMPORTADO

R$ 45,00 (Proposta) IMPORTADO

R$ 42,00 (Proposta) IMPORTADO
8
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V,tit .f ut1l131 ii , 1 KS 42,3553 VBIBr (1)1.2l: R$ 338114: t' 1,b;

Item :3

Pares de meias para futsat e futebol, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodão, 11% poliéster e 6% elastodieno. Com
elástico no punho, no tornozelo. Pé atoalhado com algodão e calcanhar verdadeiro. Cores variadas.

Participante Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

FABIO A PEREIRA ME

EMPREENDIMENTOS WG LTDA

ShAARC iNDurrRiA E COMERciO DE CONFECCOES LTDA

RADICAL CALCADOS E ESPORTES LTDA

UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME

13079921000133

52994933000145

03063696000193

28220800000137

08308353000165

proprio

TRIFIL

AMADOR

Netfios

PRÓPRIO

propria

TRIFIL

SMARC

Netfios

PRÓPRIA

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

1

1

1

1

1

R$ 25,00 (Proposta)

R$ 24,00 (Proposta)

R$ 30,00 (Proposta)

R$ 24,20 {Proposta)

R$ 16,00 (Proposta)

IMPORTADO

IMPORTADO

IMPORTADO

IMPORTADO

IMPORTADO

tyjt!(+ ;a V:\:cr '/.1;: eric. ’.l .b }.Sl 1;B 1l1)= Pt/++lt' rtS ?1 cl>

Valor total da cotação:

R$ 82082,6667

httDS://bllcomDras.com/Quotation/QuotationReDort
1 Doc; Memorando 3. 670/2025



28/O1/2025. 08:37

RiCARDO LUIZ BaccHI (018.975.459-16)
Cotação 02/2025 - BLLCOMPRAS

Cotação geraüa atraves do sistema BLLCOMPRAS (https://bHcompra4com}.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇ,U
:ERTI FICADO

CNPJ: 76.285.329/0001-08

Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇ'U
Matrícula: 500284

Telefone: (44) 3245-8400

Departamento: Compras e Aquisição

Pesquisa realizada entre 28/01/2025 08:40:45 e 28/01/2025 08:46:37

Relatório gerado no dia 28/0 1 /2023 08:47 :46 (1 P: 177. 124.1 16.6)

Observações Gerais: Pares de meias para futsal e futebol, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodão, 11% poliéster e 6% elastociieno. Com elástico na

punho, no tornozelo. Pé atoalhado com algodão e calcanhar verdadeiro. Cores variadas.
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Em conformidade com a Instrução Normativa N'’ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).

ltern 1: Melão

PERCENrUALPREÇOPREÇOS / QUANTIDADE
PROPOSTAS ESTIMADO

R$ 24,24 (un)3006/6

Preço
Público Órgão Público

MUNICIPIO DE PINHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE ITABIRA

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEARIO CAMBORIU

MUNICIPIO DE RIBEIRAO

MUNICIPIO DE ANDRADAS

28.615.557/0001-56 - MUNICIPIO DE ITAOCARA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,72

Relatório gerado no dia 28/01/2025 08:47:46 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWàvOvmMklVm187écQDk%2fvIDhYISgqHU8rIPtm6WA%3d%3d

::fã"b«"'d'p”“»-'""b’/C“tRicad'A"'nmad=?«’ker-LJLJM252fS93w“'vbtQIT11W’'’o*’“'MkW“'1879'QDk%252HIDhYIWUMM,'ÍWW)/4>1@

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

10096R$ 24,24

Data
Identificação

Homologação

30/10/202413100680000167-

1-000006/2024

21/10/202444561-

PREFErrURA

MUNICIPAL DE

SANTA MARIA

DE ITABIRA..

0000742024..

0000262024

73802134000108- 01/10/2024

1-000030/2024

02/09/202411343910000193-

1-000030/2024

1788441200013+ 27/08/2024

1 -000149/2023

07/08/202428615557000156.

1-000054/2024



Valor Global: R$ 7.272,00

Valor do item em relação ao total

@ 1) Meião

Quantidade

300 Unidades

8

6

Quantidade de preços por item

6

4

2

0
Item 1

'etalhamento dos Itens

Descrição

Pares de meias para futsal e futebol, modelo proass@nal. 52% poliamida, 31% algodão, 11% poliéster e 6% elastodieno. Com elásüco DO pun

ho, no tornozelo. Pé atoalhado com algodão e calca4har verdadeiro. Cores variadas.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Malhoa

Inc. 11 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

Propostas Finais

Órgão: MUNICIPIO DE PINHAO Data: 21/10/2024 09:00

Objeto: [LICI'FANET1 - REGISTRO DE PREÇOS, ÓARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVbS, CALÇADOS, UNIFORMES,
CAMISAS E CAMISETAS PARA SUPRIR hs NECESSIDADES DA PREFEITURA,

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13100680000167-1..000006/2024
FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE kSSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

DE PINHÃO - SERGIPE, conforme especifIcações mínimas, quanütaüvos e demais

condições constantes do anexo I - Termo de Éeferência, do edital.

Lote/Item: 1/4861016

Ata: N/A

Homologação: 30/10/2024 00K)0Descrição: MEIÃO PROFISSIONAL DE ADULT.O IRIG]NAL EM CORES SORTIDAS -

IIGINAL EM CORES SORTIDASMEIÃO PROFISSIONAL DE ADULTO 01 Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 800

Unidade: Par

UF: SE

Razão Social do FornecedorCNPJ

ANTONIO SANTANA BARR] FILHO15.575.309/0001 -87

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R JOAO RODkICUES, 80

Cidade:

Moita Bonita

Estado:

SE

Telefone:

(79) 3431-1640

Email:

antonio.sb@live.com-

Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhot

inc. II Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nQ 14.133)

Relatório gerado no dia 28/0:1/2025 08:47:46 (IP: 177.124.116.6:
código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmMklVm187
http://www.bancodeprecos.com.br/CenifIcadoAutenticidade?tok€
53d

;c2Dk%2fvIDhYISgqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE ITABiRA .Data: 15/10/2024 09:00

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

confecção de uniformes esporüvos, com o objetivo de atender aos projetos esportivos

desenvolvidos pela Secretaria Municipql de Esporte e Lazer.

MEI/\O CANO ALTO, COMPOSIÇÃO 97% POLIAMIDA E 3%

ELASTODIENO; DIMENSOES APROXIMADAS DE 8 CM DE PUNHO; 21 A 23

CM DO CALCANHAR A poNTA DO PE; o coMPRiMENro TOTAL DO

CANO INCLUINDO O PUNHO É DE 22 A 26 CM, DA BASE SUPERIOR DO

REFORÇO DÓ CALCANHAR ATÉABASE D - MELÃO CANO ALTO,

COMPOSIÇÃO 97%'POLIÀMIDA E 3% ELASTODIEN.O; DIMENSOES
APROXIMADAS DE 8 CM DE PUNHO; 21 A 23 CM DO CALCANHAR A PONTA

DO PE: o coMPRTMEvro TOTAL Óo CANO iNCLuiNDO o PUNHO É DE 22 A

26 CM, DA BASE SUPERIOR DO REFORÇO DO CALCANHAR ATÉ A BASE DO
PUNHO.

Modalidade: Pregão

SIM

Identificação: 44561-PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DE ITABIRA-

0000742024-0000262024

Descrição:

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Homologação:

Fonte:

21/ 10/2024 09:47

app2.licitardigítal.com.br/pesquisa

500Quantidade:

Unidade: par

MG1J F :

Razão Social do FornecedorCNPJ

27.560.495/0001-60 PREMIER SPORTS IDETABIRALTDA

+VENCEDOR+

Marca: KANXA
Fabricante: KAIyXA
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. II Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

Órgão: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEARIO CAMBORIU Data: 01/10/2024 14:05

Objeto: AQUISIÇÃO DE PARES DE MEIÃO ESPORTIVO PROFISSIONAL PARA

REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DAROUPARIA DAFMEBC.

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Descrição: MEIÃO ESPORTIVO PROFISSIONAL ADULTO . MEIÃO ESPORTIVO
PROFISSIONAL ADULTO

Identificação: 73802134000108-1-000030/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/10/202400:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 300

Unidade: Par

UF: SC

Razão Social do FornecedorCNPJ

VAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAiS ESPORTIVOS LTDA49.675.696/0001 -45

+VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Môdelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 4i Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 11 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n') 14.133)

Relatório gerado no dia 28/01/2025 08:47:46 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavovrnMklVm187écQDk%2fvIDhYISgqHU8nPtm6WA%3d%3d

112://WWWb“"DM"“»''--br/C"üíbad'Aut'nUadad'?hke'-UUD%252fSg3"'"VbtQ'"lW’''cy’'”Mklv“'IB79'QDk%ã52fvIDhY\wlcmM,ww)/g)@

Valor da Proposta Final

R$ 16,00
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Órgão:

Objetoi

MUNICIPTO DE RIBEIRAO

Co’nLraiáção de empresa para fornecimento db material esportivo, destinado as atividades

da Secretaria de Políticas Públicas para Juvebtude, Cultura, Esporte e Lazer do

Município de Ribeirão.

MEIÃO PARA FUTEBOL, 98% Poliamida, 2% Elastano, Punho com elastano que

mantênl a meia no lugar sem apertar, nas [ores azul e branco. - MEIÃC) PARA

FUTEBOL, 98% Poliamida, 2% Elastano, Pdlnho com elastano que mantêm a meia no

lugar sem apertar, nas cores azul e branco.

Data:

Modalidade:

SRP :

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

02/09/2024 12:17

Dispensa

NÃO

11343910000193..1-000030/2024
Descrição:

1/11

N/A

02/09/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

200

UN

PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31.615.932/0001-72 MONALTZA PATRICIA DASIÍVA 38137513841

o VENCEDOR 4

Valor da Proposta Final

R$ 25,93

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Média das 3 Melhol

Inc. II ArI. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Propostas Finais

Órgão: MUNICIPIO DE ANDRADAS

Objeto: UNIFORMES, TENIS E BOLA DESTINAdOS A EQUIPE DE FUTSAL DO

MUNICIPIO PARA PARTICIPA(,AO NA 34' TAÇA EPTV DE FUTSAL.

Descrição: NÍEIAO P/ FUTSAL - MEiAO P/ FUTSAI

Data: 27/08/2024 ]4:06

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 17884412000134-1-000149/2023

Lote/ltern: 1/3

Ata: N/A

Homologaçãot 27/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: PAR

UF: MG

Razão Social do FornecedorCNPJ

86.369.022/0001-49

*VENCEDOR''

FRAGA SPORTS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado

' Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado:

MG

Cidade:

Andradas

Telefone:

(35) 3731-2150/ (35) 3731-1920

Endereço:

R PROF.ELVIRA O. ANSANII 150

Email:

furlan-guimaraes@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Média das 3 Melhol

Inc. II Art. S'’ da IN GS de 07 de Julho de 202/ (Lei n$ 14.133)

Propostas Finais

Relatório gerado no dia 28/01/2025 08:47:46 (IP: 177.124.116.6:

código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmMklVm1879bQDk%2fvIDhYISgqHU8nPtm6WA%3d%3d

219://www'ban'Ddepr'cc)s'corTI'br/CenMadDAutenücMade?tQkep=LJUD%252fS93wrTIVbtQr’11W’vOvrT'MklVrT11879'QDk%252hIDhYjWUmm’8NW/zp@
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CNPJ: 28.615.557/0001-.56 Data : 13/08/2024 11 :26

Órgão: MUNICIPIO DE ITAOCARA Modalidade: Dispensa

NÃO200 unidades de -camisa tecido DRY 108 com rápida absorção de suor perfeito paraObjeto: S RP :

praticas esportivas ao ar livre com 4 de.elastano200 ca]ção tecido DRY 108 com 4 de Identificação: 28615557000156-1-000054/2024
elastano20 bolas Peso 410450gCircunferência 6870 cmGomos 6Laminado Lote/Item: 1/4
PUConstrução Ultra FuüonCâmara 6DSistema de Forro TermofixoCamada Interna N/AAta:
EvacelProcesso Extra Dupla ColagemMiolo Cápsula SIS

Hornologação: 07/08/2024 00:00
Descrição: MEIÃO ESPORTIVO - MEIÃO ESPORTIVO

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: Pares

1JF : RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 27,2007.926.296/0001-15 MER(,,EARTA SOBRADINHO DEITAOCARAEIRELI

+VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:Telefone:Cidade: Endereço!Estado:

corecantabil@hotmail.com(22) 3861-2200/ (22) 3861-2397AV ROBERTO SILVEIRA, 639ItaocaraRJ

Relatório gerado no dia 28/01/2025 08:47:46 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavovmMklVm1879cQDk%2fvIDhYlsgqHu8nPtm6wA%3d%3d

pMvw'bancodeprecos'com'bdceNhadoAutenücidade?token=uuD%252fs93wmvbtQmlwavovmMklvm1879cQDk%252fvIDhY4WluMbqWWã3€%/ap@

CD
LLJ
a)
c\1
cbbN0
tb0P0
tfT
<

F)LL
0
a)

hB
'8
0
a)

E
8
C
a)
(0
LLI
a)
c\1

Pib0
cb0

10
Ii 4

<a)
LL

i
g

qbÜ•nn

a
f'-
00
(501)
T=

S
8
3
8)
la
Fa

01a
13
E
a)
Ul
u)
a)0
CU

É
3
8C
a
Fg
a)
cÚ

qD

CD
LU0
Z
LLI

E

g
oc
LLI
000
ac
LLI
CD0
->
a)

i00
0
00
N
3J
0
ac
<

()

2
an
<

ec
00
CD0bZ
<

c/)
c/)00
002
<

Z
ac
LLI
LL

0-J
Z
<(0

oc

0

a)

acB

=

Ía
>

ca

la
c):[+
P=
a)
>

cd

r$L

c/)
CU

0
C/2

cr)
a)al
a)

6al
0
lg
C
a)
10
<(

'''M



#cR/%gúáWVÃ$Wi@nW4kÀqaiNZSz%4aõ.6z81wm8mw/\oAeMjLuMAu'v\e6sizsz%ann=Ja:móap'ppjILI.;r'v.pwgwa3/Jq„.,-sa9adapo.L'eqM'w*,'//M
Pe%Pc%vM9u4du8nHb6sTÀuarnz%4aeH6z8rLUAtrnLLI/\oAeMrWÕrqAUJM€6siz%ann :Qg:,ePlleÂ o61pga

(9'9Tt'9zt'zzt :dl) 9»:z9:80 szozno/gz elp ou opeJa6 ojJÇUelau
U
9)
B
<

CD

3 e
r)'
9;
9)
<
a)

a
a)al
ID

8-
VI
a)
cn
tn
s'
a)

E
B
(11.

91
()
8
tn
CD

7+

jF
:===

3
B)3f)

o8
E

g
el00
1)0
q
U

gl
(D

6
8

ETI
a)
>
rn
6
0
a)
U\1
b\1
00
Fb
Q)
Fri
a)
CD

3
3
g
CD

0
1] bal

cã'0
Tl
CrI)
Fri

>

u1
u)
3
IDal
0
U0
CD

Ra
CD
cn
cn0
8:

0
>Z
F0
11
mv.2b20
000
tn
cri
>

Z40
c/)

c)0
3D
)0
2
10
6

>

30
O0
r
C
N
000
()0I
CD

L0
cj)
rn
:00
80
Fri
10
-10
=

rn
Z0
FrI
tn

b
0
0)
U
"J
bJ
cg
la
rJ
m
a)

pER aluoJ e dessaay aq-Id/d3ud/Jquo8'&\MM//:$dIlq

ZQ:Zf:80 szozflo/8z :DIVa se3liqjId s3g3e)ea]uo'.) ap leuolmN leuod - z

Dr tH a)uoJ e iessa3y eslnbsad/.rq'uI03•lelIBlpre)!)11'zdde

gp:zp:90 szoz/ia/gz :DIDa ler 181a Juj3ll - t

:oE3e}oo e lsou sepez II{In saluoJ

W
@1 g

ojJ91elaJ aIgaII sepezllpn saIuoJ ap alulxa



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇ,U
CNPJ: 76.285.329/0001-08

Responsável: PREFEFTURA MUNICIPAL DE MAND AGUA(,u
Matrícula: 500284

Telefone: (44) 3245-8400

Departamento: Compras e Aquisição

Pesquisa realizada entre 27/01/2025 11:32:59 e 27/01/2025 11:48:06

R rlirtório gcr'arlu no dia 27;11 1 /2823 11 :39:tHI (1 1>: 1 '; 7.1 :4. 1 1 6, 6}

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).
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'Métod-i ÜateÚàiciApHcado: Média AliUnéüca dos.Êreéos obtidos - Preçó calculado com base na média aritmética.de todo? bs preços selecionado,s .pelo

usuário pará aquele determinado It&n.

-Gpnfarrne fnqtrução.Nbrmativa M 65 de 07 de Jp lho de 2021 (Lei n?. 14.133), é Ar(igo 3’, "A pesquisa de preços será rnaleríalizada em documenlo que conterú; INC V-Método matemática'aplicado para a

áepníção-49 yglor lés@pá.áQ."

Item 1: Camiseta Esportiva

PREÇOS /

PROPOSTAS
QUAFWIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENrUAL PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

6 / 10 800 R$ 50,18 (un) R$ 50,18 56,396 R$ 40.144.00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Homologação

Data

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DE CIENCIA

TECNOL E INOVAÇÃO 1 ESP-UNESP-FACUL.ciENC.FARMACEUr.-

C.ARARAQUARA

Dispensa de

Licitação N'
90061/2024

UASG: 102303

25/11/2024

2 75.587.204/0001-70 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR N'3Pregão:900382024

UASG:987921

29/08/2024

Valor Unitário

Preço
Público Órgão Público Identificação

Data

Homologação

MUNICIPIO DE VERA CRUZ 98661366000106-

1-000485/2024

31/10/2024

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 05016202000145.

1-000024/2024

17/09/2024

MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS 13128863000190-

1-000087/2024

05/09/2024

4 MUNICIPIO DE MERCES 17744442000145-

1-OOOOS8/2024

19/08/2024

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 49,72

Relatório gerado no dia 27/01/2Ci25 11:49:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHZBU%2fS8ZNnrvhE34zTq6kcqHU8nPtm6WA%3d%3d

e:PJ/wwwba?c'dewe“»”a-"brcenlíIcadoAutenUddade?ukerpUUD%z52tS93wmWnlWavOvmHZ8U%252fS8ZNnrvhE34zTqqq5$By%yIMW%/4)@



Item 2: Calção Esportivo

PREÇOS /

PROPOSTAS
QUANTIDADE PREt,1

ESTIMAtbO

PERCEBFFUAL

CALCULADO

PREÇO EST. % VALOR

' .GLOBAL

TOTAL

3/3 800 R$ 39,02 (bn) R$ 39,02 43,7%1 R$ 31.216,00

Preço
Público Órgão Público Identificação

Data

Homologação
Preço

1 MUNiCiPiO DE RiO CRnSPO / 98 - MUNiCÍPit DE RIO CRESPO/RO 63761977000141-

1-000067/2024

22/01/2025 R$ 33,05

2 MUNICIPIO DE QUEIMADAS 08742264000122-.

1-000126/2024

08/08/2024 R$ 59,00

3 MUNICIPIO 1/E TANGARA. 82827999000101-.

1-000077/2024

04/10/2024 R$ 25,00

Valor Unitário R$ 39,02

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 33,05
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knValor Global: R$ 71,360,00
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'etalhamento dos Itens

É0

Quantidade Descrição

E lê

28

g 9 ir

gg

800 Unidades

nte, costas e manga. Os modelos podem ser listradl

Camiseta Manga CurEa, tamanhos P, M, G, GG, teci lo malha DRY FIT 1.00% poliéster, gola redonda, em transferência térmica sublimática fre

e imagun de fundo específica do projeto, em até 10

ou degradê, com nome do município, logomarca de patrocinadores, brasão do município
:c>íesi

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 MeHhores Propostas Finais
Inc. 1 Art. 5D da iN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)
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Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.
código validaÇão: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHZBU%2fSbZNnrvhE34zTq6kcqHU8rIPtm6VVA%3d%3d
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Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

8SP-SECRETARIA Dü CIENCIÂTECNOL E INOVAÇÃO'

ESP-UNESP-FACUL.CIENC.FARMACEUT.-C.ARARAQUARA

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

11/1 1/2024 1'5:29

Dispensa

NÃO
Objeto:

Descrição:-

Aquisição de camisetas

Camiseta - Camiseta Tipo: Unissex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor:

Diversas, Tamanho:Sob Medida, Material: Dry Fit, Aplicação: Prática Esportiva

480883 - Camiseta - Tipo: Unissex 1 Tipo Manga: Curta 1 Tibo Gola: Redonda l Cor:

Diversas I amanha: Sob Médida I Material: Dry Fit 1 Aplicação: Prática Esportiva

Dispensa de Licitação N'’ 90061/2024 /
UASG: 102303

CatMat:
Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

1hJ 1 :

/2

N/A

25/11/2024 08:53

www.gov.br/compras/pt-br

40

Unidade

SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

33.384.004/0001-70 33.384.004 DAVID ARAUJO DE MENEZES

+ VENCEDOR+
R$ 54,58

Marca: Cup Malhada
Fabricante: Fabricante não informado
Modélo: Dry
Descrição: Descrição não informada

b
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Identificação: N'Pregão:900382024 / U ASG:987921 5 5

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 8 g
Quantidade: 80 W g

(1) +s
Ullidadei Unidade . g g!ziú

PR ' g 8

gLi
+g P !

,b gi/ja<a

Endereço:

09.106.157/0001-70 BOREALIS COMERCIO F CONFECCAO DE ROUPAS EM GERAL LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. 1 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'' 14.133)

CNPJ: 75.587.204/0001-70 Data: 06/06/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Órgão: PREFEFFURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR

Objeto: Aquisição, eventual e futura, de instrumento, fardamento completo, quepes, luvas e

camisetas para a fanfarra municipal, para atender as necessidades da Secretaria de

Educação, Cultura e Esporte do Município de Terra Roxa/PR.

Descrição: Camiseta -. Camiseta Tipo: Unissex , Tipo Manga: Culta , Tipo Gola: Redonda , Cor:

Diversas , Tamanho: Sob Medida , Material: Dry Fit , Aplicação: Prática Esportiva

CatIWat: 480883 - Camiseta - Tipo: Unissex 1 lipo Manga: Curta 1 Tipo Gola: Redonda 1 Cor:

Diversas l Tbmanho: Sob Medida 1 Material: Dry Fit l Aplicação: Prática Esportiva

Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fsg3wmVbtQmlWavovmHZBU%2fS-8ZNnrvhE34zTq6kcqHU8nPtm6WA%3d%3d

9 Sp:#www'bancodyrecos'com'br/CerüfhadoAutentMdade?bken=UUD%252fsÓ3wmvbtQmlwavovmHZBu%252fs8zNnrvhE34zTqqb81pMéW8899W/aM



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

CLOVIS CALAC A DE OLIVEIRA 07431132417 R$ 4819931.322.418/000149

*VENCEDOR*

Marca: fwk
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: camisa

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA DOUTOR ANTONIO hOMES DE BARROS, 427

Telefone: Email:
MaêeióAL (82) 8823-8688 clovis.c@outlook.com.br

20.763.022/0001-10 P. l. SILVA’ & ROSA LTDA - R$ 49,00

Nlarca: Própria
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Própria
Descrição: Descrição não informada

C:idade:Estado: Endereço:

R BELEM, 1.690

Telefone:

CascavelPR (45) 3037-1062

03.851.189/0001-14 HABIB DECORAGOES DE ITÀJUBA LTDA R$ 50,38

Marca: Davi confecções
Fabricante: Fabricante não informado

100% POLIÉSTEModelo: CAMISETA MEIA MANGA EM MALHA DRY.FI

Descrição: Descrição não informada

Endereço: ' Telefone:

(35) 3622-4866

Estado: Cidade: Enrail:

contabitexÓcor;tabiiex.netRUA DOUTOR AMERICOMG OLIVEIRA, 167Itajubá

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhore 4 Propostas Finais
Inc. 11 Art. S' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE VERA CRUZ Data: 31/10/2024 15:06

Objeto: Aquisição de camisetas para a 3' Corrida de+ventura, conforme lei n' 5.982/2024 Modalidade: Dispensa

CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO bRY FIT, IMPRESSÃO DIGITAL EM NÃODescrição: S RP :

SUBLIMAÇÃO - CAMISETA MANGA ('ORTA, TECIDO DRY FIT, IMPRESSÃO Identificação: 98661366000106-1 .000485/2024
DIGiTAL EM SUBLIMAÇÃO Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

}Ionlologação: 31/10/2024 00:00

Fonte: https://www.ga-g.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

JOKA..SERIGRAFIA E BORD94.350.113/0001-60 )OS LTDA

+VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição nEo informada

Cidade: Endereço:

R SAO SALVADOR, §7

Telefone: Email:

ulisses26866@terra.com.br

Estado:

Porto Alegre (51) 3225-8157/ (51) 3226-4355RS

Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhol

Inc. 11 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.6
código Validação: UUD%21Sg3wmVbtQmlWavOvmHZBU%2fSPZNnrvhE342Tq6kcqHU8nPtm6WA%3d%3d

2:p:#www'bancc)deprecas'ccyTI'br/CertKbad'A""lmcJade?"kqmUUD%252íSg3wr-VbtWIWavC)wnHZBU%252fS8ZNrl~hE34zTqq MY%VH8YWV87õ/ap@
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Órgão: SECRETARIA DO MEIO AMBIENIE E RECURSOS HIDRK'os Data: 06/09/2024 14:06

Objeto:

Descrição:

Aquisição de materiais de consumo, para atender a demanda das Ações e Projeto da

Diretoria de Educação Ambiental para a Sustentabilidade -DEAS.

Camiseta com proteção solar - Tecido: poliamida e elastano; Gola: redonda;

Manga: curta; Cor: a definir; Tâmanho: a definir; Requisito: fator 30, mínimo:

Informações adicionais: com logotipo/logomarca em sublünação e tecnologia dry fit.

• Carrriseta com proteção solar - Tecido: poliamida e elastano; Gola: redonda; Manga:

curta; Cor: 4 definir; Tamanho: a definir; Requisito: fator 30, mínimo; Informações

adicionais: com logotipo/logomarca em sublimação e tecnologia dry fit.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.487.346/0001-.73 W MAIS COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

+VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

sc
Cidade:

Florianópolis

Endereço:

AVENIDA PROFESSOR OTHON GAMA D'ECA, 900

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. 11 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 11' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS

Objeto: [LICITANET] - Registro de Preços destinado à futura contratação e eventual aquisição

de Materiais Esportivos, para atender as necessidades dos diversos órgãos da

administração de acordo corn o Decreto Municipal n'’. 190/2024, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, a fim de atender

às necessidades do Município de Barra dos Coqueiros/SE.

Descrição: CAMISETA ESPORTIVA MASCULINA EM CREPE 100% POLIAMIDA,

POLIÉSTER DRY FIT ORIGINAL, COLORIDA) AZUL, BRANCO) AMARELO,

IMPRE I CAMISETA ESPORTIVA MASCULINA EM CREPE 100%
POLIAMTDA, POLIÉSTER DRY FIT ORIGINAL, COLORIDA, AZUL,

BRANCO, AMARELO, IMPRESSÃO EM SERI - CAMISETA ESPORTIVA

MASCULINA EM CREPE 100% POLiAMIDA, POLIÉSTER DRY FIT ORIGINAL,

COLORIDA, AZUL, BRANCO, AMARELO, IMPRE I CAMISETA ESPORTIVA

MASCULINA EM CREPE 100% POLIAMIDA, POLIÉSTER DRY FIT ORIGINAL,

COLORIDA, AZUL, BRANCO, AMARELO, IMPRESSÃO EM SERIGRAFIA

CONFORME SOLICITAÇÃO DE EVENTO A SER REALIZADO, COM
LOGOM ARCAS E ARTE A SEREM DEFiNIDAS PELA SECRETARIA DE

ESPORTES. TAMANHOS: ADULTO PP,P, M, G, GG, XG, EXC

Razão Social do FornecedorCNPJ

02.640.789/0001-70

+VENCEDOR+

DELTA NORDESTE LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

SE

Cidade:

Aracaju

Endereço:

RUA PACATUBA, 112

Nome de Contato:

EDILA

Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Vatidação: UUD%2fS93wmVbtQmlwavovmHZBu%2fS8ZNnrvhE34zTq6kcqHU8nPtm6wA%3d%3d

pwwwbar'c''kpre«»'Qn"t”/CeFtjAuM*ticklade?t't“rHUUD%Z52íS93wrrlVbMIWavOvír'HZBU%2521S8ZNrlrvhE34:;TqM%ymt8W@9%/ g)@

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 0S01620200014S-1-000024/2024

Lote/Item: 1/19458

Ata: N/A

Hàmoligação: 17/09/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2g0

Unidade: 1 Und

UF: TO

Telefone:

(48) 3197-0177

Email:

contato@wrnaisnegocios.com.br

Data: 14/08/2024 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13128863000190-1-000087/2024

Lote/Item: 1/4575486

Ata: N/A

Homologação: 05/09/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 300

Unidade: UND

UF: SE

Telefone:

(79) 3214-5345

Email:

deltaepp@hotmail.com

Valor da Proposta Final

R$ 45,03
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R$ 49,99 €)
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Quantidade

800 Unidades

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das 3 Melhore+ Propostas Finais
lac. II Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO BÉ MERCES

Objeto: [LICITANET] - Aquisição dê mdterial espo4tvo para atender as necessidades do

Departamento de Esportes do Município de Üercês/MG.

Descrição: Camí5eta Material: Dry Fit , Tipo Gola: dedonda , Aplicação: Prática Esportiva ,

C;r: Diversas , Tipo: Unissex , Thmanho: b M, G, GG , Tipo Manga: Curta -

Camiseta Material: Dry Fit , Tipo Gola: Red+nda , Aplicação: Prática Esportiva , Cor:

Diversas , Tipo: Unissex , Tanlanho: P, M, G[ GG , Tipo Manga: Curta

Razão Social do FornecedorCNPJ

44.o05.565/000i..37 KOKRENUM trDA

8VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RUA ARAGUARI. 4bs

Norne de Contato:

Cristiano

Estado:

MG

Cidade:

Belo Horizonte

Descrição

Calçgo, tamanhos p, M, G, GG, tecido malha DRY 4IT l00% poliéster, em transferência térmica subnmádca na parte da frente e atrás. Os mo

delos podem ser listrados ou degradê, com nome dojmunicípio, logomarca de patrocinadores, brasão do município e imagem de fundo especí6
ca do projeto, em até 10 cores.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhol Propostas Finais

Inc. 11 Art. 5D da IN 65 de 07 de Julho de 2021 {Lei na 14.133)

Ó,gã„ MUNICIPIO DE RIO CRESPO / 98 - MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE MATERTÀL ESPORTIVO

Descrição: CALÇÃO EM MALHA DRY ESPORTIVb loo POLIÉSTER NOS TAMANHOS

P,M,G OU GG COM ESTAMPAS SUBLIMATIVAS NA PERNA DIREITA. PARA

USO GERAI, CORES VARIADAS. - CAdçÃO EM MALHA DRY ESPORTIVO IOO

POLIÉSTER NOS TAMANHOS P,M,G ouIGG COM ESTAMPAS SUBLIMATIVAS

NA PERNA DIREITA. PARA USO GERAT. ICORES VARIADAS.

Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.
código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHZBU%2fSbZNnrvhE34zTq6kcqHU8nPtm6WA%3d%3d

2:P://"""'b'-''d'P’'=''’;'“’'"'b’/C'"M'’d'A-»"M'1’d'?“kH-’""””252fSg3"-"/btQ"üw«"""''HZBLJ%252fS8ZN''’"hE:;4=Tg%MJ%WIW98VWÕ/8)@

Data: 12/08/2024 17:23

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 17744442000145-1-000058/2024

Lote/ltern: 1/4626802

Ata: N/A

Honlologação: 19/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: UNI

UF: MG

Telefone:

(31 ) 3370-0218

Email!

kokrenum@gmail.com

Data: 26/11/2024 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 63761977000141-1-000067/2024

1/4987589Lote/Item:

Ata: N/A

Homologação: 22/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 22

Unidade: UN

UF: RO

R$ 49,00

Valor da Proposta Final

R$ 49,00
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CNPJ /Ka-àão SoÜai do Éornecedor Valor da Proposta Final

32.748.350/0001-27 KENNEDYVALERIO ORTOLANE 03548874240

* VENCEDOR’'

Marca!
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

be$crição; Des.crição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes.Públicos) 2: Média das 3 Mel-hores Propostas Finais

.inc. Il Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei IP 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE QUEIMADAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E RECREATIVOS, PARA ATENDER
AS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

Data: 15/10/2024 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Descriçãoi Calção para futebol e outras práticas esportivas. - Calção para futebol e outras

práticas esportivas.
Identificação: 08742264000122-1-000126/2024

Lote/Item: 1/27

Ata: N/A

Homologação: 08/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 72

Unidade: UND.

UF: PB

Razão Social do FornecedorCNPJ

ATIVA COMERCIO E SERVICOS LTDA55.304.790/0001-90

'*VENCEDOR'*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Desciição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 11 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

Órgã,: MUNICIPIO DE TANGARA Data: 19/09/2024 00:00

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - o registro de preço a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES

ESPORTrvos PARA A SECRETARiA DE EDUCAÇÃO DO MUNiCÍPiO DE
TANGARÁ

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 82827999000101-1-000077/2024
Descriçãb: Lote 1 - CALÇÃO ESPORTIVO EM GOL DRY 100 % FIO UND 300

Lote/Item: 1/5
srLicoNizADO COM PROTECAO w CERTiFiCADO, DESENVOLViDA EM

Ata: N/ATRANSFER TOTAL SUBLIMÁTICO E T8CNOLOGIA DIGITAL DE IMAGEM.

NA COR A DEFINIR. PERSONALIZAÇÃO A3 FRENTE E VERSO EM
SUBLIMAÇÃO TOTAL...(Conforme - Lote 1 - CALÇÃO ESPORTIVO EM GOL

DRY 100 % FIO UND 300 SILICONIZADO COM PROTECAO UV CERTIFICADO,

DESENVOLVIDA EM TRANSFER TOTAL SUBLIMÁTICO E TECNOLOGIA

DicrrAL DE iMAGEM. NA CORADEFrNiR. PERSONALiZAÇÃO A3 FREirrE E

VERSO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL...(Conforme Edital)

Homologação: 04/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 300

Unidade: Unidade

UF: SC

Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validaçâo: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavovmHZBU%2fS8ZNnrvhE342Tq6kcqHu8nPtm6WA%3d%3d

!p'WVVbancD@ruas'a"-bí/Ce'tmcad'Autenücidade?t'ker»LiUD%252fS93wrrtvbtQmlWa\’ovmHZBu%252fS8ZN'1ívhE34zTqMtdç%ylWà%89lM/4)/y

R$ 33:05

R$ 59,00
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01.194.890/0001..82

’'VENCEDOR*
FIBRA TOP UNIFORMES INdUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI R$ 25,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

sc \4deira

Cidade: Endereço:
R NICOLAU CAVONt 160

Telefone:

(49) 9885-3473/ (49) 3563-1508

Eurail:

fibratoptextil@gmaü.com
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Relatório gerado no dia 27/01/2025 11:4b:oo (iP: 177.124.116.6
código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHZBU%2fS
http://www,bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tok
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ly4 Extrato de fontes utilizadas neste relatório

@

dhl;#
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Fontes utilizadas nesta cotação:

ww\v.gov.br/compras/pt.br

1 - Compras.gov.br Data:-27/01/2025 11:38:05

Acessar a fonte HIÚ

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 27/01/2025 11:38:58

Acessar a fonte ud
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Relatório gerado no dIa 27/01/2025 11:49:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmvbtQmlWavovmHZBu%2fs8zNnwhE342Tq6kcqHU9nPtm6WA%3d%3d
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Prefeitura Ido Município de Manda,guaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal I'IIiro Vieirat’
Rua Bernardino Boào, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.4anda2uacu.pr.Roy .br : e-mail: esp @In,lndaguacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PREUMlbAR – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS

1. Objeto da Contratação:
1.1. Trata-se o objeto do presente estudo a futura aquisição de unifó.rmes esportivas para os participantes

dos projetos esportivos da Secretaria d}e Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da neces-sidade:

2.1. A aquisição doi uniformes esporti+os é dê fundamental importância para a manutenção da excelência

dos projetos esportivos, pois uniform4s apropriados a prática de atividade física ajudam a potencializar o
desem:penhd durante as sàssões de dreinamentos e. campeonatos, por que são fabricadas com tecidos

espeéÍâcos que ajLidafn a ter mais fle#ibilidade e conforto para réáliiar-qbalàL;er tipo de movimento.

Outro fator importanteé que durãnt4 o exercício; o corpo se movimenta de forma diferente do que está

acostumado no dia a dia. Para que.estes movimentos sejam realizados com segurança e de forma
correta, eles precisam estar livre del restrições, e isto inclui roupas flexíveis e apropriadas, que não

restrinjam a atividade física nem im[peça que o fluxo sanguíneo seja compfometido. Isto duda não

apénas no conforto, mas também pa+a evitar acidentes e Melhorar a performance da atividade física.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura; Lazer b Juventude – Responsável: Danilo Fernando dos Santos Coradini

(Secretário de Esportes, Cultura, Lazer + Juventude)

4. Descrição dos Requisitos da Cnntrataç
4.1. A contratação deve, se basear na jei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais

normas legais e regulamentares pertin4ntes.
4.2. As condições e requisitos estão deqcritas de forma esp-êcífica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Como não existe outra alternatika em demandas específicas sendo necessária a aquisição dos
uniformes, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir os uniform és para os projetos é de dar condições de cohforto e de prevenir
qualquer tipo de lesão, otimizando assi© os resultados. Outro ponto importante está ligado a identificação
do município em campeonatos regionaIs e estaduais.

6. Estimativa das quantidades a serem cbntratadas

As quantidades foram estimadas comI base no número de equipçs de competição que participam de
campeonatos regionais e estaduais.

Quantidade 1 Unidade de Valor
Unitário

TotalDescriçãoItem
Medida

70.792,00800 KIT 88,50Kit com camiseta e calção:

jcamiseta Manga Curta, tamanhbs P, M, G, GG,1

Itecido malha DRY FiT l00% boliéster, gola

redonda, em transferência térmIca sublimátical

RI E, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bago, 175l- Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Préfeitura .do Município de Marldaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 'IHiro Vieirat '
Rua Bernardino.Bogo; 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (zH) 3245-9400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br – e-.mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

frente, costas e manga. Os modelos podem ser
listrados ou degradê, com nome do município,
logomarcâ de patrocinadores, brasão do
município e imagem de fundo específica do
projeto, em até 10 cores.

Calção:

éalção tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY

FIT 100% poliéster, em transferência térmica
sublimática na frente e atras. Os rhodelos

podem ser listrados ou degradê, com nome doI

município, logomarca de patrocinadores,1
brasão do município e imagem de fundol
específica do projeto, em até 10 cores.

PARES DE MEIAS PARA FUTSAL, MODELOI

PROFISSIONAL. 52% POLIAMIDA, 31%1

1 ALGODÃO, 11% POLIÉSTER E 6% ELASTODIENO.1

COM ELÁSTICO NO PUNHO, NO TORNOZELO.1

pÉATOALHADO COM ALGODÃO E CALCANHAR

VERDADEIRO. CORES VARIADAS.

UNIDADE I 24,32 I 7.296,OO300
02

TOTAL 78.088,00

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 78.088,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento
anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares a aquisição uniformes pronta demandados, forma utilizadas corno pesquisa: o painel de preços

do governo federal, a plataforma do banco de preços e a plataforma da BLL Compras, e adotada a média
entre os valores das três plataformas.

8. Justificativa para o não parcelamento da solução

8.1. Por se tratar. de aquisição de uniformes esportivos não há possibilidade de parcelamento, pois os

uniformes deverão ser .entregues todas de uma só vez. A entrega deverá ser realizada na Secretaria de

Esportes, situada na rüa Bernàrdino Bogo 175, 49 andar, ou no almoxarifado central.

9. Contratações correlatas e/ou interdependente9
9.1. Não existem para 9 contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.024, porém a aquisiçgo desse objeto é indispensável para a

Administração Pública .

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. pretende-se adquifir os itens descritos no edital ao menor preço, corn as quantidades, especificações

e qualidade, visando atender aos praticantes do projeto da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude, com a aquisição dos uniformes adequados a prática esportiva a identificação será mais clara, a

tendência de lesões por limitação de movimentos diminuirá e a divulgação do.pr9jeto através da camiseta
será maior, aumentando e incentivando assim o número de participantes do município de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacü.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 3' 670/2025
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Prefeitura+do Mrrrricí}>io de Ma.nda8waçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "lliro Vieira’'
Rua Bernardino Boêo, 175 --, Vila B ernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.4andaguacu.pr. gov.br – e-mail: .esp@mandaguacu.pr.gov.br

13. Possíveis impactos ambientais

13.1. Não existem impactos porém pbra a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo Hssim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1. Por tratar-se de aquisição de itbns indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,

Cultura, Lazer e Juventude, enténdemob que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
de registro de preços. V
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1.5. Declaração de viabilidade

Diante do estudo consideramos viável essa aquisição. Mediante tudo que :foi detaihado nésse estudo,

constata-se essencial e fundamental dara o desempenho das atividades dos projetos dá -SecreEaria de
Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

16. Responsáveis

Elaborado, em 28/01/k025. Aprovo. CD
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RICARDO LUIZ BOCdHI

RESPONSÁVEL PELO é.T.p

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ES+ORTE, CULTURA, LAZER E JÜVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175}- Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (zH) 3245-8400
esp @mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 3- 670/2025
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Paine! de MI NISTÉRf O 8A
GESTÃO E DA INOVAÇÃO
$w SeRVIÇOS PÜBUêas

üôVEhHó FgbE kItE

<,pf©ç©$
1

MÉDiA

R$ 38,61

MEDIANA

R$ 38,74

f\4ENOR

R$ 32,99

FiLTROS APLiCADOS

Descrição . Ano da Çomprà

CALÇÃO\, MATERIAL:TECIDO: DRY-FIT\, COR:AZUL ROYAL\, TAMANHO:GRANDE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENTALHOS\, FORMA E INSCRIÇÕES CONFORME MODELO 2024

Quantidade total de registros: 4

Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade ccóf+gJAqo

Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Fornecedor Órgão UASG Data da
Corripra

153037 -
UNIVERSIDADE
FEDERÂL DE
ALAGOAS

900:13/2024 00075 Pregão 375380 CALÇÃO UNIDADE 44 R$31,99 fIBjVA SOLUCAO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE

ALAGOAS
02/ 10/2024

90013/2024 00067 Pregão 375380 CALÇÃO UNIDADE 24 R$32,47 :;B:vÃSOLUCÂ{)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE

ALAGOAS

153037 -
UNIVERSiDADE
FEDERAL DE
ALAGOAS

02/ 10/2024

C R DE OLIVEIRA
CONFECCAO E
COMERCIO DE
ROUPAS

90082/2024 00023 Pregão 375380 CALao UNIDADE 200 R$45
COMANDO DA
AERONAUTICA t)2EO E 1(i 1; 1 E ti E J1E\L E F 7 /1r\ 2 4H i \ Cl 91 ü 2 0 2 4

90008/2024 00008 Pregão 375380 CALÇÃO UNIDADE 100 R$45

M.A.S.- MATERIAiS E PREFEITURA
ROUPAS MUNICiPAL DE

PROFISSIONAIS LTDA CUBATÃO - SP

986371 -- PREFEITURA

MUNICIPAL DE 19/08/2024
CUBATAO - SP

Relatório gerado dia: 27/01/2825 às 12:31
Fonte: painetdeprecos.planejamento.gov.br 1 Doc: Memorando 3- 670/2025
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MINISTÉRIO DA
GESTãO E. DA 1 NOV AÇÃO
gw $=nvlços ?úBtItü$

MÉDIA MEDIANA !\4EhlOR

R$ 44,04 R$ 45,28 R$ 36p87

FILTROS APLiCADOS

Descrição
Ano da

Compra

CAMISETA\, TI PO:UNISSEX\, TIPO MANGA:CURTA\, TIPO GOLA:REDONDA\, COR:DIVERSAS\, TAMANHO:SOB MEDIDA\, MATERIAL:DRY FIT\, APLICAÇÃO:PRÁTICA ESPORTIVA, CAMISETA\,
TIPO:UNISSEX\, TIPO MANGA:REGATA\! TIPO GOLA: REGATA\1 TAMANHO:SOB MEDIDA\1 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONFORME MODELO DO ÓRGÃO\1 MATERIAL:100% P

SSEWT’P(nECTn(meanpoi:i HI

CARACT-ERÍSTiCAS ADICIONAIS:ESTAMPA NA FRENTE\, NUMERAÇÃO LADO ESQUERDO\, MODALI\, APLICAÇÃO:PRÁTICA ESPORTIVA

Quantidade total de registros: 6

Registros apresentados: 1 a 6

Identificação Número
da Colnpra do Item

Modalidade CÓdigo do
CATMÀT

Desciição
do Item Complementar Fornecimento

Descrição Unidade de Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Forneceifor .Órgão UA 8C
Data da

Compra

9 o o 1 61 r 1 2 o 2 4 \ o o 0 0 1 E i E::â: n d e
256159 CAMISFrA UNIDADE 30 R$36,87

M.O.8 SORTE
SERIGRAFIA E
BRiNDES

03/09/ 2024

90005/2024 oo001 Dispensa de
Licitação

480883 CANIiSETA UNIF3AI)E R$37
K&K. SERVICOS E

COMERCIO LTDA

COMANDO DA

MARINHA

764100 - SERVICÓ DE
IDEF•'iTIFICÂCAO DA

MARINHA

30/04/2024

90036/2024 00014 Dispensa de
Licitação

130184 CÂF\41SETÂ UNIDADE 28 R$41,40 A ívlORÂES LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE

CUBATAO - SP

986371 - PREFEiTURA
MUNICIPAL DE

CUBATÃO - SP

.34/10/2024

90038/2024 -00004 Pregão :}Ht:l883 CAMISETA UNIDADE R$48.99
CLOViS C DE

OLIVEIRA
PREFEITURA DE

TERRA ROXA ; PR

937921 - PREFEITURA
F.’iUN. aF: TERRA ROXA -
riR

29/08/2024

90040/2024 00(137 .Pregão 256159 CAfVIISETA UNIDADE 4 R$49
RIOLLÊ&UMA PREFEITURA DE

UNIFORMES LTDA ARIQUEMES

450522 - PREFE}TURÂ
DO fb'lUI-llCIPIO DE

ARiQUEMES
1{/06/2024

90040/2024 00035 Pregão 256159 CAMISETA UNIDADE 4 R$51
RI(>LLt&Ltf*'#\ PREFEiTURA DE

UNtFORMES LTDA ARIQUEMES

450522 ' PREFEiTURA
DO MUNICiPiO DE

'MHEteptEfF––––
13,;06/2024

Relatório gerado dia: 27/01/202S às 12:22
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br IDoc: Memorando 3.. 670/2025



1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura aquisição parcelada de uniforme esportivo para atender a Secretaria
de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

02

Os produtos objetos desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e
qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por
meio de especificaçõés usuais do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de registro de preços
como sendo a mais àdequada ao presenté caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e
condução do processo licitatório.

A existência de preços.registrados implicará éompromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
nÕo obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021 ).

O prazp db vigência da atá de fegistró de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

períodó, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12,
inciso- X do Decreto Municipal ng 8441/2023.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal I'Hiro Vieira’ ’
Rua Bernardino Baga, 175 – Vila Bernadino Bago, 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001 -08

TERMO DE REFERÊNCIA

TotalValor
Unitário

Quantidade Unidade
de

Medida

KIT

DescriçãoItem

88,50 70.792,00Kit com camiseta e calção:
Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M,1
G, GG, tecido malha DRY FIT 100%1

poliéster, gola redonda, em transferêncial
térmica sublimática frente, costas el
manga. os modelos podem ser listrado sI
ou degradê, com nome do município,1
logomarca de patrocinadores, brasão doI
munieípio e imagem de fundo específical

Ido projeto, em até 10 cores.
Calção:
Calção tamanhos P, M, G, GG, tecidol
malha DRY FIT l00% poliéster, emI
transferência térmica sublimática rIal
frente e atras, os modelos podem serl
listrados ou degradê, com nome doI
município, logomarca de patrocinadores,
brasão do município e imagem de fundol
específica do projeto, em até 10 cores.

Pares de meias para futsal, modetol
profissional. 52% poliamida, 31 % 1
jalgodão, 11% poliéster e 6% elastodieno.1
jcom elástico no punho, no tornozelo. Pél
atoalhado com algodão e calcanharl
verdadeiro. Cores variadas.

800

01

UNIDADE 24, 32 7.296,00300

TOTAL 78.088,00

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 3- 670/2025
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Prefeitu©a do Município de Marrdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATÀÇ.ÃO2.

A Fundamentação da Contratação e de sjeu s quantitativos encontrá-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnici) Preliminar, apêndice djeste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO bM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encbntra-se porrnenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares. apêndice deste Termo de Rhferência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

Não é admitida a $ubcontratação do objetb contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contfatação dos artigos 96 d seguintés da Lei nQ 14.133, de 2021.

5. ANÁLiSE DOS RISCOS DA CONTI

Probabilidadel T Ação PreventivaRisco

Impugnação ao
Edital .

Licitação sem
vencedor habilitado.

SECRETARIA DE ESPÓRTES, CULTURA, LAZER É JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Berna(lina Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-Q00

Fone: (44) 3245-8412
esporte@ mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 3- 670/2025

Paço Municipal ’IFIiro Vieira11
Rua Bernardiho Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 -. CEP 87160-000

Fone: (zH) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1-08

kTAÇ,ÃO

RespQnsávelAção de
Contingência

pormenorizadaálise

dds itens exigidos no
Edital, de forma a não
eqtrapolar as
rebulamentações previstas
er+1 Lei.
E4pecificar os materiais de
fofma concisa e coerente
cdm o que o mercado pode
ofbrecer.
Observar atentamente as
rdgulamentações na
cdndução do processo
tiditatório.

Tomar

providências
necessárias
saneamento

as

ao

do I Diretoria de

de
processo no menor I Compras.
prazo possível, de IDiretoria

modo a permitir a luc.itações.
realização da
licitação.

Baixa

V4rificar as exigências
sdlicitadas e analisar se
edcontram-se compatíveis
cdm a realidade do
mbrcado.
Dàr ampla publicidade ao
edital.

Diretoria de

_ . - jcompra

131::::las do edit:: Diretoria de
Licitações.

Baixa

cb
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 11Hiro Vieira' '
Rua Bernardirro Bogo, 175 - Vila Bwnadino BoBO, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-84Ó0
CNPJ 761,285,329/000 1 4)8

Estimativa de preço
em descompasso
com os valores de

mercado.

GESTÃO CONTRATUAL

Contratada deixa de
atender as

condições
econômicas/técnicas

para entrega do bem

Material de baixa

qualidade ou
insatisfatório

SECRETARiA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bago, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@mandaguncu.pr.gov.br

IDoc: Memorando 3- 670/2025

el redução dos valoresRealizar extensa
adequada
pesquisa de mercado

Baixa

Prestar especial atenção
na análise da

documentação da empresa

que atesta sua habilitação

Fiscalizar o contrato,

atentando para a devida
qualidade técnica na
entrega dos materiais e
para a manutenção das
condições de contratação
exigidas na habilitação.

Baixa

Acompanhar e fiscalizar a

execução da entrega dos
materiais, conferindo se os

produtos atendem
plenamente o memorial
descritivo.

Média

No caso de preço
elevado, deve 0

pregoeiro negociar al - . .
Diretoria de

propostos, tendol CpmpT
Diretoria

como parâmetro osl :-.":
Licitações.

de

do contratovalores

atual

Comunicação
tempestiva e
reiterada à empresa
para regularizaçãol
das pendências
apontadas

Abertura de

processo
administrativo

av eriguação
problema

Diretoria de

Licitações
Fiscal/Gestor do

Contrato

para
do

e

dêapuração
responsabilidade.

Aplicação de
Penalidades.

Convocar segunda
colocada para a
entrega dos

produtos.

Comunicação
tem pestiva
reiterada à empresa
para regularização
das pendências
apontadas.
Abertura

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

de

processo
admínistrativo

para averiguação
do próblema e
apuração de
responsabilidade.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJ$TQ

Condições de entrega

O prazo de entrega dos produtos é de 10(dez) dias, contados após o recebimento da Nota de Empenho, de

forrna parcela ou não de acordo com a n4cessidade Secretaria.

Loca1 de entrega: Almoxarifado Central bituado na Perimetrà Ângela Sàes, ng 155 – Pq. Ouro Verde –
Mandaguaçu/PR.

Horário de entrega: Nos dias úteis das 08hoc)min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min.

Nos termos de art. 3' combinado com o drt. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código
de Defesa do Consumidor, é Üedado o +ornecimento de qualquer produto em desacordo çom as normas

expedidas pelos órgãos oficiais competenhes ou, se as normas eFpecificadas nãb existirem, pela Associação
Brasileira de Normag Técnicas ou outra ehtidade credenciada.

7. DAS AMOSTRAS

A Secretaria municipal irá solicitar a apres&ntação de amostras dos licitante s, a fim de verificar a conformidade
destas com as especificações do edital.

Prazo para apresentação das amostras abós a solicitação: 10 (Dez dias)

a do Município de Mam€1aguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal ”Hiro Vieira' 1

la Boga, 175 - Vila Bernadiüa Bogo, 175 – Caixa Postal 8 1 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Prefeíü

Rua Bernard

Aplicação de
Óenalidades.

Extinção anormal do
contrato:

-por inadimplência
da Contratada sem

justificativa
suficiente;

-ResQlução por
caso fortuito ou

forçã maior;
-Resilição dQ

con-trato por
desinteresse da

administração;
- Reàcisão por
desequilíbrio

econômico

-lhcluir $anções cor;trátuais
nb edital;

)ocurnentar as tomadas
decisões

;olicitar orientação
jUrídica com relação a

cbrreta justificativa para os
diferentes casos de

ühalização do cbntfato e

qbanto às providências
càbíveis;
-thcluir cláusula

r+pactu?ção no contrato.

- Aplicação
penalidades;

Abertura

e

de

deDiretoria
de

Compras
Fiscal/Gestor do
Contrato
Diretoria

Licitação

processo
administrativo

para averiguação
do problema
apuração de
responsabilidade.

Média

de

de

SECRETARIA DE ESPÓRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 17 ] – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (zH) 3245-8412
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 3- 670/2025
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁe+3

Paço Municipal "Hiro Vieiral'
RuaBqnardino B.ogo, 175 - Vila Berna(lino Baga, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000148

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser.exeç.utad,o fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avehçadas e as r;ormas

da Lei ng 14.133, de 2021 , e cada parte feÉponderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou pardal.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do çontrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução de contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas, as
condições estabelecidas no contrato,'de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(DecrQto municipal n9 84?5/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
óu dos defeitos observados. (Lei n9 14.133, de 2021 , art. 117, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,
11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da. execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

11, III);art

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem- sua competência, para que adote as medidas necessárias -e
saneadoras, se for ó caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências qLie posbam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,
v)

O fiscal técnico do contràto comunicará ao gestár do contrato, em tempo hábi1, o término do contra;o soÉ sua
rêsponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA j LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadina Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 871 60-000

' Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pr .gov.br

1 Doc: Memorando 3-. 670/2025
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Pr©feittr1 a do Mtrúicípia de Mprrdagu@u
ESTADO DO PARANÁ
Paço M}rnicipal "FIiro Vieira' '

Rua Berndrdiho.Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001 -08

Caso 6côrra -descumprimento das ob}IIgações contratüais, o fiécãl administrátivo do cóntr:ab atu,irá

tel-mpestivaméhte na solução do problerh4, reportahdo ao gestor do contrato- para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua comp#tência; (Decreto municipal n? 8425/2023,-.art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coord.enará a atuali}ação do proces$o de acompanhamento e fiscalizaçãQ do contrato

contendo todos os registros formais da e#ecyção no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrê$cias, das alteraçõês e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necéssidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finqlidade da administração. (Decreto muÚicipal ng 8425/2023, art. 10, IV) . iB
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O gestor do contrato acompanhará os redistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do co.ntrato e as hedidas adotadas, informando, sg for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapa$sarem a sua çompetência. (Decreto municipal ng 842572023, art. IO, 11).

O gestor do contrato acompanhará a mabutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anfotará os problemas que Qbstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de risho s eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a docdmentação pertinente ao setor.de contrato$ para a formalização dos
procedimentos deliquidação e pagamenth, no valor dimensio,nado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAh+IENTO

Do recebimento

Os produtos serão recebidos provisoriambnte, de forrna sumária, no atoda entrega, juntamente com a nota

fiscal, pelo responsável pelo acompanhaÓento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificaçõIes constantes no Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11,

a, da Lei ng 14.133, de 2021 e Art. 14 do Pecreto Municipal ng 8425/2083.

Os produtos poderão ser rejeitados, no toldo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações cbnstantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a cbntar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízb da
aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no praz4 de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela

Administração, após a verificação da qualidade e quàntidade do material e c9nsequente aceitação.

O prazo pará recebimento definitiyo pode\lá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execuçã4 do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcelaincorltrove fsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, 1 de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança équivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à ljquidação de despesa, não será compubado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo nãd excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade ético-profis#ional pela perfeita execução do contrato.

SECRETARIA DE ESPÓRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 17] – Vila Bernddino Baga - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pr .gov.br
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' Liqüiddção

ReQqq.d.a a Nota Fiscal ou documento de cobrànça equiÜalente, o setor competente, para finé-de liquidáção,
déve Üefificar se o documento apresentado expressa os elefn:entos necessários e essenciais, tàis como:

9.1.1. a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;9,1.2.

9.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

9.1.4. o valor a pagar; e

9.1.5. Eventual destaque dovalor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal

Forma de pagamento

O pagamento será realizado -através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a ?étenÇáo tributária prevista na legislação aplicável.

6.1.6. Independéfltefrlente do pei-cêntual de tributo inserido nã planilha, quando houver, serão
retidoÉ na fonte, quando da fealização do pagafnento, os percentuais estabeiecidos na legiélação
vigente.

O eontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagaménto ficará dóndicionado à apresentação de comprovação, pôr meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgaínento da proposta

O fornecedor será .selecionado por meio. de realização de procedimento de LICITAÇÃQ, na modalidade
PREGÃO, sob à forma ELETRÔNICA, sÓb o régime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fofnebifnento do oÉijeto- sérà de forma parcelada bu não de acordo com -a ndcessidade da Sàcretaria
Municipal de -Esporte, Cultura,. Lazer e JuvefItude, conforfne rhodelo de exedução do objeto -descrito rio tópiÓo
6 deste Termo dê Referência.

No iterri -1 do.deseritivo, o'kit de carriiseta e" calção deVerá ser fornecido pela mesma empresa para que não
haja diferença entre as tonalidades de cores.

$ECRETARIÁ bi ESPORTES, CULTURA, LAZER E jUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @mandaguacu.pl'.gov.br

1 Doc: Memorando 3- 670/2025
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Exigências de habilitação

Os requisitos.. para fins de habilitação hurídica, fiscal, social, trábalhista e econômica-financei-ra„ serão

disciplinados no Edital.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONtRATAÇÃO

O custo estimado da contratação anua1 é be R$-78.088,00 (setenta e o/fb mN e oitenta e o Bo reais) , conforme
detalhamento- na Tabela ng 01 deste terfn

Por tratar-se de Regi.stro de Preços, ob preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preçbs praticados no mercado ou de fato que eleve o custb dos produtos
registradós, rias séguintes situações em qonformidade corn o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:
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1 i .1.1. Em caso de força maiod, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de cdnsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuad'a, nos telmos do diqposto na alínea “d” do inciso II do caput do art_ 124 da Lei n1) 14.133,

de 2.021 ;

11.1.2. Em casé de cri-ação altéração ou Qxtinção di quaisquer tribÚtos ou enààrgoé leàais ou

superveniência de disposições ledai 9, com CQmprovada repercussêo sobre os preços registrados;

11.1.3. Sçrão reajustados os prebo$ registrados, respeitada à cohtagem da anualidade e -o índice

previstó para contratação, ou

11.1.4. Poderão ser repactuado4, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela$ següin.jesdotaçõ99:.

BB Ó 0

468

490
3.3.gIEHl]
3.3.90.30

dooo

0000

Redursos Lw
Me &Cm

W
Esporte

Mandaguaçu, 03 de fevereiro de 2025.

DANILd FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

Secretárih de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

SECRE'TARIA DÊ ESPÓRTES,'CULTU kA, LAZEk E jUVENtUDE
Rua Bernardino Bogo, t7d -. Vila Bernadina Bogo – Caixa Postal 81 – CEP.87160-000

Fone: (zH) 3245-8412
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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13. DA AUTORIZAÇÃO.

Considerando a assunção de résponsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe. acima

identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 75, II da Lei 14.133/21 AUTORIZO o

procedimento deste processo licitatório, desde que observadas as forrrialidades leqai s de instrução

processual para a consecut,ão do opjeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução

.deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao

êaso.

Autorizo, em / /2025
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JOSÉ ROBERTO MENDES
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino BoBO, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@lnandaguacu.pr.gov.br
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Memorando 4- 670/2025

D.e:. Pedro J. -. ADP

Pqra: PGM - Procuradoria Geral dó Município

Data:. - 19/02/2025 às 15:27:29

Segue para parecer.

Anexos :

PORTARIA_2025.pdf

PREGA02025_PM MANDAGUACU PR RP UNIFORME ESPORTIVO.docx
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PÓRTARIA N' 7365/2925

O Senhor José Roberka IVienil6 s, Prefeito do MunicípIo de Mandaguaçu,

Estado dQ Paraná, no uso de kuas atribuições legais,

RESOLVE :

Art. 1'’ Fica noIndado o Servidor Alzir Bocchi Junior,- como

PREGaR iRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Mandaguaçu

e os Servidores Paulo Memb$que Grandizoli de Oliveira e Bárbara Bor#ali

Ribeiro, como MEMBRO$}da equipe de apoio pelo exercício de 2025.

Art. 2' Ficam revogad+os disposiíivo$ em c9ntrário.

Art. 3' Este Decreto ebtra em vigora na data de spa hublicação

Mand4guaçu, 14 de janeiro de 2025.

Prefeito Manicibãt
IIL

Publieaaa no orgão
©f$6ê@§ do Município

....ã.ãdk,..„.„,,,...EdiÇão
de„...GhÉJ.,„........J...#3„.

Secretário oa

ABINETE DO PREFEITO
Rua t}crn,tdink, lit,go, 175 – Vila BBmüdino BoBO - CIIP 8716114N>0

Fone: (44 ) 324 5-8400
prefeito@nxnldaguaçu,pr.goy.br
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Memorando 5- 670/2025

De: -Pedro J. - ADP

Para: PGhÀ : Procuradorià Geral do Município

Dáta: 24/02/2025 às 13:25:19

Anexoé:

PREGAO 2025 PM MANDAGUACU PR RP UNIFÓRME ESPORTIVO.docx

IDoc: Memorando 6-. 670/2025 47/143
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Memorando 6'- 670/2025

De: Fernando R. - PGM

Para : ADP - AssuntÓs Administrativos e Prbcessos

Data : 24/02/2025 às 14:47:32

Setores envolvidos:

PGM, ADP, gEL, CTBC, ADO, LIE
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Aquisição de uniforme esportivo.

Segue parecer.

G©r€íialrnenÉe,

FernarlcIa Cesar Rocco

Procurador do Município
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Anexos :

parecer_pregao_eletronico_SRP_uniforme_e#portivo.pdf
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Paço Municipal "Hiro Vieira' '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285,329/0001-08

PARECÉR JURÍDICO

Referência: Memorando 670/2025

Assunto: Aquisição de uniforme esportivo

Interessados: Secretaria Municipal de Esportes

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a “aquisição parcelada

de uniforme esportivo para aténder a Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude”, no

valor estimado de R$ 78.088,00.

O processo foi inaugurado com documento de formalização de demanda, estando

instruído com estudo técnico preliminar (despacho 1), parecer contábil (despacho 2), termo

de referência (despacho 3), orçamentos e planilha de cotação (despacho 3) e, por fim,

minutas de edital, ata de registro de preços e contrato, acompanhadas de portaria de

nomeação de agente de contratação e equipe de apoio (despachos 4 e 5).

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARÁ ANÁLISE JURÍDICÀ

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

nó controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneii-a, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei

II' 9.784, de 29 dê janei;o de 1999’.
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Ressake-se qt1e o exaÚe aqui elnpreendido se restringe pos aspectos.jurídico§ do

procedimento,.excluídos, .portan+o, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da c+ntratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, jarte-se da premissa dê que a aütoridade c9mpetentç se

municiará dos conhecimentos té4nicos imprescindíveis para a sua adequqção às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do pr,s,nt, pro,,$89.
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2. DA UTILIZAdÃO DO PREGÃO

MODALIDADE DP LICITAÇÃO

ELETRÔNICO COMO

Vê-se que a escolha 40 Pregão Eletrônico, como „,od,lid,d, dç li,it,çã9, f,i

adequada, pois o bem a ser ad4uirido .foi qualificado como comum pela unidade técnic4

(item 1 do termo de referência) ] nos termos do art. 6', XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133, de

2021. Destaque-se que, à luz d+ art. 6', XLI, Lei n' 14.133, de 2021., somente é pos.sível

licitar o presente objeto sob o tipo me„„ p„eÇ, ,„ Hi,i,r d,s,o„t,.

3. DO SISTEMA DEREGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Regist40 de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Administração julgar perti„entel em ,sp„ial (,„t. 3' do D„r,to M„„i,ipal „' 8.441, d,
2023)

I - quaddo, pelas características do objeto, houver necessidade de
contrataçÕes permanentes ou frequentes;
II - quan@o for mais conveniente a aquisição de bens corn previsão de

entregas Üarceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, pbr quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - quanHo, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente

o quantitapvo a ser demandado pela administração.

No caso, verifica-se qbe a Admi„istração indicou, no tópico 10 d, T,uno d,
Referência, a adoção do Sistema de Registro de Preços, sendo que, no mesmo tópico, consta

que “0. fornecimento do objeto será de forma parcelada ou não de acordo com a necessidade

da Secreta,ia Municipal de Espo+te, Cult„ra, La,,r , J„v,nt„d,”, dessa forma, ,nq„adra-s, a

IDoc: Memorando 6- 670/2025
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cdntrataçãÓ no. art.. 3', inciso II do Peireto Municipal n' 8.441, de 2023. Pe-lÓ exposto,

considera-se cabível a adoção do SRP.

4. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referência.

No caso em tela, o processo foi inaugurado com documento de formalização de

demanda, no qual o secretário municipal expõe a necessidade da contratação e emite

autorização para prosseguimento. À vista do princípio da segregação de funções, cumpre

apontar inadetLuação que o mesmo agente público formule a dernanda e ao rnesmo

Lempo autorize o prosseguimento do processo de contratação. Orienta-se, portanto, que

em futuros proceditnentos tal questão se.ja observada.

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, definido pelo art. 6c), inciso XX, da Lei

n') 14.133/21, como sendo o “documento constRutivo da primeira etapa do planejamento de

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

base ao anteprojeto, ao termó de referência ou ao projeto básico a serertl elaboradas casÓ se

conélua pela viabilidade da contratação”, éncontra-se, inserido em Despacho 1 e inclili, IIO

geral, os elementos previstos rio alt. 18,: §l', da mesma lei, ressaltando-se apenag que o

tóbico 8 prevê que a,&ontratação ,é indiyisível, contudo, no Termo de Ref$rência e

minuta de Editajhá previsão de aquisição parcelada e julgamento por itens, havendo

incompatibilidade entre os documentos, o que deve ser corrigido. Além disso, o tópico

10 consigna que “Não foi feito o PCA para o ano 2.024 (... ) ”, entretanto, o ano e

exercício financeiro em curso é 2025.

O mapa de riscos foi inclüído 61l1 tópico próprio do Termo de Referêàcia.

Por fim, quanto ao Termo de Referêndia, trata:se do “documento necessário para a

contrataçãó de bens e serviêos” e deve conter os elementos previstos no ióciso -XXIII: do art.
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6' e no §l' do art. 40, ambos d4 Lei n' 14.133/7t, os quais, eIn .geral, conf.tam no arquivo

inserido em. Despacho 3, i4nponc+o-se, todavIa, os seg$ntes apontalnentos..._de

jmpropriedades:

1) ,O) til;ico 1 consiÀna que ':.1)esta Ofmi, c„msid,r„„,os q .„„d,hd„d,_ ,/,

registro de preços\ como sendo a majs adequada ao presente caso (...)”

Ocorre que o regibtrgJe preço é procedimento auxiliar da licitação, não

uma modalidade dhla;.

2) A antorização final do prefei@ municipal'no tópico 13 teln por fundamento

o art. 7$, 11 da +ei 14.133/21, que trata de dis,pensa. de_}icitação, em

manifesta contradição coIn o1Ópico 10 e rninuta de edital, os quais elegem a

Lnod4 jidade pregã4 presencial.

A fase preparatória ai.nba deve inclui, todos „ eI,m,nt,s p„vist,s „o „t. 18, d,

Lei n' 14.133/2021. Sobre o t+ma, alwmas considerações deyem ser feitas em. tópicos

apartados, q seguir.

Necessidade da contrajação e vedações às especificações restritivas

A necessidade da con+ratação foi devidamente justificada, conforme consta no

tópico 2 do Estudo Técnico P+liminar, tendo sido estimados os quantitativos conforme

jusüHcativa constante nos tópic4s 6 e 7 do mesmo docupento.

Como se sabe, a justif+cativa da necessidade da co„t,atação ,o„stit„i q„,stão d,

ordem técnica e administrativa,,azão pela q„,1 nã, d,v, ,st, P,oc„r,dori, s, pro„un,i„

conclusivamente acerca do méri+o (oportunidade e conv,niên,ia) da motiv,ção apr,sentada

e das opções feitas pelo admini$trador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o

que não nos parece ser o caso.

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, llmitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9',

da Lei n' 14.133/2021). Portantb, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações coITespo+dam àquelas essenciaii à contratação, sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração,
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Parcelamento da CQntratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a. adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

No caso de compras,

considerados (art. 40, V, “b”, § 2c’,. Lei nc’ 14.133/2021):

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3', Lei n'

14. 133/2021):

Dito isso, percebe-ie quê o presénte certame previu a adjudicação do objeto por

itens, razão pela qual não há observação adicional a fazer.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "'Hiro Vieira1 '

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (zM) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidãde.

na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

I - a viabilid4de da divisão do objeto em lotes;
II - o aprdveitartrento das peculiaridades .do mercado local, coin vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidàde; e
III - o dever de bu$car a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contràtos ou a
maior vantagem ha contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedor;

II - o objeto a ser cona.arado configurar sistema único e integrado e houver
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o procesÉo de pàdronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
excluÉivo.
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Pre_{ç}}wr@_, 49Jy_t.UIriç&iQJLNjalrd@g%@$ 11
ESTADO DO PARAN.

-Paço Münicipal ’'lliro Vieira" ''
Rua Bernardino BQgo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-$,400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Qu,anto ão orçamento? 4 dever da Administração ela,borar planilha d.etalhq«a çom.q

con.solid.4ção. dos qyantitativos e preços unitários e total da contratação .(qrt. Q', XXIII, 4ínea

"i", art. 18, IV, e § I', VI, da Lein' 14.133/2021).

TendQ em .conta a nat+rpza estriÇaITlenÇe técrIIca do 9rçalnento, ..a adequação da

metodologia empregada para estjmar o valor de mercado do objeto contratual deixará di ser

exalnirlac+4 por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao
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prisma do exame da estrita legaIIdade.

Ressalta-se, contudo, qde a pçsquisa. de preços..dqverá ser exeçutada .de acordo çorn

o Decreto Municipal n' 8.416/2023. No caso em tela, verifjça-se que foram es,ümados os

custos unitário e total qa contra+ação em planilha de custos anexada em item 6 do ETP, a

partir dos dados coletados por m+io de pesquisa de preços, havendo a Administração emitido

manifestação técnica conclusiva,cqntendo a. análise crítica dos. preços obtido f.

Da exigência de amos+as.

Consta, tanto no edital 4uanto no termo de referênciá, que a Administração Pública

poderá solicitar a apresentação 4e amdstras, a fim de verificar se o prod lao atende tod@s as

especificações apontadas.

A possibilidade de exihência de amostras, exame de conformidade e prova de

conceito tem previsão no art. 11, g3', art. 41, II, e art. 42, §2', todos da Lei n' 14.133, dê

2021, e encontra-se fundamentada no Prejulgado n' 22 do Tribunal dg CoÀtas ao Estado db

Paraná, nos seguintes termos :

A apreseÚação de amostra do bem de consu;no a ser adquirido PQderá ser
exigida Óelo instrumento convocatório, mas $pmente do Hcitan@
classificatIlo Drovisoriamente em Drimeiro jugar. O instrumento

convocatdrio deverá estabelecer,' além do p,{,?zo razoável pêra
apresentdção da amostra, as características que deverão ser
c r la
a ção da amostra não poderá ser exigida de fonna prévia
ou na fake de habilitação dos licitantes, mas somente na fase de
,julgamen[o das propostas. O instrumento convocatório deverá conter, de
forma detbhada, porém objetiva, as características que a amostra deverá

apresentad, além dos critérios e dõs métodos que serão empregados na
análise db suas características. Na hipótese de o licitante primeiro
classificado não apresentar a amostra ou esta não atender os requisitos do

edital, pOderá a Administração, observada a legislação correlata à

1 Doc: Memorando 6- 670/2025



PrejeituT?qo}3}TâfilZip\::v}landagüaçu
Paço Municipal "Hiro Vieira’ '

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285,329/0001-08

te$pecüva modalidade de licitação, convocar o-s hcitantes retnanescentes
para fazê-lo. A Administração deverá dar publicidade aos relatórios,
pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, firmados pelos
responsáveis ou responsável pela análise, assegurando aos demais licitantes
prazo razoável para o exercício do direito de eventual impugnação.

Sendo assim, conforme entendimento do TCE/PR, a exigência de amostras deve

cumprir os segilintes requisitos :

a) Exigível apenas do licitante classificado em primeiro lugar;

b) O edital deve prever prazo razoável para apresentação da amostra,

c.aracterísticas que deverão ser comprovadas, critérios e métodos a serem

empregados na análise;

c) As amostras só podem ser exigidas na fase de julgamento das propostas;

d) O edital deve detalhàr, objetivamente, as caracteristicas da amostra, bem como

os éritérios e métodos empregados na análise de suas características;

e) Caso o licitante classificado em primeiro lugar não apresente 4 amostra, ou esta

não cumpra as especificações do edital, os demais licitantes poderão ser

convocados ;

f) Deve-se dar publicidade aos relatórios, pareceres e laudos decorrentes da

análise das amostras, assegurado direito de eventual impugnação.

Além disso, em outra oportunidade, o Tribunal de Contas, analisando o Edital n'’

30/2018, do MuniCípio de Mandaguaçu, verificou irregularidades quanto à exigência de

amostras, pois não havia previsão de prazo razoável para sua apresentação, nem definição

dos critérios que norteariam .a análise das amostfaé, sugerindo a adequação do instrumento

convocatório (Apontamento Preliminar dé Acoinbanhamento = APA, dô Pre-gão Presencial

n'’ 30/2018).

No caso ein tela, com efeito, verifica-se que não foram definidos os critérios

para análise dàs amostras (esi)ecificaçõe§ contidas no termo de referência), bem como

não forãmJix.á(},as informações acerca do momento -processual adequado para sua

aprésentação (fase de julgamento) e que tal exigência só caberia ao classificado

provisôri,arnerlte em primeiro lugar, raz Eo peb qual a exjgência nãQ está de acordó

com a legislação regehte da matéria e entçndimento do TCE/PR.
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Designação formal do bregoeho e da equipe de apoio

P„ fim, tal e,igê„cia .f,i ate„dida, p,i, .h,„„e , j„„,t,d,, ,m D„p„h, 4, d,

documento que comprova a desiknação do pregoeiro e dà equipe de-apoio (art. 8', §§ I'. e 5',

da Lei n'’ 14.133/2021).

5. DA . PARTICIPAüÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORT 1

Os artigos 47 e 48 dá

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às micrQempresas. e empresas de

pequeno porte.

Para tanto, prevê que nas contratações públicas - da aàministração deverá sér

concédido tratamento diferenci4do e simplificadÓ. pará as ;bicroerhpres4s e &mbfesas di

pequeno porte, além da realizaÉãc? de processos licitatórios destinados exclusivamente à

participação destas, da possidilidade de exigência .de subcontratação em processos

destinados à aquisições de obras op ser.viços: e a previsãó deàot4 dg bbjêç Ó.

Dispõe a referida lei:

PrefeÊíurà do ]Wtrnicí13i© de Maú«ià
ESTADO DO PARIRX

Paço Municipal "lliro Vieira’ ’

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

:11al :u

.ei Complementar n.'- 123/2006 trazem hipóteses especiais

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquic4 e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedidd tratamento diferenciado ç simplificado para as microempresas e
empresas ide pequeno porte objetivando a promoção .do desenvolvjmento
econômic Ü e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(Redação }dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’
14. 133, d+ 2021

Parágrafo !único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier [egislação estadual, municipal ou regularnento específico de cada
órgão maIs favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislhção federal. (Incluído pela Lei Complementar. n'’ 147,
de 20 14)

Art. 48. 1 Para o cumpümento do disposto no art. 47 desta Lei
Complembntar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complemfmar n' 147, de 2014) (Vide Lei n'= 14.133, de 2021
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Conforme Prejulgado n') 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.' 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação àphca-se aos bens de natureza divisíve1, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisós l e III do

art. 48 dá Lei Complementar n.'’ 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, sdmente

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qüalquer caso, motivação esliecífica e contextualizada quanto à sua

iràcidência.

Destada-se a disposjção expressa do ACÓRDÃO N'’ 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n,'’ 46576/17):

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal I'Hiro Vieira11
Rua Bernardino-Bogo, 175 r PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08'

I - deverá realizar processo . licitatório destinado exclusivainente. à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

II - em que seja exigida dos licitantes a sübcontratação de microernpre sa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microeTnpresa ou
empresa de pequeno porte; (Redação dada. pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

(...) Outrossim, para; aqueles bens de natureza divisível, cujo valor
ultrapa$se o limite. de R$ 80.000,00 (oitenta mil regis), a Administração
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cetito) para disputa
apenas entre as pequenas e microernpresas, o que deve ser expressamente
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48.
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Prefe{ttrra rio MunicÍDi©-. de &íarr€!®guaçr!
ESTADO DO PARANÁ

Paço hllunicipal "lliro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44)' 3245:8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

No âmbiÇO do MunicípIo de Mandaguaçu, tem-se a Lei Muüicipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenci4do e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno porte, e+ conformidade com as normas gçrais prçvistas na Lei

Complementar Federal n'. 123/2006.

Diante disso, verific4-qb que no caso vertente o cértame conten}pIa o. Vat8menço

favorecido consistçnte na aplic4ão obrigatória. da licitação exclusiva à.NIE/EPP.
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6. DA. MINUTA DO EDITAL, AIFA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CONTRATO

Segundo art. 25,. da Hei n' 14.133/2021, “0 edital deverá contçr o objeto. da

licitação e as regras relativas à 4onvocação, ao julgarne IKO, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fisc+hzação e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento”, os quhis se enqontram presentes no caso em tela, ressajvando-se

a observação já realizada n4ste parecer a respeito das implopriedades quanto à

Êxigência çle amostras.

A ata de registro de pfeços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6', da Lei n' 14.13b/2021, o que foi observado no caso em tela.

Por fim, no tocante do Óontrato, deverá conter, ao menos, ds cláusulas previstas no

art. 92, da Lei no 14.133/2021, o que foi observado no caso em tela.

7. DA DISPONIBIL+DADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em 4tenção ao art. 6', XXTTT, "j”, c/c art. 18, caput, da Lei n'

14.133, de 2021, consta em D,s4acho 2 a declaração do setor competente acerca da previsão

dos recursos orçamentários necbssários para fazer faàe às despesas decorrentes da futura

„„t„t,çã,, „m , i„di,,ção da [especüva rubrica.

DA PUBLICAÇÃb DO EDITAL

1 Doc: Memorando 6.. 670/2025



Prefeitura do Município de ]Wandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’IIiro Vieira' '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Conforme art. 54, caput e §1', c/c art. 94 da Lei n' 14: 133/2621, é óbrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances,

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I,

“a”, Lei nc) 14, 133/202 1),

Destaca-se também'que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021.
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III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao éxame desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas neste parecer,

ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 24 de fevereiro de 2025.

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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Memorando 7- 670/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: LIE - Licitações Esporte

Data: 24/02/2025 às 14:49:02
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Memorando 8- 670/2025

De: Ricardo B. --LIE

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Pl lcessos - A/C Pedro J.

Data : 24/02/2025 às 16:00:02

Setores envolvidos:

PGr\4, ADP, SEL, CTBC, ADO, LIE

u)
11
<

'Qn

Aquisição de uniforme esportivo.
gi
a)

8
ai

Segue T.R e E.T.P retificados conforme orie4tação jurídica.
Ó
Fa
(0
0
a)

80
Ricardo Luiz 8occtli
Liciiação e Compras

0
a)

E
10
C
a)

te
(

rn

Anexos :

d)
00

bF1

ETP UNIFORME ESPORTIVO 2025.docx d)
aJ
ao
c\1

rSb
no

8
Eg

8

3a
1:00
cj0D

J
83
0)
eu

ao
C
CU

b
dba
1=-
JC
a)
VI

8
Fê

ti)
La

2e
a
u]
ca

8
iD

ETP UNIFORME_ESPORTIVO_2025.pdf
T R Uniforme Esportivo_2025.docx

2
a
8
00
CD

PZ
<

(1)

v)00
002
<(2
oc
LII
LL

9
2
<0
e>

1[00
0
no
N
3
00
oc
<0
Íc

T R_Uniforme_Esportivo_2025.pdf

i/;o
gil(883
ELba
a1(6

IDoc: Memorando 8-. 670/2025



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Fone: (zH) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1-08

www.mandaRuacu.pr.gov.br - e-lnail: esp @ mandaRuacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRE[IMINAk – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS

1. Objeto da Contratação:
1.1. Trata-se o objeto do presente estudo a futura aquisição de uniformes esportivos para os participantes
dos projetos esportivos da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude,

2. Descrição da necessidade:
2.1. A aquisição dos uniformes esportivos é de fundamental importância para a manutençio da excelência

dos projetos esportivos, pois uniformes apropriados a prática de atividade física ajudam a potencializar o

desempenho durante as sessões de treinamentos e campeonatos, por que são fabricadas com tecidos

específicos que ajudam a ter mais flexibilidade e conforto para realizar qualquer tipo de movimento.
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Outro fator importante é que durante o exercício, o corpo se movimenta de forma diferente do que está

acostumado no dia a dia. Para que estes movimentos sejam realizados com segurança e de forma
correta, eles precisam estar livre de restrições, e isto inclui roupas flexíveis e apropriadas, que não

restrinjam a atividade física nem impeça que o fluxo sanguíneo seja comprometido. Isto ajuda não
apenas no conforto, mas também para evitar acidentes e melhorar a performance da atividade física.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude – Responsável: Danilo Fernando dos Santos Coradini

(Secretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude)

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve, se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária a aquisição dos
uniformes, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um tddo
5.1. A. decisão em adquirir os uniformes para os projetos é de dar condições de conforto e de prevenir
qualquer tipo de lesão, otirnizando assim os resultados. Outro ponto importante está ligado a identificação
do município em campeonatos regionais e estaduais.

6. Estirnativa das quantidades a serem contratadas
As quantidades foram estimadas com base no número de equipes de competição que participam de
campeonatos regionais e estaduais.

Quantidade 1 Unidade de
Medida

Valor
Unitárió

88,50Kit com camiseta e calção:

Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG.01
:ecido malha DRY FIT 100% poliéster, gola
redonda, em transferência térmica 5ublimática

70.792,00

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVE-NTUDE
Rua Bernardino Baga, 175 - Vila Bernadino BoBO – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400

esp @mandaguacu.pr.gov.br
. IDoc: Memorando 8- 670/2025
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fréhte-, costas e manga. Os modélos podem ser
listrados ou degradê, com nomd do município,
logomarca de patrôcinadoreé, bragão do

münicípio e imagem de fundd específica do
projeto, em até 10 cores.

Calção:

Calção tamanhos P, M, G, GG, teêido malha DRY

FIT 100% poliéster, em transfdrência térmica
sublimática na frente e atrad. Os modelos
podem ser listrados ou degradêl com nome doI

município, logomarca de Úatrocinadores,1

brqsão do município e imagjem de fundol
específica dp projeto, em até 101 cores,

Pares de meia; para . fUtsat, modelol
profissional. 52% poliamida, 318 algodãÓ, 11%1

poliéster e 6% elastodieno, C4m elástico nol
no tornozelo. Pé a+oalhado comI

e calcanhar verdàdeiro. Coresl

UNIDADE' l 24,32 l 7.296,OO300
02

punho,
algodão
variadas.

TOTAL 78.088,00

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R§ P8.088,00 e o demonstrativa encontra-se detalhado em documento

anexo ao processo. Para a formação dE preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares a aquisição uniformes prontb demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do b4nco de preços e a plataforma da BLL Compras, e adotada a média
entre os valores das três plataformas.

8. Jusüficaüva para o parcelamento ou 4ão da solução
8.1.’ Em regra1 conforme art. 40 da Lei nV 14.133/2021, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas
quantas sé comprovarem técnico e eÇonomicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos dibponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda
da economia de escala.
O disposto encontra-se aplicável na prbsente demanda, não sendo Vislumbrado, no momento, motivações
para a não adoção do parcelamento dd objeto em 2 itens.
A entrega deverá ser realizada na Sec@taria de Esportes, situada na rua Bernardino Bogo 175, 49 andar,
ou no almoxarifado central.

9. Contratações correlatas e/ou interdebendentes

9.1. Não existem para a contratação d4ta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

IO. Previsão da contratação no Plano dg Contratações Anual
10.1. NEo foi feito o PCA para o and 2.025, porém a aquisição desse objeto é indispensável para a

Administração Pública .

11. Benefíci09 a serem alcançados com b contratação
11.1. Pretende-se adquirir os itens desdritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações
e- qualidade, visando atender aos pr4ticantes do projeto da Secretaria de E 5portes, Cultura, Lazer e
Juventude/ com a aquisição dos unifor+es adequados a prática esportiva a identificação será mais clara, a

SECRETARIA DE ESÉORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 17] – Vila Bernadino Baga – Caixa Postal 8 1 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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tendência de lesões por limitação dê mQvimentos diminuirá e a divulgação do projeto através da carnisetà

sprá maior, aumçntando-e i.ncçntivanqó assim o númçro de participantes go município de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12,1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilizaçgo de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.
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14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de aquisiçgo de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,

Cultura, Lazer e Juventude, entendemos quç a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
de registro de preços.

15. Declaraçgo de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa aquisição. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,

constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades dos projetos da Secretaria de
Esportes, Cultura, Lazer d Juventude.

16. Responsáveis

Elaborado, em 28/01/2025. Aprovo.

RICÀRDO LUIZ BOCCH l

RESÉONSÁVEL PELO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADIN 1

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua BernanUno Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 -,CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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1. . CONDIÇÕES GERAiS DA CONTRAtAÇÃO

Trata-se de registro de preço pará futura a4uisiçãó parcelada de uniforme esportivo para atender a Secretaria de

Esporté, CÜltura, Lazer e Juventude,- nos termbs da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

02

Os produtos objetos desta contração são carbcterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade

pode ser objetivamente definido neste Termo} dê Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações

usuais do mercado. Desta forma, cônsiderambs a modalidade de pregão eletrônico àtravés do registro de preços como

sendo a mais adequada ao presente caso, tenHo em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do processo
licitatól-io.

A existência de preços registrados implicarál compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar (Artigo 43 da lei 14.133, de 2021).

o prazo de vigência da ata de registro de pre4os será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, na farda do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto

Municipal ng 8441/2023.

a kIo WluwicíÊ>lá 'de IWan€íãgtiaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'lUro Vieira' '
Rua Bernardi+o Bogo, 175 Vila Bernadino Bogo, 179. – Caixa Postal 8 1 CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

l?refeiÊtr:

TERMO DE REFERÊNCIA

QuantidadeDescrição Unidade
de Medida

Valor
Unitário

TotalItem

Kit com camiseta e calção:

Camiseta Manga Curta, tamanhos P, Ml G, GG,

tecido malha DRY FIT l00% poliéstér, gàlal
redohda, em transferência térmica sub)imátical
frente, costas e manga. os modelos poÜe m serl
listrados ou degradê, com nome do mÜnicípio,
logomarca de patrocinadores, bra{ão doI

município e imagem de fundo especj'fica doI

projeto, em até 10 cores.

Calção:

cplção tarnanhos P, M, G, GG, tecido mdlha DRYI

FIT l00% poliéster, em transferência hérmical
sublimática na frente e atras. os Úodetosl

podem-ser listradós ou degradê, com njome doI

município, logomarca de patrocidadores;1

brasão do município e imagem dd fundol
específica do projeto, em até 10 cores.

KIT80001 88,50 70.792,00

Pares de meias para futsal, Imodelo
profissional. 52% poliamida, 31% algodbo, 11%

lpotiéster e 6% elastodieno. Com elá4tico nol

jpunho, no tornozelo. Pé atoalhadto com

algodão e calcanhar verdadeiro. Coresl
variadas.

7.296,00300 UNIDADE 24,32

TOTAL 78.088,00

SECRETARIA DE ESPÓRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 17i – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

A Fundamentação da C:óntratação e de seus quantitativ.os encohtra-se pormenorizada em tópico específicgdo Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Êéferência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng 14.13?, de 2021.

ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO5.

Probabilidade 1 Ação PreventivaRisco

Impugnação ao Edital..

Licitação sem

vencedor habilitado.

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Ruã Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@ mandaguacu.pr.gov.br
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CNPJ 76.285.329/000 1 -08

Ação de Contingência I Responsável

Análise pormenorizada dos
itens exigidos no Edital, de
forma a não extrapolar as

regulamentações previstas em
Lei,

Especificar os materiais de
forma concisa e coerente com o

que o mercado pode oferecer.
Observar atehtamente as

regulamentações

condução do
licitatório.

Tomar as providências
necessárias ao

do de

de

Diretoriasaneamento

Compras.

Diretoria

Licitações.

Baixa processo no menor

prazo possível, de

modo a permitir a
realização da licitação.

na

processo

Verificar as " exigências
Éolicitada5 e analisar se

encontram-be compatíveis com
a realidad-e do mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Diretoria de

Compra

::v:=:ala: exlgenclas I Diretoria de
Licitações.
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Prefeita:
14

'txt+8b

Estimativa de preço
em descompasso com

os valores de

mercado.

GESTÃO CÔNTRATUAI

Contratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas

para entrega do bem

IVlédia

Material de baixa

qualidade ou

insatisfatório

SECRETARIA DE ESPÓRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardiho Bogo, 17ã – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 -.CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pl'.gov.br
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ReatIzar extensa e adequada
Baixa

duisa de mercado

Pre4tar especial atenção na

da documentação da

emHresa que atesta sua

Fisc§lizar o contrato, atentando

pard a devida qualidade técnica

na dntrega dos materiais e para

a m$nutenção das condições de

con+ratação exigidas na

Baixa

habilitação,

Comunicação

tempestiva e reiterada

à empresa para

regularização das

pendências

apontadas.
,Abertura

processo

administrativo para

averiguação do

problema e

apuração de

responsabilidade.

Acobpanhar e fiscalizar a

execb ção da entrega dos

mat4riais, conferindo se os

produtos atendem plenamente
o m4moriai descritivo.

No caso de preço

elevado, deve o

pregoeiro negociar a

redução dos valores

propostos, tendo

como . parâmetro os

.valores do contrato

atual.

Diretoria de

Compra

Diretoria

Licitações.

de

,Cómunicaçãb

tempesEiva e

reiterada à empresa

para regularização das

pendências

apontadas

Abertura de

processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

Penalidades.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Convocar segunda

colocada para - a

entrega dos produtos.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

de
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Aplicação

penalidades.

de

Extinção anormal do
contrato:

-por inadimplência
da Contratada sem

justificativa

suficiente;

-Resolução por caso

fortuito ou força

maior;

-Resilição do

contrato por
desinteresse da

administração;

- Rescisão por

deiequilíbrio
econômico

-Incluir sanções contratuais no

edital;
-Documentar as tomadas de
decisões

-Soticitar orientação jurídica

com relação a correta

justificativa para os diferentes

casos de finalização do contrato

e quanto às providências
cabíveis;

-Incluir cláusula de repactuação
no contrato.

Aplicação
penalidades;

Abertura

processo

administrativo para

averiguação do

problema e

apuração de

responsabilidade.
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Diretoria

Compras

Fiscal/Gestor
Contrato

Diretoria

Licitação

de

do

de

Média

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de Empenho, de forma

parcela ou não de acordo com a necessidade Secretaria.

Local de entrega: Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, ng 155 – Pq. Ouro Verde – Mandaguaçu/PR.

HoráIio de entrega: Nos dias úteis das 08h00min às llh00min e das 13h00min às 16h30min.

Nos term,osde.art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do

Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos

oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou
outra entidade cre'denciada.

7. DAS AMOSTRAS

A Secretaria municipãl solícitará a apresentação de amostras dos itens aos licitantes vencedores, a fim de verificar a

conformidade destas com as especificações do edital.
Prazo -Úafa apresentação após a solicitação: 05 (cinco Dias)

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA) LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bdgo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 8 1 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pr.gov.br
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Local para entrega das qmostra s: Secretaria db Esportes (Gi.ná$io de Esportes Barbosão)
Endereço: Avenida Ney Braga, 320 – Vila FranfheÉlo - Mandaguaçu/Pr – CEP 89160-000
Secretaria-de Esportes (Gin-ásio de Esportes B#rbosão), localizado no ende-feço: Avenida Ney Braga,-320/Vila

As amostras serão avaliadas por comissão de bervidores designada especialmente para este fim, avaIIando se o

produto entregue atende a todas as espedific$êões contidas neste térmo dê referência, em especial a composição,
bem como -se este atende critérios de qualidãHe e rendimentos serhelhantes às marcas de referência eventualmente
indicadas.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pblas partes, deacordo com as cláusulas a.vençadas e as normas da Lei ng

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelbs consequências de sua inexecução total ou pareial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaç§o ou suspensão do contrato,o cronograma de execução será prorrogado

b.t,m,ti„m,.t, p,I, t,mp, „„„p,„d,.t+, „„t,d„ t,i, ,i„„„stâ.,i,é m,di,.t, ,im pI„ ,p„til,.
As comunicações entre o órgão ou entidade e}a contratada devem ser realizadas por escrito bempre que o ato exigir tal

formalidade, admitihdo-se o uso de mensageh eletrônica para ésse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar represehtante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato,

FiscalizaÉão

A execução do contrato deverá sefacombarihbdàe fi-scahzada pelo Gestor do cóntrato o Sr. Danitô Fernando dos Sãntói

Cofadini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funçõés de Fiscalização Técnica e Administrativa.

Fiscqlização Técnica

O fisca1 téênico dd contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegdrar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 11, VI);

O fisca1 técnico do contrato anotará no histdrico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências.relacêonqdas à

execução do contrato, com a descrição do quejfor nqcessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §lg e Decre]o municipal ng 8425/2023, art. 11, 11);

ldentificada qualquer inexatidão ou irregulariHade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, détérminando prazo p#rá a corfeção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art, ll,III);

O fisca1 técnico do contrato informará ao gebtor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua codÚetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. if, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizajr a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, v);

O fiscal técnico do contrato comunícará aogestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva rejnovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023,
art. 11, VII);

SECRETARIA DE ESPbRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 17â – Vila Bernadino Bogo - Caixa Póstal 81 -. CEP 871 60-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pr.gov.br
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias,' as glbsas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprir;lento das obrigações cóntratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

O-gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO9.

Do recebimento

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

corn as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11, a, da Lei ng 14.133, de 2021 e

Art. 14 do Decreto Municipal ng 8425/2023.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 2 (dojs) dias, a contar. da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaç§o.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidqde de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroverêa da execução-do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTU'RA, LAZER E JUVENTubE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernádino BoBO – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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O prazo para a solução, pqlo contratado, de idc9nsistê.ncias na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou

de instrumento de cobrança equivalente.. v4rificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do fecébimento définitivo.

O recebiménto provisório ou definitivo não eqcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem

a responsabilidade ético-profissional pela per+eita execução do contrato.

Liquidação

Recebida .a Nota Fiscal ou documento de cdbrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, de\,'e

verificar se o documento apresentado expres+a os elementos necessários e essenciais, tais como:

9.1.1: a data da emissão;

os dados do contrato e do 4rgão cor,tratar,G;9.1.2.

.9.1.3. o período respectivo de exl :ução do contrato;

9.1.4. o valor a pagar; e

Eventual destaque do valor }de retenções tributárias cabíveis.9.1.5,

Havendo erro na apresentação da Nota Fis[al, ou circunstância -que impeça a liquidação -da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providenci4 as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a cornprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratb nte.

Prazo de pagamento

O pagament, „rá ,f,tuado no prazo máxim4 de até 30 (trinta) dias, contados da ,pr,s„,t,çã, d, N,ta Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédjtb em conta corrente,

Quando do pagamento, será efetuada a retenjção tributária prevista na legislação aplicável.

9.1.6. lndependentemente do perbentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagaÓento, os percentuais estàbelecidos na legislaçàó vigente.

O contratado regularmente optante pelo SiÚples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006.. não

sofrerá a retenção tributária quanto aos idpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No en.tanto, o

pagqm_ento ficará condicionadq à qpresenta4ão de comprovação, por màio de docyr[lento Qficial, de que faz jus,go

tratamento tributário favorecido previsto na defeNda Lei Compleméntar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOÉNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

F,,m, d, ,,l,çã, , „ité,i, de j„lgamento dá proposta

O fornecedor será selecionado por meio de réalização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTdO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

POR iTErvi.

SECRETARIA DE ESPÓRTES, CULTtJRAi LAZER;E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 17ã – Vila Bernadino Bogo -. Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguaçu.pr.gov.br
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?#

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de forma parcelada ou não de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 6 deste Termo de
Referência.

No item 1 do descritivo, o kit de camiseta e calção deverá ser fornecido pela mesma empresa para que não haja

diferença entre as tonalidades dê cores.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica-financeira serão disciplinados no

Edital
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação anual é de R$ 78.088,00 (setenta e oito mil e oitenta e oito reais), conforme
detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas

seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução .da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021;

11.1.2. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.1,3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
contratação, ou

11.1.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADÉQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

i

3.3.90.30 0000 Recursos Livres

00003.3.90,30 Recursos Livres

}-

Esporte

Esporte

Mandaguaçu, 03 de fevereiro de 2025.

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

Seçretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA; LAZER E JUVENTUDÉ
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bern,rdino Baga - Caixa Postal 8 1 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@mandaguacu.pr .gov.br

1 Doc: Memorando 8. 670/2025



Pre fei €ufa do Município de ]Mair«íaguâçu
ESTADO DO .PARANÁ
Paço Municipal '.'lliro Vieira"

Rua Bernardibo Bogo, 175 = Vila Bernad ind Bogo, 175 - CaiXa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidad4 por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada,

t,„d, , d„1„,nt, „,i„,d, , ,,m fund,m,n}to n, L,i 14.133/21 AUTORIZO o p,ocedime,to d„t, p,oc„,o

licitatório, desde que observadas as formalidbdes legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por

oportuno, ressalto que os documentos para ainstrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme

dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao 4aso.

Abtorizo, em / /2025
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Memorando 9- 670/2025

De: Pedro J. - ÁDP

Para: PREF - Prefeito

Data: 25/02/2025 às 07:49:53

Setores (CC):

GAB, PREF

Bom dia.

Segue para autorização e posterior prosseguimenü
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Ct 1/ZZ 9ZOZ/029 -ILopueJOLuaW :ooO L

}ed191unpÍ oya4aid
sal)HOW OW3qoZg 9$of

opBZIJ olrIV

gg:90:60 sv 9zoz/80/93 :ejBa

opuequedtuooe goula+u! SppjAIOAU3 :eied

J3Ud - -PH osor :o0

9zoa/oi9 -OL-oPuéJo[uáú =



\}.+l4l1
PREFEITURA DE

MANDAÇUA(rU~w ID©©

Memorando 11- 670/2025

De: Ricardo B. - LIE

Para : ADP - Áésuntos Administrativos e Pl lcessos - A/C Pedro J.

Data: 26/62/2025 às 08:58:45

Setores envolvidos:

GAB, PGM, ADP, SEL, CTBC, ADO, LIE, PREF

1:0

Aquisição de uniforme esportivo. A)
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Segue T,Re E.-f.P corrigidos.

Ricardo i_uiz Bocchi
Licitação e Ccmpras

Anexos: /\
+ «•

a)ETP UNIFORME ESPORTIVO 2025.docx

ETP_UNIFORME_ESPORTIVO_2025.pdf
tb

28

g ê+

D

8)Lg
C\ICD
XU b

(fl

T R Uniforme Esportivo 2025.docx
T_R_Uniforrne_Esportivo_2025.pdf
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www.mandagyacu,pr,gov.br - e-mail: esp@mandaRuacu.pr.f,ov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS

1.. Objeto da Contratação:
1.1. Trata-se o objeto do presente estudo a futura aquisição de uniformes esportivos para os participantes
dos projetos esportivos da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2.1. A aquisição dos uniformes esportivos é de fundamental importância para a manutenção da excelência

dos projetos esportivos, pois uniformes apropriados a prática de atividade física ajudam a potencializar 6

desempenho durante as sessões de treinamentos e campeonatos, por que são fabricadas com tecidos

específicos que ajudam a ter mais flexibilidade e conforto para realizar qualquer tipo de movimento.

Outro fator importante é que durante o exercício, o corpo se movimenta de forma diferente do que está

acostumado no dia a dia. Para que estes movimentos sejam realizados com segurança e de forma

correta, eles precisam estar livre de restrições, e isto inclui roupas flexíveis e apropriadas, que não

restrinjam a atividade física nem impeça que o fluxo sanguíneo seja comprometido. Isto ajuda não
apenas no conforto, mas também para evitar acidentes e melhorar a performance da atividade física.

3. Área requisitante:
Secrqtaria de Esportes,. Cujtura, Lazer e Juventude – Responsável: Danilo Fernando dos Santos Coradini
(Secretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude)

4. Descriçãi dos Requisitos da Cbntratação:

4.1. A çontratação deve, se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/20Ó6 e nas demais
nórmas legais e regulamentares pertinentes.

4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Como não existe outra alternativa em demandas éspecíficas sendo necessária a aquisição dos
uniformes, consultamos o mercad.o e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir os uniformes para os projetos é de dar condições de conforto e de prevenir
qualquer tipo de les30, otimizando assim os resultados. Outro ponto importante está ligado a identificação
do mu,nicípiQ .em campeonatos regionajs e estaduais.

6...EstimatiÜa das duantidadqs a serem corljratadas
As quantidades forarn estim.adas com base no .número. de equipes de competição que participam de
campeonatos regionais e estaduais.

Quantidade 1 Unidade de
Medida

Valor
Unitário

88,50Kit com camiie€á e calção
Camiseta Manga Curta, tamarlhos P, M, G, GG,01
técido malha. DFáY FIT 100% poliéster, gola
redonda. em transferência térmica sublimática

70.800,00

. , SECRETARiA DE ESPORTE, eur.TU'RA, LAZER E JuvENTUDE
Rua Bernardino Bogo, I'iS – Vila Berna(lino BoBO – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: ('H) 3245- 8400
esp @mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitur4 da Mlrrricípío de Mar}«íaguãçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "lliro .Vieira' '
Rua Bernardino B+go, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal-81 – CEP 8716(1-000

Fone: ('@) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www+mdndaquacu.pr.gov.br – e-mail: esp@mandaguacn.pr.gov.br

fr.ente, éósfas ê mahga: Os modelos’podem ser

listrados ou degradê, com node do município,
lõgcrnarca de patrocinador4s, brasão do

município e imagem de fundb específica do

projeto, edI até 10 córes.

Calção:

Calção tamanhos P, M, G, GG, tdcido malha DRY

FIT 100% poliéster, em transfêrência térmica
sublimática na frente e atrab. Os modelos

podem ser listrados ou degrad4, com nome do

município, - logomárca de batrocinadores,1

brasão do fnunicípio e imaàefn de fundal

específica do, projeto, em até 14 cores.

pareé de meias para fÚtsal, modelol
profissional. .52% poliamida, 318 algodão, 11%1

poliéster e 6% etastodieno. C&m elástico nol

punho, no tornozelo. Pé a[oalhado comI

algodão e calcanhar verdbdeiro. caresl
variadas.

UNIDADE 1 24,32 l 7.296,OO300
02

TOTAL 7870

7, Estimativa do valor da contrátaÇão
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ b8.096,oo e o demonstrativo encontra-se détalhado em docurhento

anexo ao processo. Para a formação db preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bern

peculiares a aquisição uniformes prontb demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do b4nco de preços e a plataforma da BLL Compras, e adotada a média
entre oÉ valores das três plataformas.

8. Justificativa para o parcelamento ou dao da solução

8.1. Em regra, conforme art. 40 da Lei n+ 14.133/2021, os serviços deverão ser divididas em tãntas parcelas
quantas se comprovarem técnica e e&onomicamenR viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos dibportíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda
da economia de escala.
O disposto encontra-se aplicóvei na pràsente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações
para a não adoção do parcelamento do\objeto em 2 itens.

A entrega deverá ser realizada na Secr#taria de Esportes, situada n.a rua Bernardino Bogo 175, 42 andar,
ou no almoxarifado central.

9. Contratações correlatas e/ou interdedendentes

9.1. Não existem para a contratação de#a demanda as contratações correlatas nem interdependqntes.

10. Previs80 da contratação no Plano dejContratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o anol 2.025, porém a aquisição desse objetO é indispensável para a

Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com 4 contratação
11.1. Pretende-se adquirir os itens desc+itos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações

e qualidade/ visando atender aos pra+icantes do projeto da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude/ com a aquisiçgo dos uniforMes adequados a prática esportiva a identificação será mais clara, a

SECRETARIA DE ESdORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTÜDÉ
Rua Bernardino Bogo, 175 [ Vila Bernadino BoBO -, Caixa Postal 8 1 – CEP 87 160-.000

Fone: (44) 3245-8400
esp @mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ltHiro Vieirat 1

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: esp@mandaRuacu .pr.gov.br

tendência de lesões por limitação de movimentos diminuirá e a divulgação do projeto através da camiseta

será maior,.aume.ntando e incentivando assim o número de participantes do município de Mandaguafu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1. Por tratar-se de aquisição de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esporte$,

Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico

de registro de preços.
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15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa aquisição. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,
constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades dos projetos da Secretaria de

Espoftes, Cultura,- Làzer ê JuÜentude.

16. Responsáveis

Elaborado, em 28/01/2025. Aprovo.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADIN l

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr'.gov.br
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRAbAÇÃO

Trata-se' de registro de preço para futura- abuisição parcelada de uniforme esportivo para atender a Secretaria de

Esporte, Cultura, Lazer é Juventude, nos term}os da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

02

Os produtos objetos desta contração são car4cterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade

pode ser objetivamente definido neste Termo {de Referência, nÓ ETP e’ no Edital dá licitação, por meio de especificações

usuais do mercado, Desta forma, consideramds a modaIIdade de pregão eletrônico através do registro de preços como

sendo a mais adequada ao presente caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do processo
licitató rio .

A existência de preços registrados implicarálcompromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar (Artigo 8# da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preçbs será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, na form4 do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto

Municipal nd 8441/2023.

Préféit+ra do R4unícípío dé Mãüdãéüaçü
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal t IHiro Vieira1 ’

Rua Bernardjno Bogo, 175 – Vila Berbadino B990, 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160_000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001 -08

TERMO DE REFERÊNCIA

DesdriçãoItem Quantidade Unidade
de Medida

Valor
Unitário

Total

Kit com camiseta e câlção:
Camiseta Manga Curta, tamanhos P, MI, G, GG,

tecido Malha DRV FIT 160% poliéstbr, golal

redonda, em transferência térmica subllimáticá

frente, costas e manga. os modelos pobem serl
listrados ou degradê, com nome do mÚnicípio,1

logomarca - de patrocinadores, braéão doI

município -e imagem de fundo espec}fica doI
projeto, em até 10 cores.
Calção:

Calção tamanhos P, M, G, GG, tecido m4lhp' DRYI

FIT 100% poliéster, em transferência hérrnical
sublimática na frente e atras. os Úodelosl

podem serlistrados ou degradê, com nbme doI
município, logomarca de patrociNadores,1

brasão do município e imagem de} fundol
específica do projeto, em até 10 cores.

01 1<1T800 88,50 70.800,00

Pares de meias para futsal, hodetol
profissionai. 52% poliamida, 31% algodào, 11%1

lpoliéster e 6% elastodieno. Com elásbico no
punho, no tornozelo. Pé atoalhadb comI
algodão e calcanhar verdadeiro. Coresl
variadas.

UNIDADE 24,32300 7,296,00

TOTAL 78.096,00

SECRETARIA DE ESPdRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 E Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 160..000

Fone: (44) 3245-8412
jesporte@mandagu acu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 11. 670/2025
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Prefeitura do Murücípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço IWunicipal ’'IIiro Vieira' ’
kua Bernardino Bdgo,.175 – Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fotre: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicà esÓecífíco do Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UiVLTODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021.

5. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

Risco Probabilidade É Ação Preventiva Ação de Contingência I Responsável

Análise pormenorizada dos

itens exigidos no Edital, de

forma a não extrapolar as

regulamentações previstas em
Lei,

Especificar os materiais de
forma concisa e coerente com o

que o mercado pode oferecer.
Observar atentamente as

regulamentações

condução do

licitatório.
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Tomar as providências
necessárias ao

saneamento do Diretoria de

de
Impugnação ao Edital.

Baixa processo no menor
prazo possível, de

modo a permitir a

realização da licitação.

Compras.

Diretoria

Licitações.

na

processo

Verificar as exigências
solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis com
a realidade do mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Diretoria de

Licitação sem

vencedor habilitado.
Baixa

Compra
Revisar as exigências

do edita1 “ 1 Diretoria de
Licitações.

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernârdino Bogo, 175 – Vila B ernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte @ mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 11. 670/2025



Prefeitl lrã €i© Município de Maàdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
ino Bogo, i75 – Vila Bernadino Bogà, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/OQO 14)8

,@}@l&Rua Bernarl

Estimativa de preço

em descompasso com

os valores de

mercado,

!ealizar extensa e adequadaBaixa
luisa de mercado

GESTÃO CONTRATUAI

Pre4tar especial atenção na

análise da documentação da

emÓresa que atesta sua

habIlitaçãoContratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas

para entrega do bem

Fiscàlizar o contrato, atentando

pard a devida qualidade técnica

na etntrega dos materiais e para

a m4nutenção das condições de

condratação exigidas -na

Baixa

habillitação.

Comunicação

tempestiva e reiterada

à empresa para

regularização das

pendências

apontadas.
Abertura

processo

’administrativo para

averiguaçgo do

problema e

apuração de

respongabilidade.

Aconhpanhar e fi.scalizar a
execÜção da entrega dos

matdriais, conferindo se os

prodbtos atendem plenamente
o mejmorial descritivo.

Média
Material de baixa

qualidade ou

insatisfatório

SECRETARIA DE ESP($RTES, CULTURA, LAZER ;E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 f Vila Bernádino Bogo ü Caixa Pobtal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8412
besporte@mandaguacu.pr.gov.br

' 1 Doc: Memorando 1 1- 670/2025

No caso de preço

elevado, deve 0

.pregoeiro negociar a

redução dos valores

propostos, tendo

como parâmetro os

valores .do contrato

atual.

Diretoria de

Compra

Diretoria

Licitações.

de

ComUnicação

tempestiva e

reiterada à empresa

para regularização das

péndências

apontadas

Abertura de

processo

administrativo para

averiguaçãQ do

problema e apuração
de responsabilidade,

Aplicação de
Penalidades.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Convocar segunda
qolocada para a

entrega dos produtos.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

de
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6.

Condições de entrega

O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de Empenho, de forma

parcela ou não de acordo com a necessidade Secretaria.

Local de entrega: Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, ng 155 – Pq. Ouro Verde – Mandaguaçu/PR.

Horário de entrega : Nos dias úteis das 08h00min às llh00min e das 13hOC)min às 16h30min.

Nos termos de art. : combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do

Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em- desacordo com as normas expedidas pelos órgãos
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou

outra entidade credenciada.

7. DAS AMOSTRAS

A Secretaria fnunicipa! solícitará a apresentação de amostras dos itens aos licitantes vencedores, a fím de verificar a

conformidade destas com as especificações do edital.
Prazo para apresentação após à solicitação: 05 (cinco Dias)

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "lliro Vieira' ’

Rua Bernardino Bogo, 175 = Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CM'76.285.329/0001 -08

deAplicação

penalidades.

Extinção anormal do
contrato:

-por inadimplência
da Contratada sem

justificativa

suficiente;

-Resolução por caso

fortuito ou força

maior;

-Resilição do

contrato por

desinteresse da

administração;

- Rescisão por

desequilíbrio
econômico

-Incluir sanções contratuais no

edital;
-Documentar as tomadas de

decisões

-Solicitar orientação jurídica

com relação a correta

justificativa para os diferentes

casos de finalização do contrato

e quanto às providências

cabíveis;

-Incluir cláusula de repactuação
no contrato.

Aplicação

penalidades;
Abertura

processo

administrativo para

averiguação do

problema e

apuração de

responsabilidade.

de

de

do

de

Diretoria

Compras

Fiscal/GeÉtor

Contrato

Diretoria

Licitação

de

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8412
esporte@ mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 11.. 670/2025
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'Prefeitd.ra da MrrIrícípio de %4amdâgw®çu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal t'IIiro Vieira"

Rua Bernar<ino Bogo, 175 - Vila B ernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - (-EP 87 160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001 -08

Local pará entrega das amostras: Sçcretaria 4e E$portes (Ginásio de Espor.tes Barbosão)
Endereço: Avenida Ney Braga, 320 – Vila FraÓchello – Mandaguaçu/Pr – CEP 87160-000

Secretaria de Esportes (Ginásio de Esportes qarbosão), localizado no endereço: Avenida Ney Braga, 320 /Vila

As amostras serão avaliadas por comissão dejservídores designada especiálmente para este fim, avaliando se o

produto entregue atende a todas as especifidações cohtidas neste termo de referência, em especial a composição,
bem coMo se-este atende critérios de qualid4de e rendimentos semelhantes às marcas de referência eventualmente
indicadas.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente plelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnorma$ da Lei ng

14.133, de 2021, e cada parte responderá pel}as consequêneias de sua inexecuçêo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaçbo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

autohaticàmente pelo tempo correspondenth, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou e-ntidade e} a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir t-al

formalidade, admitindo-se o uso de mensageh eletrôúica para bsse fim,

O órgão ou entidade poderá convocar represebtante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhbda e fiscalizada pelo Gestor ad contrato o Sr. banilo Fernando dos Santoê

Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi1 que desempenhará as funções de Fiicalização Técnica e Administrativa.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará al execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegu far os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 11, Vl);

O fiscal técnico do contrato anotará no histójrico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do quejfor necessário para a regularizaçêo das faltps ou dos defeitos observados.

(Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §l9 e Decreth municipal ng 8425/2023, art. 11, 11);

ldentificada qualquer inexatidão ou irregulari4ade, o fiscal técnico do contrato emiti.rá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo pqra a correção. (Decreto munieipal ng g425/2023, art. 11, 111);

o fiscal técnico do contrato informará ao ge+tor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua comjpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 14, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabiliza} a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor db contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, V);

o fisca1 técnico do contrato comunicará ao Igestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, çom vistas à tempestiva re4ovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023,
art. 11, VII);

SECRETARIA DE ESpdRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 [ Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8412

besporte@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ”Hiro Vieira' '

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bcrnadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Fiscalização Administrativa

o fisc..a1 adrTiihistrativo do contrato verificará ,a mahutenç-ão das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho1 o pagamento/ ai garantias; as glosas;é a fÓrmalização de apostilamento e termos aditivos, solicitándo
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 10, IV).
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o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à .autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11),

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Os.produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota -fiscal, pelo

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes ng Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11, a, da Lei ng 14.133, de 2021 e

Art. 14 do Decreto Municipal ng 84?5/2023.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo oU em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propo§ta, devendo ser substituídos no prazo

de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaljdades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela

AdminiÉtíação, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caio de contróvérsià sobre a execução 'do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado

o teor do-art. 143 da Lei ng 14.i33, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela inc-ontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

SEeRETARiA bE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino-Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8413
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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O prazo para a solução, pelo contratado, de ibconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fisca1 ou

de inürumento de cobrança equivalente, qerifjcadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será CQmputado para os fin? dd reCebimento Jefinitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não e+cluirá a responsabilidade civil pela éolidez e pela segurança dos bens nem

a responsabilidade ética-profissional pela pe 4feita execução do contrato.

Liquidação

Recel?idg a. Nota Fiscal ou documento .de c4brança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve

verificar se o documento apresentado expresba os elementos necessários e essenciais, tais como:

9.:1.1. a data da emissão;
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9.1.2. ds dadds do cdntrato e do 4rgãd contratante;

9.1.3. . o--período respectivo de ex4cução do contrato;

9.1.4. ;o valor a pagar; e

9.1.5. Eventual destaque do valor}de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiskal; ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providenci4 as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratb.ntQ.

Prazo de pagamento

O p,g,m,nt, „rá ,f,t.,.d, ., pra„ máxim4 d, até 30 (tri.ta) di,s, co„tados da ,presentação d, N,t, Fi„,1.

Forma de pagarnento

O pagamçnt9 será reai.izado atBvés de crédit b em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenbão tributária prevista na legislação aplicável.

9.1.6. lndependentemente do per4entual de tributo inserido na planilha, quqndo houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do paga$ento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Sidples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributáfia quanto aos im[postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagqmeÀto ficará condicionado à apresentaçbo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido pfevisto na rbferida Lei Complémentar.

IO. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FO4NECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento dajproposta

O fornecedor será selecionado por meio de rdalização de procedimento de LICITAÇÃO, na r6odalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRb DE PREÇO com adoção dg critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

POR ITEM. '

SECRETARIA DE ESpdRTESi CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino BoBO, 175 E Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 -. CEP 87160-.000

Fone: (44) 3245-8412
}esporte@ mandaguacu.pr.gov.br
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Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de forma parcelada ou não de acordo com a necessidade da-Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 6 deste Termo de
Referência .

No item 1 do descritivo, o kit de camiseta e calção deverá ser fornecido pela mesma empresa para que não haja

diferença entre as tonalidades de cores.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação juÉídica, fiscal, social, trabalhista e econômica-financeira serão disciplinados no
Edital g
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação anual é de R$ 78.096,00 (setenta e oito mil e noventa e seis reais reaii) , conforme
detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mércado ou de fato que eleve o cuito dos produtos registrados, nas

seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021;

11.1.2. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.1.3. Serão reajustados os breços registrados, réspeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

cohtratação, ou

11.1.4: Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12.. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será-atendida pelas seguintes dotações:

490

3.,3.90.30

3,3.90.30

0000

0000

Recursos Livres

Recursos Livres

Esporte

Esporte

Mandaguaçu, 03 de fevereiro de 2025.

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

Secretário de E.sporl.es, Cultura,. Lazer e.Juventyde

$EãRETAR’IA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER É JUVENTUDE
. Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEb 87 160-000

Fone: (44) 3245-8412.
espqrte@mandaguacu.pr .gov.br
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13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidadb por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada,

tendo o declarante assinado e com fur,dame4to na Lei :14.133/21 AUTORIZO o pro,ediment, deste pr,,ess,

licitatório, desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a con$ecução do objeto. Par

oportuno, ressalta que os documentos para 4 instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, confornle

dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao faso. !:0
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JOSÉ ROBERTO MENDES

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESPdRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 b Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
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PREF-EITURA DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bornadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2025

(Processo Admini$tratiüo n' 23/2025)
REGISTRO DE PREÇOS – Exclusivo para ME/EPP

1 - DO PREÂMBULO:

1.1 Torna-se público, para conhecimçnto dos interessados, que o MUNICIPIO
DE MANDAGUA(,'U, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO-Registro de Preço,
exclusivo para ME/EPP, na forma ELETRÔNICA, com britério de julgamento de
menor preço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei n'’ 14.133, de 2021 , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste
Edital

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n'’ 14.133/2021,
e suas alterações, Decreto Municipal 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e

normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 18/03/2025;
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇO$: às. 09:15h
18/03/2025;
LOCAL: https://www.bll.orq. dr

do dia

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o
site: bÉlcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet ,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases,
sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de
Mandaguaçu e responsável pelo processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item
1.1.1. deste Edital.

1.5. O piesente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta
cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do
Município.

1.6. Até 03 (três) dia-s útéis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer
pessoas poderão golicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular
impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação
poderão ser feitas pelo e-mail: licitacaomandaquacu@hotmail.com, até três dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
Ul tps://www.bll.org.br
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DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

’aço Municipal "Hiro Vieira"
f Vila Bernadina Bogo -F Caixa Postal 81 -- CEP.87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu .pr.gov.br

PREFEITUI

Rua Bernardino Bogo, 175

1.9. Em caso de discordânciajexi9tente entre as especificações do objeto descritos
na BEL, e as- especificaçõés cqnstan Ies deste Edital, pnvalecerão as do EDITAL:

1.iO. Todos os licitantes in}eressados em participar dos cerlames lic,iíatórios
processados pelo Município Üe Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de
Licitações, atrávés do site: httÓs://wu,w.bll.orq.br

II – DO OBJETO: -

Item Quantidade Unidade de
Medida

Descrição Valor
Unita’rio

Total

Kit com camiseta e calção:

Camiséta Manga Curta, tamanhbs p, M, G, GG,

tecido malha DRY FIT 100% lboliéster, gola

redonda, em transferência térmjica süblimática

f rente, costas e mangá. Os .mod&los podem .ser

hsttados ou-degradê, com nomê do município,
logomarca de patrocinadore], brasão. do
hunicípio e. imagem de fundo específica do
lpfojeto, em até 10 cores.

Calção:

Calção tamanhos P, M, G, GG, te4ido malha DRY 1
FIT 100% poliésteç em transfefência térmica
sublirnática na frente e atras} Os modelos

podem ser listrados ou degradê,1 com nome do
munióípio, logomarca de datrocinadores,
brasão do municipio e 'imagém de fundo

esóecífica do -projeto, em até 10 bares.

Parés ge fn.elas .para futsal, moddto .p,rÓfissio.nal.

52% poliamida, 31% algodão, lh%-poliés ler: e
16% elastodieno. Com elástico ho punho, - no
tornozelo. Pé atoalhado co4 algo.dio e
calcanhar verdadeiro. Cores variddas.

01 800 KIT 88,50 70.800,00

UNIDADE300 24,3202 7.296,00

2.1. Rçgistro- de p{eço para +utilra aquisição párcelada de unifÓrme çsportivo
para atender a Secretaria de Fsporte, Cultura, Lazer e Juvéntude.
2.2. Os proponentes deverão abresentar cotação Menor Preço Por Item.
2.3. As despesas decorrente 4 da contratação, objeto deste Edital, correrão às
expensas de recursos orçameÔtários do Município de Mandaguaçu para o exercício
de 2025. Abaixo descritas:

O;,;};';FO 0
= {1

+&: c;{{r

3.3 .M
3.3.90.30

mbrsos LiTrr;;

Me iimvTI
M s

Esportes

0000

0000

2.3.1. A dotação relativa aos} exercícios financeiros subsequentes será indicada após
.aprovação da Lei Orçamentária resbectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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2.4. Va-lor má;imo da licitação: R$ 78.096,00 (setentà e oito mil e noventa e seis
reais)

2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra,
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
2.5. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital.

III - DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo
84 da Lei n'’ 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. Q 8.441/2023,
podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que
será desconsiderado eventual saldo remanescente.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
-Exclusivo para ME/EPP.
4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as
empresas qye, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente
licitação e satisfaçam as disposições contidas nos incisos l e II do art. 3c’ da Lei
Complementar n') 123/2006 – e efetuem as seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade
empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da
assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
d) Ata, assembleiasComercial, das

estatutos em
Junta que tenham

eleição dos
registrada na

ou alterado deaprovado
administradores em exercício, no caso de cooperativas;

vigor ataos e

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade com -a Fazenda Nacional, mediante a
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b." e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.'’ 8.212/1 991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros;
c) Prova de regLilaridade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
.ou Certidão Positiva com e.feito de Negativa do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou
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documento equivaleHte do Município do dorniaílio ou sed-e do:licitante, ou
outrá equivalente, na}forma da lei;
ey Prova de regula+idade- relativa ao Fundo de Garantia por TeMpo de
Serviço (CRF/FGTS)]
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante $ apresentação de certidão negativa nos termos do
Título VII-.A da Consdlidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-.
Lei n'’ 5,452, de 1'’ dd maio de 1943.

4.1 .3. Quanto à regularidade}econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de.falência ou recuperação judiciai ou áxtrajudicjal,
expedida pelo distribuidqr da sede.da pessoa jurídica.

4,2. Os licitantes anexarão ob documentos de habilitação e proposta ajustada,
após a fase de lances na pjataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da
convocação do .agente de }contratação, do pregoeiro ou da conrissão de

contratação, no campo “Doqumentos complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1. A ddcumentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista
para o recébimento de propostb deste Edital (data de emissão/expedição e validade),
e em nenhum..caso será conc4dido prazo para apresentação de documentação que
não foram anexados na plataforma eletrônica, bem como não será permitida
documentação incompleta, prÓtoeolo ou quaisquer outràs formas de comprovação
que não . sejam as condiçbes exigidas neste Edital. (Exceto documentos
complementares quando soliciqados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas certidões que

contenham ressalvas de que “#ão são válidas para fins licitatório s.”

4.2.2. Independente da ordem be classificação, todas as licitantes deVerão estar com
a documentação em dia na da}a da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo
que vencida a data de vali Idade dos documentos .de regularidade fiscal e

trabalhista).

4.3. As certidões que não apr&sentarem o prazo de validade em seu corpo serão
consideradas válidas desde due emitidas com antecedência máxima de até 60
(sessenta) dias da data previqta para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e emÚresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, devdrão apresentar toda a documentação exIgida para
efeito de comprovação de regblaridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição

4.3.2. Havendo'algüma restriç40 na comprovação da regularidade fiscql, consoante
o subitem 4.3.11 será asseguraIdo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
c,orresponderá ao. momento 4m que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igu$1 período, para a regularização da docUmentação,
pagamento ou parcelamento d+ débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou certidões positivas com efet}o de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularizaç,ão da+ documentação, no prazo previsto no item 4.3.2,
implicará decadência do direitd à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas
no artigo 155 da Lei Federall n'’ 14.133/2021, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanesbentes, na ordem de classificaçãQ, para a assinatura

da ata de registro de preços, oq revogar a licitação.

4.4. O descumprimento do sutbitem acima implicará inabilitação do licitante.
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4.5. Na presente licitação é vedada a representaéão de mais de uma empresa pelo
mesmo representante.

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que
estejam suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. As consultas serão
realizadas nos portais do TCU e do TCE-PR:
https://contas.tcu .gov.br/pIs/apex/f?p=2046:5
https://crcap.tce. pr.gov. br/Consultarlmpedidos.aspx

4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

11 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorr,ência de sanção que Ihe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação QU atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, dévendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI - pessoa físici ou jurídica àue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do editai,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1'’ O impedimento de que trata o inciso III, será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2D A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os incisos l e II, poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

§ 3' Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

§ 4a O disposté não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo .do -contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, o do projeto oxocutivo, nos demais regimes de execução.
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§ 5'. E-m .licitações e con+fatações realizadas no âmb.ito de projetos -e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursbs dQ financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica 4ue integre o rol de péssoas sáncionadas por essas entidades
ou qu.e seja declarada inidônea.

4.8. A paÚcipaçáà neste certame ibporta ao proponánte irrestrita & irretfatável aceitaçãd
das condições inscritas no presdnte Edital, além da observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas} aplicáveis, inclusive.quaÓto a recursos, e ainda, na

aceitação de que deverá fornecer $ objeto em perfeitas condições de uso funcional.

\

e olsa ,de Licitações e

Leilões do Brasil, que permIte a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forHa eletrônica.

5,2. O cadastro na éLL deve sbr feito no síüo.https://www.bIt.arq.br

é.3. O credénciamento junto do provedor do sistema implica a responsabilidade do
lic.itante ou de seu representanKe legal e a presunção de süa capacidade técnica para
realização das trapsações ineqentes a este Pregão.

5.4. o licitante responsabitiza-de exclusiva e formalmentepelas transações efetuadas
em seu'nome, assume como Ifirmes e verdadeiras suas -proposta-s e seus lances,
inclusive' os .atos praticados Êdiretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedorl do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos dhcorrente$ de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que'por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais ha plataforfna BLL 4 mantê-los átualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo pro+eder, imediatamente, à correção ou-à aIterãção dos
registros tão logo identifique inkorreção ou aqueles se -tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância do disbosto no subitem 5.5 poderá ensejar desêlassificação
no momento da habilitação.

5.6. A cóndição há niicroempr4sá ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto
do tratamentd diferenciado, e8ige ao se credenciar para participar desta licitação a
declaração em campo própfio do sistema eletrônico, identificando-se como
microempresà ou érnpresa de pequeno porte.

no item anterior sen/irão como comprovação do5.7. As declarações referid;
como Microempresa ou Empresa de Pequenoenquadramento da PROPON

Porte, conforme o caso, as quàis declararão, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para a qualific bção co.mo “Microempresa” ou “Empresa dF f’equçno
Porte”, estando aptas à usufruif do tratamento favore9ido.

G ÔNICOA
r memr vamente por meio-do sistema
eletrônico1 observados rigoros4mente a data e o horário limite estabelecidos neste
Edital,

6.2. Poderão participar deste P4egão interessados com rino de aüvidadé compatível
com o objeto desta licitaçãol e que estejam com Credenciamento regular na
Plataforma BLL.

R
X

8)
:0

hD:no

8 e

g 8

g g
g g

PÉ

8 b
#8Za;

$ à
.] 'b
2Fg
88

qD

g +:
8l3]
gEe
o (a

PLR

1 D,„ M,m„„d, 670/2025 1 A„,„ ,mi„„_E23CD48342DE74751B5025CO_memorando-12--670-2025_assinádo_versaoIÀpressao.pdí (6/49)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76:285.329/0001-08

.www.mandaguacu.pr.gov. br

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
das exigências de habilitação especificadas ne.ste Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem realizadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão .eletrônico, fióando responsável pelo ônus da perda de
negócios em decorrência da inobservâncÊa de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração
Pública (União, Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de
Mandaguaçu/PR;

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará:
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta
licitação inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXlll, do art. 7c) da Constituição Federal.
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi
elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na
Instrução Normativa Nc’ 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não. possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art.1'’ e no inciso III do art.5'’ da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'’ 8.213/19.91, está
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado
ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de
aprendizagem instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração- falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

WI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A propoéta deverá ser -preenchida conforrhe modelo da proposta anexo ao Edital.

7.1.1. As pfopostas de preços deverão ser apresentadas em -moeda corrente
nacionál, limitado o-pfeço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.-

7.2. Cóncluída satiÊfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá

encaminhar a pr 9posta ajustada ao valor final' ofertado corri a descrição do objeto
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ofe,rtadb e o..preço com o +alor da negociação, no prazo de até 02 horas da
convocação do agente de con}ratação, do pregoeiro ou da comiss-ão de .eoótratação.

7.3. Os preços e os objbtos/sefviços propostas são de exclusiva responsabilidade da
ticitarite, assumindo como fir Üles e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe
assistindo o direito de pleitearjqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua propostb no sistema eletrônico, 6 licitante deverá observar
rigorosamente a descrição d 4s itens e considerar as condições estabelecidas no
Edital e seus anexos., desbrevendo as características do objeto- cotado,
informando em campo próp+io do sistema, preço unitário por item.

7,5. A apresentação de propo jta na Licitação- será considerada como evidência de
que a proponente:

a).examinou criteriosament ê todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro
todas- as. informações- nece#sárias para a sua.formulação;
b) considerou que os elem4ntos desta Licitação permitiram a elaboração de uma
proposta totalmente condizénte com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licit4ção, assumirá integral responsabilidade pela perfeita
e completa' exécução do oWeto Iicitado em todas as fáses.

7.6. As propostas apresentad4s e os lances formulados incluem todas e quaisquer
despesas necessárias e indishensáveis para a perfeitã execução das obrigações
decorrentes desta licitação el da respectiva ata, termo contratual e devem ser
elaboradas 'em conformidadb .eom a legislação -aplicável e as . condições
estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores. a seguir:

a) de.verão ser considerddos pelos .proponentes todos. os custos para o
cumprimento das obrigaçõks exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete,
encargos sociais, tributo 4, transporte, equipamentos e outras despesas
necessárias à perfeita exe#ução do objeto deste Edital e da respectiva ata de
registro de..preços;
b) especificação do objeto,1 observadas as características exigidas no presente
Edital;
c) valjdade da proposta hão inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
apresentação da mesma, fodendo ser suspenso esse prazo na hipótese de
interposíção de recurso 4dministrativo ou judicial, e também na fase de

apresentação de amostras, jse solicitadas.

7.7. o Município de Mandagbaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer
imposto1 tributo ou assernelha40 adicional, salvo se alterado ou criado -após a data
de abertura desta licitação e qbe venha expressamente a incidir sobre o objeto, na
forma da lei.

7.8. Não será aceita carta ou joutro meio de comunicação informando engano,
erro ou omis$ão da parte da +mpresa ou de repl-esen,tante.

7.9. o Preáoeiro poderá descia4sificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa,
a qualquer tempo1 no caso de #onhecimento de fato superveniente ou circunstânci?
deéabonadora da empresa ob de seus sócios, nos termos da Lei Federal n'’
14.133/2021 .

7.10. Para o julgamento das pdopostas de preços será adotado o critério de Menor
Preço Por Item, observado o @razo para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de deseMpenho e de qualidade e demais condições. definidas
neste Edital.
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7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter oferta firme e precisa, sem
alternativas de preços ou qüaltluer óutra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados parq avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

A DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS
LANCES:

8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a devida aceitqbilidade.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances.

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do
valor, em tempo real, do ménor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lqnces aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances .intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (urn centavo).

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento
adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará.dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação; .inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a
sesgão pública será encerrada automaticamente.
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8.14. Encerrada a sessão, púbtica sem prorrogação automática, pelo sistema-, nos
termos do disposto .no item 8l11, o pregoeiro poderá, aésessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da e+apa de envio de lances, em prol da con$ecução do
melhor preço',

8.15, No caso de desconexão jcom o Pregoeirà, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônicoÊ poderá perfnanecer acessível aos licüantes para a

recepção dos’ lances.

8.16. -Quando,a desconexão Ido sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos,Êa sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatrb horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônic:o utilizado para divulgação.

8,17. O Pregoeiro poderá susÚender a sessão de lances caso seja imprescindível à

realização de eventual ditigên gia.

8.18. Realbada a diligência, o !Pregoelro notificará-os licitantes sobre;à ,data, horário
e local .onde será dado prossebuimento à sessão pública.

8.19. O sistema informará al proposta de menor preço imediatamente após o
encerramento da etapa de lanées, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca
da . aceitação do lance de Imenor valor e, se. neeessário, dos documentos
compiementares, adequada a+ último lance ofertado.

8.20. O prazo de envio de dua4 horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante
convocado ou por decisão do Preg+eiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não. seja encaminhaba a proposta ajustada, o licitante será desclassificado

e poderá sofrer as $anções previstds no item x deste Edital.

8.22. Encerrada a análise quaNto à aceitação.da prQposta, previamente ao Qxarne da
dQCumentação de habilitaçãoi do licitante detentor da proposta classificada em
primeifo lugar, o Pregoeiro vedificará o eventual descumprimento das condições de
participação, mediante a consqlta nos documentos de habilitação.

8.23.. S.e o licitante que apresehtar a pfoposta ou lance de menor valor .nãQ cumprir
às exigências de habilitaçãb, o Pregoeiro examinará a proposta ou, lance
subsequen_te na ordem de clas$ificação, e assim sucessiyamente, até a apuração. de
uma proposta ou lance que ajeÔda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.24. Constatado o atendimeNto às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedior.

IX – DOS RECURSOS;
) e
prazo legal.

9.2. Após declarado vencedor, à proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro poderá fazê-lo emÊ até trinta minutos, através do portal eletrônico,
manifestando sua intenção cbm registro da $íntése das suas razões, sendo-lhe
fa(.ultada a juntada de memori4is e o inteiro teor das. razões de recurso no prazo de
3 (três) dias úteis. Os intere#sados ficam, desde logo, inümados a apresentar
contrarrazões em igual número}de días, que começarão g. correr do término do prazo
do recorrente.
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9.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso .

9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente prote,latórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

9.7. Os recurso$ deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por
interrriédiÓ da hue praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico
na plataforma BLL.
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X – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta eM especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10..1.2..2 recusar-se a enyiar o detalhamehto dá broposta quando exigí\;el;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar, amostra;

10.1,2,5 apresentar proposta ou. amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entre.gar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa.me ou prestar
declaração falsa durante a licitação

10.1.5 fraudar a licitação

10.1.6 , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

10.1,6.1 agir erh cÓn-luto ou em d-eséoÁfÓrmidade com a lei;

10.1 .6.2 induzir deliberadalnente a erro nb julgàrfIento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

10.2 Corh fulcró nã Lei ng 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades çivil e criminal:

10.2,1- advertência;

1 Doc: Memorando 670/2025 1 Anexo: elnissao:E23CiJ08342DE74751 B5025C0_memorando-12-670-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (11/49)
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10.2.2 muIta;

impediménto de lie{tar e contratar e
10.2.3

10.2.-4 declaraçãÓ de inidbneidade para licitar ou contratar, enquanto .perdurarem os
motivos determinantes da punibão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou 4 penalidade.

Na aplicação das sanções #erão considerados:10,3

a nàturezà e a graqidade da infração comçtidà.

as peÓuliartdades do caso concreto

ps circunstâncias abravantes .ou atenuantes

IO.3.1'

10.3.2

1 0.3.3

10.3.4 os danos que dela brovierern para a Administração. Pública

16.3.5 "a irhplantação ou b aperfeiçoamento de prQgrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãok de ,controle.

IO,4 A multa será reéolhida em Úercentuai de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máxifnofde 30 (trinta) dias úteis, a contar da corhunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações drevistas hos itens 10.1.1, 10.1.2 e iO.1.3, a multa será de
16% do \>alor do contrato licitadl

10.À.2 Para as infrações Úrevistas nos itens 10.1.4,' 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a

muIta será de 20% do valor do cbntrato licitado.

10.5 A s. sanções de advertêndia, impedimento de licitar e contratar é de'cla(ação de
inidoneidade para licitar ou contrhtar poderão spr aplicadas, cumuIativ.qmente QU . não,; à
penalidade de rnulta..

10:6 Na ablicação da sanção de hütta sefá faéultada a defesa do intéres-sádono pfázodé i 5

(duinze) dias úteis, contado da data} de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimentd dê licitar e contrátar sefá aplicada ao respohsávél em

decorrência das infrações administrbtivas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1 .2 e 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de p4nalidade mais grave, e impedirá o responsávél dd licitar e
contratar no âfnbito da Administraçãb Pública direta e ihdifetá do ente federativo a qual pertencef
o órgão ou entidade, pelo prazo rriá#ifno de 3 (três) anos.

jonáável a sanção de declaração de inidoneidaÜe -para licitar
lica das infraêõeé dispostas nos iterié 10.1.4, 10.1.5, 10:1.é,

lfrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1 .2 e
le penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

}bservará o prazo previsto no art. 156, $59, da Lei n.g

10.8 Poderá ser aplicada ao res
ou contratar, em decorrência da pr:

10.1 .7 e 10,1.8, bem como pelas i
10.1.3 que justifiquem a imposição
licitar e contratar, cuja duração
14.133/2021 .

10.9 A recusa injustificada do aÜjudicatário em assinar o c9ntrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar {o instrumento equivalente no . prazo estabelecido pela
Administração1 descrita no item 10,1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de propósta em favor do

órgão ou entidade promotora da lici@ção, nos termos do Decreto Municipal 8483/2023.

10.10 A apuração de re$ponsabilihade relacionadas às sançõeé de impedimentd de licitar e
contratar e de declaração de inidón+idade para licitar ou contratar demandafá a instauração de
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processo dá résÓoÀ-éabiíização a ser conduzido por comissão- composta por 3 (Ires) ou mais

servidores estáveis, que avalia cá fatos e circunstâncias. conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10_1 1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

Xl - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Mandaguaçu

convocará o adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do
Sistema de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 155 da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

11.2. O Município de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para
celebrqr a ata de registro de preço, na ordem de classificação, quando o convocado
não assinar a ata de registro de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste
Edital ou não apresentar situação regular de habilitação, e assim sucessivamente,
sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a licitação, independentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o
descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário,
com as sujeições às penalidades legais da Lei Federal n') 14.133/2021.

XII - . DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E
GARANTIA:
12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:

12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu-PR,
obriga-se a;

12.1.1.1. Adedf ao Contrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do
objeto já que há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus
débitos frente e consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado
para fiscalizar e acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para
dirimir as póssíveis dúvidas existentes referentes a contratação;
12.1.1.3- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta
licitação, sob o -viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade
e condições postos no Edital;

12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregue.s. em desacordo com o estipulado neste
Termo de Referência e Edital;
12.1.1.6. - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na
entrega dos produtos adquiridos;
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-
corrente, cumprindo todos os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço1 em
compatibiIÊdade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas
para - a contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente,
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Ru.abefnardipo Bogo, 175

qüalquer altefação que possb comprometer sua manutenção.
12.2.2. Não poderá ceder} ou transferir .a terceiros, ,os - direitos. ;e obrigaçõéé
decorrentes da a ata de regi$tro de preço, sem a prévia e expressa concordância do
CONTRATANTE.

12.2.3; Responsabiliza-se p:or todos os danos e prejuízos causados a terceiros1
ficando o CONTRATANTE is#nto de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento
de eventuais despesas.
12.2.4. A CONTRATADA se desponsabiliza por todas as dívidas porventura advindds
da presente compra junto ao :comércio. ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento
de quaisquerresponsabilidades perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalizdção da ata de registro de preço poderão ser previstos
outros direitos e obrigações 4 critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Cdndições de Pagame4to:
12.3.1. O pagaMento será efetuado até 30 dias após a entrega- .do objeto licitado,
mediante apresentação da $ota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do
Municipio de Mandaguaçu-PI
12.3.2. Quahdó da efetivaçãÓ das compras, o fornecedor deverá descrever os bens
na Nota Fiscal obedecendo 4 mesma descrição constQnte da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apre$entarem incorreções serão devolvidas ao emitente e
seus vencimentos correrão 29 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetubdos em atraso pela Administração serãQ acrescidos de
juros moratórios de 1% (um Dor cento) ao mês, desde. que o atraso não tenha sido
por culpa da contratada.

12.4. Condições de entrega e rec+bifnento:

a) O prazo de entrega dos produtos}é de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de

Empenho, de forma parcela ou não }de acordo com a necessidade Secretaria.

b)Local de entreqa: Almoxarifado Cbntral situado na Perimetral Ângelo -Saes, ng 155 – Pq. Ouro
Verde – Mandaguaçu/PR.

c)H9fáÚo deeÀtréqa: Nos dias útei4 das 08h00min às 1.i hOC>min e das. 1 3hOC)min às 16h30min.

d)Nos termos de aft. 3' combina-dolcom o art. .39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 desetembro de
1.990 – Código de Defesa do Conéumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo com as normas expedibas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Absociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada.

12,5. Da exigência de amostra

a) A Secretaria municipal solicitará à apresentação de amostras dos itens aos licitantes
vencedores, a fim de verificar a conformidade destas com as especificações do edital.
Prazo para apresentação após a soliéitação; 05 (cinco Dias).
b)Local para entrega das amostras: jSecretaria de Esportes (Ginásio de Esportes Barbosão),
endereço: Avenida Ney Braga, 320 + Vila Franchello – Mandagyaçu/Pr – CEP 87160-000,
Secretaria de Esportes (Ginásio de Esportes Barbosão), localizado no endéreço: Avenida Ney
Braga, 320 /Vila.
c)As amostras serão avaliadas por 4omissão de servidores designada especialmente para este
fim, avaliando se o produto entregué atende a todas as especificações contidas neste termo de
referência, em especial a composiçÔo, bem como.se este atende critérios de qualidade e

rendimentos semelhantes às marca§ de referência eventualmente indicadas.
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XIII – DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. A Administração do' Municíi)io de- Mandàgüaçu convocará oficialmente a
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, assinar a ata de-registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do Município de Mandaguaçu.

13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos,
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-
lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação
prevista no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de
preço, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos da ata de registro de preço,
mas, também, por todos os termos do instrumento convocatório e de sua proposta.

13.6. A execução da ata de registro de preço, bem como os casos nele omissos,
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

13.7. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua rescisão,
conforme Lei Federal nc’ 14.133/2021 .

13.8. A rescisão da ata de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral
e escrito da Administração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos
incisos art. 104 da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. O Pregoeiro reserva-se no diréito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário.

14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições
apresentadas pelós proponenteé, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os
termos deste Edital e dos documentos que o integram.

14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou
transferir a presente licitação, em caso de interesse público.

14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Municipio de Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas-de fato superveniente comprovado ou anulá:la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no
sistéma para cohhecimento dos participantes da licitação.
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14.46. Do Controle e Fiscaliz4ção da execução da ata de Registro de Preço;
14.16.1. A designação do Gbstor e do Fiscal da ata de registro de prêç,o será
realizada por meio de Portadia expedida pela autorid pde superior competente do
Município de Mandaguaçu-PR após indicação do Setor Requisitante.
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Rua Bernardino Bogo, 175

14.4.4. O município poderá pr&rrogar, a qualquer tempo, os prazos para .recebimento
daspropostas ou para sua ab+rtura,

14.5. O proporiente é responbável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas.e dos documentos ãpresentados em qualquer fase da licitaçãô, sendo.que
a--íalsidade -de qualquer docutylento apresentado ou a inverdade das.,informações
nele co.ntidas implicará a irTjediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha kidD o vencedor, a revogação da adjudicação ou do

pedido de compra, sem prejuí#o das demais sanções cabíveis.

14.6. .Os. proponentes intimadbs para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo dete#minado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação
ou inabiiitação.

14.7. O desatendimento de dxigências formais não essenciais não importará no
afastamento da proponente, dêsde que seja possível a aferição da sua qualificação
e'a eXata compreengão da su4 proposta.

14.8. As normas que disciplinám este Pregão serão sernpre interplntadas ern favor
da ampliação da disputa entRe as proponentes,. desde que não comprometam o
interesse da Administração, a jinalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes aI este processo de licitação poderão ser comunicadas
às proponentes por qua]quer rrjeio de comunicação que comprove o seu recebimento
ou, ainda, mediante publicaçã+ no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu .-PR.

14.10. A participação do propobente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital.

14.11. O foro designado para jÚlgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste Edital será o desta cidadf de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

14.12.. O Pregoeiro e.sua Equide-de Apoio atenderão- aos interessados no horário de
8h30min às 11h30min e das j13h30min às 16h00min, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, no Departartrento de Compras e Licitações do Município de

Mandaguaçu, para melhores e#clareciment03.

14.13. DA FRAUDE E DA coHRup(,-ÃO – Os licitantes, fornecedores, empreiteiros
e seus agentes (sejam eles dbclarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços e fornêcedores, além. de todo funcionário a eles vinculados,
deverão manter os mais elevêdos padrões de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de ebecuç,ão do objeto contratual.

14.14. Não havendo expedie Óte ou ocorrendo qualquer fato supervêniente que
impeça a realização do certamb na data marcada, a-sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação. do Pregoeiro em
contrário.

14.15. Os cagos omissos nest4 Editpl serão resolvidos pelo PFégoeirÓ, nos termos
da legislação pertinente.
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14.16.2. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento -ou de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de
preço e seus substitutos eventuais, - até. que seja providenciada a indicação, a
competência de suas atribuições caberá .a Autoridade Máxima da Unidade
Requisitante.

XV – DOS ANEXOS:

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Termo de Referência

Ata de Registro de Preço

Estudo Técnico Preliminar

Contrato
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Mandaguaçu PR, 27 de fevereiro de 2025.

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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ANEXO I - EDITÀL DE PRq.GÃO ELETRÔNICO N. 05/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

6. CONDIÇÕES GERAIS DA CO$TRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para fÜtura aquisiç30 parcelada de uniforme esportivo para atender a
Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer { Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabeleêidas neste instrumbnto.

Descriçgd Unidade de

Medida
Quantidade Valor

Unita-rio

TotalItem

Kit com camiseta e calção:

Ca-miseta Manga Curta, tamanhbs P, M, G, GG,

tecido malha DRY FIT 100% lpotiéÉter, gola
redonda,-em transferência térmlica sublimática

f rehte, costas e manga. Os modélos podem ser
listrados ou degradê, com nomd do município,
logomarca de patrocinadore], brasão da

município e imagem de fundol específica do
jprojeto, em até 10 cores.

CalÇão:

Calção tamanhos p, M, G, GG, te4ido malha DRY

FIT 100% poliéster, em transfefência térmica
sublimática na frente e atrasJ Os modelos
podem ser listrados ou degradê, com nome do

município, logomarca de datrocinadores,
brasão do município e imag&m de fundo
específica d.o .projeto, em até. 10.bQres.

Pares de meias para futsal, modeho profissional.
52% poliamida, 31% algodão, lb% poliéster e
16% elastodieno. Com elástico ho punho, no

tornozelo. Pé atoalhado coÓ algodão e

calcanhar verdadeiro. Cores variddas.

KIT 88,50 70.800,0080001

7.296,00UNIDADE 24,3230002

TOTAL 78.096,00

os produtos objetos desta contração sãb caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e

qualidade pode ser objetivamente defiNido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por

meio de especificações usuais do mercaho. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão eletrônico

através do regisEro de preços como s4ndo a mai? adequada ao presente caso, tendo em .vista a baixa

complexidade na elaboração e conduçãb do processó licitatório.

A existência de preços registrados implbcará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a codtratar (Artig.o 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro De preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

períodof desde que comprovado o preç+ vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art.
12, inciso x do Decreto Municipal ng 8441/2023.
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7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice cieste Termode Referência.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM.TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um'todo encontra-se pormenorizada edI tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021.

IO. ANÁLISE DOS RiSCOS DA CONTRATAÇÃO

Risco Probabilidade 1 Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Análise pormenorizada dos

itens exigidos no Edital, de

forma a não extrapolar as

regulamentações previstas em
Lei.

Especificar os materiais de forma
concisa e coerente corn o que o

rnercado pode oferecer.
Observar atentamente as

regulamentações na

condução do . processo
licitatório.

Tomar as providências
necessárias ao

saneamento do Diretoria de

de
Impugnação ao Edital.

Baixa processo no rnenor

prazo possível, de

modo a permitir a
realização da.licitação.

Compras.

Diretoria

Licitações.

Verificar as exigências
solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis com

a realidade do mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Diretoria de

Licitação sem

vencedor habilitado.

Baixa
Compra

: 7:'d: 1,1:= =xigên'i;'Di„tQriade
Licitações.
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Estimativa de preço

em descompasso com

os valores de

mercado.

GESTÃO CONTRATUAI

Contratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas

para entrega do bem

MédiaMaterial de baixa

qualidade ou
insatisfatório

DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
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PREFEITU]

No caso de preço

el-evado, deve 0

pregoeiro negociar a

redução dos valores

propostos, tendo-como

parâmetro os valores

do contrato atual.

Diretoria de

Compra

Diretoria

Licitações.

Realizar exténsa e adequadaBaixa
q[uisa de mercado de

Comunicação

tempestiva e reiterada

.à empresa para

regutarização das

pendências apontadas

Abertura de

processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

Penalidades.

Pres+ar especial atenção na

análÉe da documentação da

que atesta suae

h O Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Fiscahizar o contrato, atentando

para a devida qualidade técnica

na ebtrega dos materiais e para

a ma}nutenção das condições de

cont datação exigidas na

Baixa

habiIItação.
Convocar segunda
colocada . para a

entrega dos produtos.

Comunicação

tempestiva e reiterada

à empresa . para

regularização das

pqndências apontadas.
Abertura de

processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Acodpanhar e fiscalizaf a

execUção da entrega dos

mateliais, conferindo se os

proddtos .atendem plenamente

o meáorial descritivo.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações
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Extinção anormal do
contrato:

-Incluir- sandões . contratu'ais no

edital;
-Documentar as tomadas de

decisões

-Solicitar orientação jurídica

com relação a correta

justificativa para os diferentes

casos de finalização do contrato

e quanto às providências

cabíveis;

-Incluir cláusula de repactuação
no contrato.

-por inadimplência
da Contratada sem

justificativa

suficiente;

-Resolução por caso

fortuito ou força
maior;

-Resilição do contrato

por desinteresse da

administração;

- Rescisão por

desequilíbrio
econômico

de

de

Aplicação

penalidades;

- Abertura

de

do

de

Diretoria

Compras

Fiscal/Gestor
Contrato

Diretoria

Licitação

processo
administrativo

averiguação

Média para

do

problema e apuração

de responsabilidade.

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OÉJETO

Condições de entrega

O prazo de entreRa dos produtos é de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de Empenho,

de forma parcela ou não de acordo com a necessidade Secretaria.

Local de entrega: Almoxarifado Central situado na Perimetral Ângelo Saes, ng 155 – Pq. Ouro Verde –
Manda;guaçu/PR.

Horário de entrega: Nos dias úteis das 08h00rnin às llh00min e das 13h00min às 16h3C)min.

Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código

de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação
Brásileira de Normas Técnicas ou dutra entidade credenciada.

12. DAS AMOSTRAS

A Seçretaria municipal solicitará a apresentação de amostras dos itens aQS licitantes vencedores, a fim de

verificar a--conformidade destas com as especificações do edital.
Prazo para -apresentação após a soIIcitação: 05 (cinco Dias}

Local para entrega das amostras: Secretaria de Esportes (Ginásio de Esportes Barbosão)
Endereço: Avenida Ney Braga, 320 – Vila Franchel Io – Mandaguaçu/Pr – CEP 87160-000
Secretaria de Esportes (Ginásio de Esportes Barbosão), localizado no endereço: Avenida Ney Braga, 320

/Vila

As a.mostras serão avaliadas por comissão de servidores designada especialmente para este fim, avaliando
se o produto entregue atende a todas as especificações contidas neste termo de referência, em especial a
composição, bem como se este atende critérios de qualidade e rendimentos semelhantes às marcas de
referência eventualmente indicadas.
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13. 6ESTÃO DO CONTRATO

O cdntrato deverá ser executado fielm4nte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 09 14.1-33, de 2021, e cada parte jresponderá pelas consequências de sua inexecução. total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de Óaralisação ou susbensão do .contrato-, o cronoérama de execução

será pForrogado automaticamente petlo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entibade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exiéir tal formalidade, admitin.do-s4 o bsb de mçnsagem ele.trônica para eise fim.

O órgão ou entidade poderá convocar #epresentante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execÚéão do contrato deverá ser gcompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo

Fernando dos Santos Coradini e pelo fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções .de

Fiscalização Técnica e Administrativa.

Fiscalização Técnica

o fisca1 técnico do contrato acompanÜará a execução do contrato, para que sejaM tu-ülpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, dIe modo a-assegurar os melhóres resultados para a Administração.

(Decreto municipal ng 8425/2023, art. +1, VI.);-

o fisca1 técnico do contrato anotará Óo histórico de gerenciamento do cohtrato todas as ocorrências

relacionadas à éxecução do contrato, cdm adescrição do que for necessário para a regularizaçao das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.[33, de 2021, art. 117, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art.

ldentificada.qualquer inexaüdão ou irrggularidade, o fiscal técnicó d,o contrato emitirá notificações para a

correçãó:da execução.do contrato, dete[minando prazo para a correéão. (Decreto municipal ng 8425/2023,
art. 11, III);

o -nsca1 técnico do contrato informará jao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrbpassem sua competência, para que adote as medidas Àecesiárias

e saneadoras, se for 6 caso. (Decreto mbnicipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

11, 11);

No caso de ocorrências que possam invibbilizar a execuçio do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicaM o fato imediatbmente ao gestor do contrato. (Decreto municipat ng 8425/2023,

sua responsabilidade, com vistas à temÊestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipaI
ng 8425/2023, art. 11, VII);

art. 11, V)

o fisca1 técnico do contrato comunicarájao gestor do .contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

Fiscalização Administrativa

o fiscal administrativo do contrato veN ficará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará . empenh., o p,gam,ntot ás gar,1,tia,, as gl„às , a forf„,lizaêã, d, ap,stilamento e termos
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aditivos, solicitando quaisquer documentoq co[nprqbatórios pertinentes, caso necessário (Decreto

municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso o.corra .descumprimento das obrigações contratuàis, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12,

IV)

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dê acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da adrninistràção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal n98425/2023, ârt. 10, 11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111).

O gest9r do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de. liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Os- produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e.fiscalização do contrato, para efeito de posterior

l/erificação de. sua conformidade co’m as especificações çonstantes no Termo de RefQrência e na proposta.
(Art. 140,.II, a, da' L,ej ng 14.133, de 2021 e Art. 14 do [?ecreto Municipal.ng 8425/2023.

Os produtos po.derão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

Ó recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

O prazo pa.ra recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual períQdQ, quando ho.uver necessidade de diligências para a aferição do atendimçnto das.exigências
contratuais.

Nó case:)-de controvérsía sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

spr 9bservado o teor dQ. art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal. no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagarnent:o.
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O prazo para a solução, pelo contra-tado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ôu de instrumento de cobr#nça equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não se4á computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebirnento provisório ou definitivd não excluirá à responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens neÉn a responsabilidade ético[profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documenjo de :cobrança equivalente, o setor competente.. para nns de

liquidação., deve verificar se o documenfo apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais
corrio

14.:i.:1-. a data da emissão;

14.1.2. oi aqdoÉ do contratd e ao órgão contratante;

o período respectivo+de execução do contrato;14.1.3.

14.-1.4. o valor a pagar; e

14:1.5. Eventual destaque d4 valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo érro hã apresentaçãoda Úot4 Fiscal, ou ciriunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o contratadolprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-sé o prazo após a

comprovação da regularização da situa+ão, sem ônus àcontratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo 4áximo de até. 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal.

Forma de pagamento

O pagameh Eo será fea[izado através de frédito em conta corréntê. .

retenção tributária prevista na legislação aplicável.Quando do pagamento, será efetuada

14.1.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,-serão

retidos na fonte, quando da reblização do pagamento, os percentuais estabelecidos na-legislação

vigente.

o contratado regularmente optante pejo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, dF

2006, n:o sofrerá à fetençao tÉibutária duanto aos impostos e contribuiç6es abrangidos por aquele regime.

No entantol o pagamento ficará condicIonado à apresentação de comprovação, por meio de documento

ofic'ial1 de qu9 faz jus ao tratamento tri.qutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO Db FORNECEDOR É REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamedto da probosta

o fornecedor será selecionado por mebo de realização de procedimento de UCITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO/ sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critérjo-de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR IT 4M.
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Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será d.e +ormà pa-rcelada ou não de acordo com a necessidade da Secretaria

Municipal de Eéporle, Cultura, Lazer e Juventude, conforrÀe modelo de execução do objéto' descrito -no

tópico 6 deste Termo de Referência.

No item 1 do descritivo, o kit de camiseta e calção deverá ser fornecido pela mesma empresa para que não

haja diferença entre as tonalidades de cores.

Exigências de hãbilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica-financeira serão

disciplinados no Edital.
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16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação anual é de R$ 78.096,00 (setenta e oito mil e noventa e seis reais reais),
conforme detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

produtos registrados, nas seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng

8441/2023 :

16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng

14.133, de 2.021;

16.1.2. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais,-com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

16.1.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para contratação, ou

16.1.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

17. ADÊQUAÇÃO ORÇAMENTÁRiA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
Éâlb+ii

468 3.3.90.30

3.3.90.30490

0000

0000

.1{

Recursos Livres Esporte

EsporteRecursos Livres

Mandaguaçu, 03 de fevereiro de 2025.

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

Secretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude
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13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsa$ilidade por fodas as infôrlnações prestadas pela equipe acima

identificada, tendo o declarante assinaÜo e Com fundamento na Lei 14,133/21 AUTORIZO o procedimento

deste processo licitatório, desde que o$servadas as formalidades legais de instrução processual para a

consecuçãa do objeto. Por oportuno, 4ssalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados

nos autos oportunamente, conforme dIspõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

[utorizo, em JJ2025
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JOSÉ ROBBRTO MENDES

Prefeito Municipal
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ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE REGISTRO DE PRE(,,OS

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua BQrnardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o n'’ 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, Jose Roberto Mendes, portador do RG Nc> **** e do CPF Nc> ................., considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no ......./202--.,

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.'’ ........, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nestà ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nc> 14.133, de 1 Q dê abril de 2021, e em conformidade com as disposições

a seguir:
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura aquisição parcelada de uniforme

esportivo para atender a Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, éspecÊficado(s) no(s)

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 1do edital de Licitação ng ........../20..., que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos préços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

forneceçlor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

;orneçedor (razão social, CNPJ/MF, contatoq, represe,em

!uantidadeUnidade VaI.peci ' rca

(se exigida nl Máxima

edita Mínima

Prazo

garantia

ou

vaíidade

(se exigido no

edital)

3. ÓRGÃO(S) GERENCiADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria de „,„„
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO D4 ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro d+ Preços será de 1 (um) qno, contado a partir do primeiro dia úti1

subsequente à data de divulgação no PN 4P, podendo ser prorrogada por igual período, mddiante á anuência

do fornecedor, désde que comprovado o breço Vantajosó.

4.1.1. O contrato decorrente da jata de registro de preço$ terá sEIa vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contfatação e a cada- exercicio fihanceifo a

disponibilidade de créditos orçamentá+ios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.
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4.1.2. Na’ formalização do con fato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçament4rios respectivos.

4.2, -À contratação com os fornecedor4s registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumentd contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro .instrumento hábil, codforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021 .

4.2.1 .

preços.

O instrümentó contratuall deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

4.3. Os contratos decorrentes do sist4ma de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ng.14.133, de 2021 .

4.4. Após a homologação da licitaçã4 ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de redistro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata ob preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer oÜ nã9 proposta em quantitativo inferior ao máximo previstQ no edital

e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na fo[ma de anexo, o registro dos licitantes ou c}os fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, jas obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitaç40 ; e

"4.4.2.2. Mantiverem sua proposta$riginal.

4.4.3. Será respeitada, nas c4ntratações, a ordem de classificação. dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o bada$tro de reserva, tem por objetivo se Úalef deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento belo signatário. da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificdção, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário a4tecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1 . Quando o Jicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidOS no edital e;

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8. LO

X

ã
1

8 h 2no

i! é

LU«l

ga

g g
2"8
ESE
gg

8 €

g id=
88
8fi

9 •g
2êg
88

tg=
8Lg
a)cd

ã8

<a

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgadÓ no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

4.9.1.. O prazo .de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastr9 de reserva, na orde.m de cla?sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

4.l2. . Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Admin ptração, observados o valpr estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes pu fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4,13. A. existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

Qstabelecidas, mas .não obrÊgará a Administração a contraTar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisIção pretendida, desde que devidamente justificada.
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5.

5.1. Os preços registrados poderão s4r alterados oU atualizados em deborrência-dê eventual fêduçãb dos

preços praticados no mercadoou de fato bud eleve o custo dos béns, das obras ou dog serviçós régistrados,

nas seguin jes situações:

6.

6.1. Na hipótese de o preço registraqho tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rrlotivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenbiadora convocará ofornededor para negociar a redúção dõpteço

registrado.

ra do Munieípio de lv!artda,
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira."

bernardino Bogo, 178 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguaGU.pr.gov.br
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃ4 DOS PRECOS ÜEGIS+RAbOS

5.1.1. Em caso dê força maio 4, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis .ou previsíveis de conseqluência$ incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo

pactu,ada, nos termos da alínea “d” do +inciso II do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021 ;

5.1.2. .. Em caso de criação, altejração ou .extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, bom comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese. de previsã4. no edital ou no aviso de contratação direta de cláusuÊa - de

reajustamento ou repactuação sobre ob preços registrados, no_s termos da Lei ng 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No. caso do reajustamen+o, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

.previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação,l poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGIhTRADOS

6.1.1_ Caso não aceite reduzir sku preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumidol quanto ao' item regiétrado, sem aplicação de penàlidades

administrativas .

6.1.2. Na hipótese prevista no it4m anterior, o gerenciador convocará os fornecedoreé do cadastro

de reserva1 na ordem de classificaçãb, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes bu fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. sé não obtiver êxito nasl negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de pr4ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

m.ais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução db preço registrado, o ge'renciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratbs decorreótes da ata de registro de preçoé bara que aüaliêm a

conveniência e a oportunidade de dilig4nciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133,{ de 2021 .
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se éuperior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelec.idas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

màis vantajosa,

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

6.2..6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133,

de 2021

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante pára órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participarite para efeito do remanejamento.
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7.4. Na hipótege de remanejamento+ de órgão ou entidade participante para órgão ou e'ntid-ade não

participánte, serãó observàdos os liÚites{Érevistós no Decreto Municipal.

+.5. Competirá ao órgão iu à entidad+ gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quánti{atiÇ'o ihicialmente ínfórmado delo" órgão ou péla bntidade paftÊcipanté, dê#de quê -haja prévia

anuênciado órgão ou da entidade-que éqfrer-redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja,feitol entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedo+ beneficiário da ata de registro de preços, observadas a§ condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação 4u não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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7.7. Na hipótese da compra centr4lizada? não havendo indicação pelo órgão . pu p91a, entidade

gerenciàdora, dàs quantitativos dos paFHcipantás da compra centralizada, .nos termos do item 7.3, a

distribuição das quantidades para a exec4çãb descentralizada será por Úeio do remanejamento.

8. CA&rELAMENTO DO REGISTR4 DO LICITANTE VENCEbOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 . o registro do fornecedor será canbelado pelo gerenciador, quando 9 fornecedor:

8.1 :1. Descumprir as condições la.ata de registro de preços, sem mótivo justificado;

8.1 .2, Não retirar a nota de el

Administração sem justificativa razoávl

ipenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

1;

8.1.3. Não acéifar manter seu pl !ço registràdo, n-a hipótese prevista no- Décreto Municipal; ou

8.1.4. Sofrer sanção Órevista ri4s incisos III ou IV-do éaput do art. 156 da Lei n’ 1:à.133, -dê 202i .

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação be sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

ng 14.1331 de 2021 1 caso a penalidàde aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços1 poderá[o órgão ou a entidade gerenciadora boderá, medlahte decisão

fundamentada1 decidir pela manute4ção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da kanção.

8.2. O cancelamento de registros nas #hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garan+idos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3, Na hiÓótese de cancelamento do degistro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os lic,itantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. o banc.-,elamento dos preços regis 4ados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços1 total ou part..ialmentb, nas seguintes hipóteseb, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

8.4.1 . Por razão de interesse pú$1ico;

8.4.2. A pedido do fornecedor, d4corrente de caso fortuito ou força maior; ou

1 D,„ M,„„„„d, 670/2025 1 A„x„ ,mi„a,_E23CD08442DE74751B5025CO_memorando'12--670-2025_àsshâdQ_versaolhPressao.pdf (32/49)
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8.4.3. Se n.ão houver êxito nas negociações, nas hii)óteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade participanTe deverá comunicar ap órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, v?i assinad.a p91as partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerendiador e representante(s) legal(is) do(é) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 01/20'25

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – AQUISIçÃO DE UNIFORMEs’ ESPORnVos

1. Objeto da Contratação:

1.1. Trata-sê o objqtQ do prpsente estudo a fUtura aquisição de uniforrrles esportivos para os participantes dos projetos

esportivós da Secretaria de Esportes, Cultura, ILazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2.1. A aqLiisição dos uniform.es esportivos é de fundamental im.portârlcia para a manutenção da excelência dos projetos
esportivos, pois uniformes aprópriados a pr{tica de atividade físicp ajudam a potencializar o desempenho durante as

sessões de trejnamentos e campeonatos, Óor que são fabricddas com tecidos específicos que ajudam a ter mais
flexibilidade e conforto para realizar qualqudr tipo de movimento.
Outro fator importante é que durante o exercjcio, o corpo se movimenta de forma diferente do que está acostumado no
dia a dia. Para que estes rriovimentos sejam [ealizados com segurança e de forma correta, eles precisam estar livre de

restrições, e istô inclui roupas flexíveis e adropriadas, que ngo reÉtrinjàrn a atividade física nem impeça qüe o fluxo
sanguíneo seja’ com}>rometido. Isto ajuda n}o apenas lio confortd, mas ,também para evitar acidentes e melhorar a

performance da atividade fisica.
3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, LaZer e Juvenbude – Responsável: Danilo fernando dos Santos Coradini (Secretário de
Esportes, Cultura, Lazer e Juventude)

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve, se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas legais e

regulamentares pertinentes.

4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5, Levantamento de Mercado

5.1. Como não existe outfa alternativa em dem4ndas específicas sendo necessária a aquisição dos uniformes, consultarnos

o mercado e verificamos a existência de vários+fornecedores potenciais,para atendimento da demanda,

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir os uniformes para ds projetos é de dar condições de conforto e de prevenir qualquer tipo de

lesão, otimizando assim os resultados. Outro pbnto irnportante está ligado a identificação do município em campeonatos
regionais e estaduais.

6. Estimativa das quantidades a serem contrat4das
As quantidades foram estimadas com base n}o número de equipes de competição que participam de campeonatos
regionais e estaduais.

Quantidade IUnidade de
Medida

Valor

Unitário

88,50

TotalDescriçãoItem

70.800,OÔKITKit com camiseta e calção:
Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M,1 G, GG,

ftecido malha DRY FIT 100% poliéstdr, gola

Iredonda, em transferência térmica subI+mática

frente, costas e manga. Os modelos podem ser
listrados ou degradê, com nome do município,

logomarca de patrocinadores, bras#o doI
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município e imagem de fundo eépecífica do
projeto, em até 10 cores.

Calção:

Calção tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY

FIT 100% poliéster, em transferência térmIca

sublimática na frente e atras. Os modelos

podem ser listrados ou degradê, com nome do
município, logomarca de patrpcinadores,

brasão do município e imagem de fundo
específica do projeto, em até 10 cores.
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Pares de meias para futsal, modelo

profissional. 52% poliamida, 31% algodão, 11%

lpoliéster e 6% elastodieno. Com elástico no
jpunho, no tornozelo. Pé atoalhado com
algodão e calcanhar verdadeiro. Cores
variadas.

02
300 UNIDADE I 24,32 7.296,00

TOTAL 78.096,00

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 78.096,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento anexo ao

processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem peculiares a aquisição
uniformes pronta demandados, forma utilizadas- como pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do
banco dê preços e a plataforma da BLL Compras, e adotada a média entre os valores das três plataformas.

8, JustificatiVa para o parcelamento ou não da solução

8.1. Em regra, conforme art. 40 da Lei ng 14.133/2021, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
O disposto encontra-se apiicávêi na presente demanda, não sendo viilumbrado, no momento, motivações para a não
adoção do parcelamento do objeto em 2 itens.
A entrega deverá ser realizada na Secretaria de Esportes, situada na rua Bernardino Bogo 175, 49 andar, ou no
almoxarifado central.

9. Contratações correlatas e/ou interdependenÇes

9.1. Não existem pa.ra a. contra.tação desta demanda as contratações c.orrelatas nem interdependentes.

10. Previsão da contrataçãÓ no Plano de Contratações Anual

10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.025,.porém a aquisição desse objeto é indispensável para a Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se adquirir os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações e qualidade,

visando a,tender aos praticantes do projeto da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, com a aquisição dos
uniformes adequados a prática esportiva a identificação será mais clara, a tendência de lesões por limitação de
movimentos diminuirá e R divuIgação do.projeto através da camiseta será maior, aumentando e incentivando assim o
número de participantes do município de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identi.ficadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
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13.1. Não existem impactos porém para a rÉdução dos impactos sugerimos a utilização de -materiais alternativos e
sustentáveis diminuindo assim os impactos adbientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1, Por tratar-se de aquisição de itens indibpensáveis para atendimento dá Secretaria de Esportes; Cultufa, Lazer e

Juventude, entendemos que a solução é a aqqisiç30 dos itens através de pregão eletrônico de registro de preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa

essencial e fundamental para o desempenht
Juventude.

16. Responsáveis
Elaborado, em 28/01/2025.

bquisição. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo, constata-se

das atividades dos projetos. da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
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RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.'tP

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO .../2025

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA Na ***/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU F:
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(Processo Administrativo n'’...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇJU E

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUA(,'U,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n' 76.285.329/0001-08, com sede administrativa

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. ......, brasjleiro, cas-ado, professor, inscrito no CPF sob n'’ .............., portador da Cédula

de Identidade n'J ..........., residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ n'’ ,

com sede à . n'’ . CEP: . na cidade de . Estado do

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr.

' portador da Cédula deIdentidade, RG n'’ SSP/PR, e inscrito no CPF sob n'’

, residente e domiciliado na cidade de .........., Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é càlebrado com fundamento no Processo Administrativo

n.' ........./2025, no Pregão Eletronico n' /2025, homologado em de de 2025, publicado no

Jornal ........, dR de de 2025, edição nQ , que integram o presente Termo, e nos

fundàmentos e disposições da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 2021, das Leis Complementares n'

147/2014, dá Decreto Municipal na 8441/2023 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e Il)

O objeto do presente instrumento é o registro de preço para futura aquisição parcelada de uniforme esportivo
para atender a Secretaria de Esporte, Çultura, Lazer e Juventude.

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITÁRIO 1 TOTAL
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1

2

3

Vincularr! esta contratação, indep$ndentemente de transcrição:1.1 ,

O Termo de Refefência;1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1 .4.

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado}

Eventuais anexos dos do4umentos suÓracitadôs.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contrataçãb é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma da lei.

2.1 .1 . A prorrogação de que trab este item é óondicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços per8anecem vantajoso s .para a Aqministração, permitida a.negociação
-com-o contratado.

A prorrogação de contrato deverálser promovida mediante celebração de termo aditivo.2.2.

2.3. o con+rato não poderá ser prorrdgado quan-do o contratado tiver sido péh-alizado nas éanções d9

declaração de inidoneidade ou impedir4erlto de licitar e contratar com poder público, obsQÁ/adas as
abrangências de aplicação.

DE EXECUÇÃOCLÁUSULA TERCEIRA – MODELO:3.

a)o prazo de entrega doi produtos é de ]0 (dez) dias, contados após o recebimento da Nota de Empenho,

de forma parcela ou não de acordo com a}necessidade Secretaria.

b)Loca1 de entrega: Almoxarifado Centra1 situado na Perimetral Ângelo Saes, ng 155 – Pq. Ouro Verde –
Mandaguaçu/PR.

c)Horário de entrega: Nos dias úteis das obhoc)min às 1 lh00min e das 13h00min às 16h3C)min.

d)Nos termos de art. 3: combinado com o brt. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de 1 .990 – Código
de Defesa do (,onsurnidor, é vedado o fbrnecimento de qualquer produto em desacordo com as normas

expedida$ pelos órgãos oficiais competendes ou, se as normas especifiçadas não exisür9m, pela As$ociação
Brasileira de Normas Técnicas ou outra edüdade credenciada.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA4ÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação ho objeto contratual.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal
6.2.O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente;
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do período, exclusivamente para
as obrigaçõesiniciadàs e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Prefeitura do Município de
ESTADO DO PARANÁ

Mandaguaçu
Paço Municipal ’'Hiro Vieira"

Rda Bernardino Éo-go; 175 : Telefone/Fax (44) :3245-8400
www.mandag u acu.pr.gov.br

CLÁUSULA QUINTA– PREÇO- (art. 92, V)

5.1..O .Valór'por. item ..[?ocontràto é de R$ .......... (.....).

5.2.No vàlor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrál
do objeto da contratação.

5.3.O valor acima é meramente estimatÊvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o.interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contrdtante pagará ao
contratado a importância CBlculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7-6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em Vigor.

7.7.Na àusência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia1, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕE# DO CONTRATANTE.

São obrigaç.õe? çIo Contratqnte:

8.1.Exigir o cumprimento de todas as §brigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condiçõ4s estabelecidas no Termo de Referência:

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparadlo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8,4.Acompanhar e fiscalizar a execução d}o contrato e o cumprirÀento das -obrigações pelo Contratado;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado dE valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente C+ntrato.

8.6.Aplicar ao Contratado .as sanções pre+iqtas na lei e neste .Contrata;

8.7,Cientificar o órgão de representaéão judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de 9brigações pelo Cont[atado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre tbdas as solicitações. e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requeriMentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa eKecuçã+ do ajuste.

8,91 A Administração terá o prazo de Mntb dias, a coritar da data do protocolo do requerimçnto paR decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igu41 beríodo.

8.10.Responder eventuais pedidos de 4estabelecimento do equilíbrio econômico-fingnceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de sete dias.

8.11 . A Administração não responderá por àuaisquer compromissos assumidos pelo ContratRqo cpm terceiros,
ainda que vinculados à execução do c$ntrato, bem como por qualquer dano causado q terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seu 4 empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES $0 CONTRATADO

9.1.o Contratado deve cumprir toda4 as obrigações constantes deste Contrato e em -seus anexos,
assumindo como exclusivamente seusl os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrig4ções a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e dknos decorrentes do objeto, de acordo com o Código -de Defesa do
Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.3.Comunicar ao contratante, no pra40 máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dáta da

entrega, os motIvos que impossibilitem }o cumprimento do prazo previsto, com a devIda compróvaÇão:
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9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagalnehtos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conJunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9.Comunicar ao Fisca1 do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10.Paralisar, pordeterminação dó contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 .Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargós prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitadQ da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.9 14.133, de 2021 );

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, paráqrafo único,
da Lei n.9 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15.Aróar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-Ios, easo o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos àrrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng

14.1:33, de 2021 .

Lr)

g
g
#

:É!

b)8
00

e Ê

8 :

8 b

E lã
8 §
g 1+
88
3fJ

93 'ã
2êg
88/

RD

ãé)
(3 (11

:23
gLg

1 Doc: Màmorando 670/2025 1 Anexo: emissao_E23ÓD08342DE74751 B5Q25C0_memorando-12--670-202é_assinado_ver$aolmpressao.pdf (41/49)



CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE áXECUÇ'ÃO

10.1. .Não haverá exigência .de gprant}a cqntratual da execução.

CLÁUSULA DÉêIMA PRIMEIRA - INFiAÇÕES E ÉÁNÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Corr;ete infração administrativa, nos jterú'os da Lei ng 14.133, dê 2021 , o-dontratado que:

Hdo Município: de Mâr3d39y aM
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
!ernardino Bogo,175 – Teléfone/Fáx (44) 3245-8400

www.mandagu acu.pr.gov„br

PrefeÊt l
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9:16,Cumprir: além dos posiulados leghis .vigqntesde âmbito federat, estadual ou muÁiclbaI, ai norrnas dá

segurança do. contratante ;

ger causa à inexecução parciql dd co.ntrato;a)

b) der causa à inexecução parcid1 do contrato que causà grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos du ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do cbhtrato;

d) ensejar o retardamento.da execu4ão ou da entrega do.objeto da contraTação sem motiyo jusüficado;

e) apresentar documentaÇão falsa oG prestar dedaração falsa durante a execução cIo contrato;

pràticar ato fraudulento na execudõq do contrato;f)

comportar-se de modo inidôneo ob cometef fraude de .qüalquer natüreza;9)

praücat ato le.siGo previéto no art. he àa Lei nQ 12.846, de I' de agosto de 201.3.h)

11.2.éerão aplicadas ao contratado quÇ incorrer rías infrações acima descritas as seguintes sariçõesi-

i.Advertência, quando o contratado dbr ç.au$a. à inexecuç,ão. parcial .do contrato. sempre que não se
justificar a. imposição de penalidade m4is grave (art. 156, $2c>, da Lei n'> 1.4.133, de 2021 );

ii.Impedimento de licitar e contratar, qüando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, "c” e “d” do

$ubitem acima deste Contrato, sempr4 que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $ 4c’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );

m.Declaração de inidoneidade para liÇitar e contratar, quando praticadas as.condutas descritas nas
alíneas “e'’1 “f’, “g” e “h” do subitem +cima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem p imposiçãó de penalidade hais grave (art. 156, $5', da Lei n' 14.133, de 2021 ).

iv.MuIta: De acordo cgm o Decreto Mubicipal 8.481/23:
A sanção de muIta será aplicada isotada ou cumulativamerité com outras penalidadeé no cqsodé atraso

iNustmc.ado ou em qualquer outro casoldé inexeeuÇão que implique prejuízo ou transtorno à administraçãó
na forma prevista em edital ou em contfato.

1. A multa será calculada na forma prévi sta e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) cio valor do cóntrato licitado ou celebrado.

2. A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento

eventualmente devido pela contratante}em razão de outros contratos firmados com a Administração.

3. Se a multa aplicada e as indenizaçõgs cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventÜalmente
devido pela Administração ao contratddo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será de forma ad+inistrativa e posteriormente cobrada judtcialmehte, se for o caso.

4. A aplicação de muIta moratória nã4 impedirá que a Administração a converta em corüpensatória e

promova a extinção unilateral do contr#to com a aplicação cumulàda de outras sanções previstas na Lei
Federal n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2041.
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5a Salvo qu:ando houver d’úvida juridica- específica, fica dispensada a elaboração de.párecer jurídico nos
processos que impliquem na aplicação de muIta isolada ou combinada com a pena de advertência.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, g99, da Lei ng 14.133, de 2021 )

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, $7g, da Lei n9 14.133, de 2021 ).

11.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021 )

É

ê}

8 \ 2no

! e

g 6
gg

11 ,6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8Q, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11 .7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ng 14.133, de 2021, pára as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11 .9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 g, da Lei ng 14.133, de 2021 ) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que delà provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

68
1 1.10.Os- atos previ.stos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de

lici}aéões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atós lesivos na Lei ng
i2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 8 €
g +

Zu;

283
8: 8

<&

11.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular' a prática dos atos- ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmó ramo com relação de coliàação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze). dias úteis, c-ontado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizadQS os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de
2021 )
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11,13.As sanções de impedimento de licidar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sãó passíveis de .éabiiitação np formá dd art. i é3 da Lei nQ 14.133/21.

77.74.Os débitos do contratado para coÓ a Administração contratante, resultantes de muIta administrativa
e/ou ihderiizações, não inscritos ém- dívida ativa, poderão ser compensados; total ou barcialmente, cbm os
créditos devidos pelo referido órgão decadrentes deste mesmo cóntrato ou de outroÉ contratos administrativos

qüe o contratado possua com o mesmo ó[gão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA– DA E: :TINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.O contrato será extinto quando ve4cido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas,ou não as obrigações de amb# as partes CQntraentes.

42.?.o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônué pará o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para +ua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe
oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá\ na próxima data d.e aniversário do contrato, desde .que haja a
notificação do contratado pelo contratant+ nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia,

12.4.Caso a notificação da não-continuidbde do contrato de que trata este subitem ocorra bom menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, 4 extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.5.O contrato poderá ser extinto antes db cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstosl no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente,

asségurados o contraditório e à ampla dejesà.

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7..A alteração social ou a modificqçãb da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a elünção
se não restringir sua capacidade de cohcluir o contrato.

12.8.Se a operaçãol implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adItivo para alteração subjetiva.

12.9.o termo de extinçã9, sempre que po4síveI, será precedid9:

12.10.Balanço dos eventos contratuais[já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.11 .Relação dos pagamentos já efetÜados e ainda devidos;

12.12.Indenizações e muItas.

12.13.A extinção do contrato não confiJura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financ,eiro1 hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caDut, da
Lei n.9 14.133, de 2021).

12.14.Ó contrato poderá ser ixtinto caso 4e constatà qué o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial1 econômica, financeira, trabalhigta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantç ou com
agente público que tenha desempenhado fhnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro 4u parente em linha reta, colateral. ou por afinidade, até o terceiro

grau .(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, qe .2021).
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13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

O contfató deÚérá ser execútado fielrnenté pelas pártàs, de aéordo com as cláusulas aver;çadas e as norrrias

da Lei ng 14.1.33, de .2021 ; e cada parte responderá pelas 'consequências de sua ihexecução total ou parcial.

Prefeitura do Município'de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 .Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei e
14.1331 de 2021 1 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Códiqo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos .

CLÁUSULA DÉCIMA ÓUINTA – ALTERAÇÕES

15.i .EventÚais alterações contratÚais reger-se-ão pela disciplina dos arts.

-14.133, de 2021 .

124 e seguintes da Lei ng

15.2.o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3.As alteraçõés co-ntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 .(um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

15.4,Regigtros que não caracterizam alteração -do contrato podem ser realiza-dos p.or simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá ao cóntraiante divulgar o presénte ihstrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021, e ao art. 8g, $29, da Lei n. 12.527, de
201 1, c/c art. 79, $3g, inciso V, do Deéretô n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ-TINiA– FORO (art. 92, $1')

Fica eleito o Foro da Cbrúarca de Man-daguaçu, Eàtado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem
da execuç.ão deste Termo de Cont.rato que não puderem. ,ser compostos pela conciliação, conforme .art.

92, $.1 g1 da Lei .nQ 14.133/21.

CLÁUSULA Dec IMA OITAVA- DA FISCAUZAÇ,Âo E GESTAO DO CONTRATO
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Em caso. de -impàdimento, ordém de parajisação ou suspensãQ do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo temp 4 correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila

As comunicações entre o órgão ou entid&de e a.contratada devem ser realizadas por.escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o pso de mensagem ele.trQniça parq esse fim.

O órgãÓ ou entiáade poderá convocar rebresentante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acomdanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções: de Fiscalização
Técnica e Administrativa.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanha lá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de .jrnodo a as$egurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará nÓ histórico. de gerenciamerito do eor;trato . todas as . ocorrências

relacionadas à execução do contrato, cod a descrição do que for necessário para a regularização das faitas
ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.13#, de 2021 , art. 117, §1Q e Decreto municipal ng 8485/8023, art. 11,.

11);

Identific.ada qualquer inexatidão ou irregÚlaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações pará a

correção da execução do contrato, deterÓinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,
11, 111);art

o fiscal técnico do contrato informará ao g&stor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapasse$ sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto munidipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviaÜilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamehte ao gestor do contrato. (Decreto municipal ne 8425/2023, art. 1 1 ,

v)

o fisba1 téchiéo do contrato comunicará ad àeétor do contra{o, ém tempo hábil, o-términi do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiqa renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Ádministrativa

o fisca1 administrativo do contrato verifidará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, ds garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivosl solicitando quaisquer documento+ comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprimento das obridações contratuais, o fiscã[ administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problemai reportando ao gestor do contrat9 para que tome as providências

cabíveis1 quando ultrapassar a sua compe+ência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).
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Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verifiéação da hecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal n9 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pára fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidaçãoe pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizãção e gestão nos termos do
contrato

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMU i\IHAS:

1-

2-
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. . AVISO DE PÉEGÃO ELETRONICO N'. 05/2025 - (RP)
PROCESSO N'. 23/2025

Exclusivo para ME/EPP

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;

Objeto: Registro de preços para futura abuisição PRrcelada de uniforme esportivo para atender a

Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer 4 Juventbde.
Valor Máximo: R$ 78.096,00 (setenta e oilo mil e noventa e seis reais reais) .
Data e Horário do termino do recebimento jdas propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 1 8/03/2025;
Data e Horário da sessão de disputa de p[eços, às 09:15 horas do dia 18/03/2025;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, ho Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estãd à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – $iie www.mandaquacu.pr.qowbr
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Mandaguaçu, 27 de fevereiro de 2025

jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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Rua Bernardinç,' Bogo, i 75 – Telefone/Fax {44) 3245-8400
wv,’w .mqndqguaçu,pi.goy.br

a M&@@
ESTA'DO DC) PARANÁ

Paço Municipal " Hiro. Vieira"

©itu raPré Wwbwç}{

AViSO DE PREGÃO ELETRONICO N'. 05/2025 - (RP)
PROCESSO N'’. 23/2025

Exclusivo para ME/EPP

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;

Objeto: Registro de preços para futura aquisição parcelada de uniforme esportivo para atender a

Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude.
Valor Máximo: R$ 78.096,00 (setenta e oito m// e noventa e seis reais reais) .
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 1 8/03/2025;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 tIaras do dia 18/03/2025;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400 , Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www,mandaquacu+pr.gov.br

Fc

;{
É
91

g
fã
hE

8 9 2

gg
b 98

8 g

8 3

13 à

;§ +é

ã §
g }
88
3FJ
zd
Pág
8 §

iD

g l2
:1i :
1::Li:

:1$ 1§

Mandaguaçu, 27 de fevereiro de 2025

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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10/03/2025, 07:48 Mural de Licitações Municipais

& Tg$ Ae 8
Voltar

'--–l

Detalhes processo licitatórío
;Informações GeraIs - -. - ' '- ----'

Entidade Executam MUNICÍpIO DE MANDAGUAÇU

Ano 8 2025

i Na licitação/dispensa/inexigibilidade+ - 5

i ModaIIdade 8 . Pregão

Número edital/processo* 23

;,Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito -„
Instituição Financeira

! Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto:' Futura aquisIção parcelada de uniforme esportivo Dara atender a SecretarIa de

Esporte, Cultura, L=zer e Juventude

1
1
,!

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço - 78.096foo
R$+

Data de Lançamento do Edital - 28/02/2025

Data da Abertura das Propostas 18/03/2025

,NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

06/03/2025

t

1

1
+

1

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Tlata'se de obra com exigência de subcontntação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de mÊcroempresas regionais ou locaIs? Não

Data Cancelamento

Percentuat de participação: 0l00

V

CPF: 88505367987,O (LogWL )

https://amI.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "liiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

114q&;#iJ1 Ij; ç d

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 670/2025

Assunto: Aquisição de üniforme esportivo

Interessados: Secretaria Municipal de Esportes

1 – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a “aquisição parcelada

de uniforme esportivo para atendér a Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude”, no

valor estimado de R$ 78.088,00.

O processo foi inaugurado com documento de formalização de demanda, estando

instruído com estudo técnico preliminar (despacho 1), parecer contábil (despacho 2), termo

de referência (despacho 3), orçamentos e planilha de cotação (despacho 3) e, por fim,

minutas de edital, ata de registro de preços e contrato, acompanhadas de portaria de

nomeação de agente de contratação e equipe de apoio (despachoi 4 e 5).

Eni apertada síntese, é oobjeLO de análise.

II a FUNDAMENTAÇÃO

i. DOS LiMiTES PÁRA ANÁLiSE JURíDieA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle préVio de legalidade, conforme art. 53, §4', dá Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa lüaneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprirTlento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o adrninistrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei
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Prefeitura do MunicípiQ de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "liiro Vieira11
Rua Bernardino Bogo, 175 – PAPX/FAX W) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeço da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, pa;te-se da premissa de que à autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sui àéiequação às necessidades

da Adrninistração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
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2. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

ELETRÔNICO COMO

Vê=se que a escolha do Pregão Eletrônico, como Modalidade de licitação, foi

adequada, pois o bem a ser adquiúdo foi qualificado como comum pela unidade técnica

(item 1 do termo de referência), nos termos do art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de

2021. Déstaque-se que-, à luá do art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível

licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

3. DO SISTEMA'DÊ REGISTRO DE PREÇ'OS

O Sistéma dê Registfo de Preços" - SRP - podefá ser ãdotado quando a

Administração julgaf pertinente, eh especial (art. 3' do Decréto Municipal n:’ 8.441, de

2023) :

I - quando, pelas caractel{sticas do - objetd, houver necessidadé de
contratações perrnanentes ou frequentes.;
II - quando for mais éonveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, ,por .quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefd;
III - qu-ando, pela naturéza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela administração.

No caso, - verifica-se que a Administração indicou, - no tópico 10 do Ternlo de

Referência-, a adoção do Sistêrna de Registro dePreçós, sendo que, no mesmo tó bico-, consta

que “0 fornecimento do objeto será de fc)una parcelada ou não de acordo com a necessidade

da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude”, dessa forma, enquadra-se a



Prefeitlrrp 49 )Zlunicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "}iiro Vieira’ '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001 =08

contratação no art. 3c’, inciso II do Decreto Municipal nc’ 8.441, de 2023. Pelo exposto,

considera-se cabível a adoção do SRP.

4. DO PLANEJÀMÉÚTÓ DA CONTRATA CÃO

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para fórmalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) dê risco;

d) Termo de referência.

No caso eni ieia, o procésso foi inaugurado com documento de formalização de

demanda, no qual o secretário municipal expõe a necessidade da contratação e emite

autorização para prosseguimento. À vistê do princípio da segfçgação de funêões, cumpre

apontar i.nadequação que o mesmo agente público formule a demandq_ç ao mesmo

tempo autorize o prosseguimentQ do-processo de contratação. Orienta-s_9, portanto, que

pIn futuros procedilhehtos tal questão se,ja observada.

O Estüdo Téénico Preliminar, por sua vez, definido pelo art. 6'’, inciso XX, da Lei

n'’ 14.133/21, como seüdó o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

uma contratação que caracteriza à interesse público envolvido é a sua melhor solução e dá

base ao anteprojeto, ao térmô dê referência ou ab- projeto básico à serem elabórados caso ic

conclua pela viabilidade dá'contratação”, encontra=se inserido em Despacho 1 e inclui, no

geral, os elementos previstos no art.- 18, §l', da mesma lei, fessaltando-ie- apenas que o

@pi(!à 8 prevê que a contratação é inqivisível, ,çontudo+ no Termo de -,Rçferência e

p3inuta de Edital há previsão de aqüisição parcelada e julgamento por itens, havendo

iBcompatibilidade dn+Fe os documentos; a que deve ser corrigido. Aléni disso, o tópico

10 -consigna que “Não foi feito o PCA para o aria 2.024 {...} ”, entretanto, o ano e
exercício financeiro eIn àurso é 2025.

O mãpa de riscos foi inêluído em tópico próprio do Termo de Referência.

Por fim, cjuarito ao Têrmó de Referênàia, trata-se do “documento nécessário para a

contiataçãa débeils éserÇiçós” e deve conter os elémentos previbtos no inciso XXrII. do art,
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CNPJ 76.285.329/0001-08

@; IWiN

6'’ e no §lc’ do art. 402 ambos da Lei n') 14.133/21, os quais, em geral, constam no arquivo

inserido em Despacho 37 !ppondo-se, todavi#, os seguintes apontamentos de

impropriedade s:

1) o tópica i consigna que “Dest:1, forMa, cànside;amos . a -úlodahdclde de

registro de preços couto seltdo -a mais adeq}}ada ao presente caso (...)”.

Oéorre que o registro de preço é Úrocedimento auxiliar da licitação, nãq

uma modalidadç dpla;

2) A autorização final do prefeito municipal no tópico 13 tem por fundamento

o art. 75, II dá Lei 14.133/21, que trata de dispensa de licitação, em

mãnifesta contradição bom o tópico 10 e minuta de edital, os quais elegem a

modalidade pregão presencial.

A’ fase preparatória -ainda deve incluir bdos os eletúeôtos previstos nô art. 18, da

Lei n' 14.133/2021. Sobre o tema, algumas consideraÇões dévem ser feitas em tópicos

apartados, a seguir.

Necessidade da-coút}hta(ãó e vedações àséspecificaçõés rêstfiti+ãÉ

A necêssidáde da contratação foi devidamente justificada, conforrüé .Codsta no

tópico 2 do Estudo "Técnióó Ptelimi-nar: tendo sido estimados os quantitativos conforme

justificativa eohstante rios tóptCos 6 é 7 do mesmodocumento.

Como gd sabe; a justificativa' da necessidade da contrãtaéão cohstiiüi queslão de

orderü -técnica é administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada

e das opções: feità$ -bel-d admiãistrador, excetó na hipótese de affonta -a preceitos legais, o

que não nos paFece seF o caso .

ObgefÇe-ge, ain(:iá, que sáb vedadas espécificações do objéto que, pôr excessivas,-

irrelevantes oh- desnecessárias,: limitem ou frustrem- a corripetição ou sua reaiizaçgo (a!t. 9'.

da Lei 11'’ 14.133/2021). Portàdtó, o géstor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as es$edifiéaçõeÉ ’correkf;ondâln àquelaÉ esséóc-lais à contratação, Éeni às quaii nãó

bódérão ser; atendidas ag necessidãdes da Administraçãó.
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Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto rel?vantç djz respeito. ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo di;iéibllid:adc de nat.uréáa- -.téénicâ ê-:econômica, a régra geral é

reâlizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

NQ 'caso

copsidçrado$ (art. 40, V, “b”, § 2', Lei n' 14.133/2021):

Ademais, o pá{celamento não sçrá addtadd qjlando (art. 40, V, “b”, $ 3', Lei nQ

14.133/2021 ):

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por

itens, razão’pela qual não há observação adicional a fazer.

Do orçanrento da contràtação e dá obrigator-iedãdede elaboração de l)lanilhas

!:refei}urp ch,34_tlniçíT?]pBqMand49uaçw
ESTADO DO PARANÁ

' Paço Murricipal't’Fliro'Vieira't
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

É obrigátória a admissão da adjudiêação por lte;n e rião por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, selviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou cornplexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora não
dispondo de capacidade para a cxecuçãó, folriécimento ou ãquiÉiçãó cia

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitdÇgo adequar-se a essa
-ciivisibi.lidade.

dç. çornpras, np apliçação do princípio do pqrcelamento, deverão ser

1.-.a viabilidade da (jivi$ão do objeto em lotq§;
II - o abroveitamento das p,ecuHaridades do mercado local, cóm vi$tas à
ec.onómicidádé, sempre que possível, desde que atQndidos os parâmelios de
(jualidaáe; e

III - o devçr -de . buscar a àlnpliação da competição e de evitar a

concerltraçjó d? mercado.

II a economia de escála, à redução de custos di géstâo de coniratos ou a
má.or vanta{,em 'na contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedor;

II - o objêto a ger contratado configurar sistéma Único e integrado e hou;er
a possibjlidade de risco ao conjunto do objeto preténdido;
III - o processo de padronização oü de escolha de marca ievat a fornecedor
exclusivó.
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea

"i", art. 18, IV, e § I', V.I, da Lei n' 14.133/?021).

Tendo em- coüta -á-.Áatl;rezã' estritamente téénica do ó;çamento,’ a.- 'àdequaçãd dd

metodologia eII;pregada para eitimar o valor dê merca.do. do objeto contratual deixará de ser

exarninada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à forrnação jurídica e ao

prisma db exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, coótudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n'’ 8.416/2023. No caso em tela, verifica-se que foram estimados os

custos unitário e total da contrataçgo erf1 planilha de custos anexada em item 6 do ETP, a

partir dos dados coletados por meio de pesquisá de preços, havendo a Administração emitido

manifeslaçãô" tédnica conélusiva, contendo a ahálise crítica dos pfeços Óbtidos.

i)a eXigência de aInostras.

Consta, tanto no edital quanto no termo de referêhcia, que a Admitüstlação Pública

poderá solicitar a apresentação de amostras, a fim de verificar gé o produto a.tendo todas as

esf)ecificações apontada$:

A ÉosÉibilidade de exigêücia de amóstr,is, exame de conformidade e prova de

êohceifo tem pfevisão üo art. ].7, §3'’, art. 41, II, e art. 42, §2'’, todos da Lei n'’ 14.133, de

2021, e encontra-se fundamentada no Prejulgado n'’ 22 do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, nós se'guinteÉ téirrios:

A apresentação de amostra do bem de consumo a ser adquirido poderá ser
exigida. pelo instrumento convocatóüo, mas 'somente. do licitante
classificado provisoriarnente em primeiro lugar. O instrumento

.convocatório deverá ,estabelecer; além - do . prazo razoável para
ppresentação da arnostra, as ca{actÇrísticds que deverão ser
ÊLrnpro batIps, os critéF.ios e gF métodos que serão ernpregados ne
,ajrálise. A apresentação. da 4mQstra não poderá ser exigida de forma prévia
ou na fase de habilitação dos licitantes, mas somente na fase de

julgamento das propostas. O instrumeüto convocatório deverá conter, de
forma detalhada. porém objetiv4, as caractçrística$ quç a amp$tra deverá
apreiéntar; alérri dos critérios e dos rhétodbs que serão empfegãdÓs na

análise de suas características. Na hipótese de o licitante primeiro
classificado não apreser, Lar a amostra ou esta não atender os requisitos do
edital, poderá a Administração, observada a legislação cor+elata à
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v9:al
@JiM

respectiva modalidade de licitação, convocar os licitantes remanescentes
para fazê-lo. A Administração deverá dar publicidade aos relatórios,
pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, firmados pelos
responsáveis ou responsável pela análise, assegurando aos demais licitantes

prazQ la?oávf} para 9 ç3ercíciO dp direit9 .df:evçnt.uaI j}np.ugn.ação:.

Sendo assiIn, çonforme entendimento do TCE/PR, a exigência de amostras deve

cumprir os seguintes requisitos :

a) Exigível apenas do licitante classificado em primeiro lugar;

b) O edital deve prever prazo razoável para. apresentação da amostra,

características que deverão ser comprovadas, critérios e métodos a serem

empregados na análise;

c) As amostras só podem ser exigidas na fase de julgamento das propostas;

d) O edital deve -detan;àr, otijetivaménte, às"caraéterísticas áa amdstra, bàm como

os critérios e rnétodos emprégadog na análike de suás caractérísticãs;

e) Caso o licitante classificado em primeiro lugar não apresente a amostra, ou esta

rião cumpra as especificações do edital, os ddmais licitantes poderão ser

convobados ;

D Deve-se dar publicidáde aos relafórios, pareceres e laudos decorrenteÊ da

análise das amostras, assegurado direito de eventual impugnação.

À1ém disso, em outra oportunidade, o Tribunal de Cbntas, analisando o Edital n'>

30/2018, do Municípió de Mándaguaçu, verifiéou iITéÉUlaridades quaTRo -à exigêncid de

amostras, pois não havia previéão de prazo razoávél É)ara sua apresentação, nem definição

dos critérios que norteariam a análise das amostras, sugerindo a adequação do instrumeóto

convocatório (Apontamento Preliminar de Acomparlhamento – APA, do Pregão Presencial

n'’ 30/2018).

No caso em tela, com efeito, verifica-se que não foram definidos os critérios

para análise- das amostras (especificações contidas no termo de referência), bem como

não foram €ixadas i8forüraç@$ acerca do .momento processual adequado para sua,

apresent$Ção (fase "dé julganlento) e que tal exigência só caberia ao claÉdificado

proviso[jámentQ erfr primeirO lugar? razão pela quãl a exiáência não está de acordo

+dIn à legislaÇão regerite da matéri4_Ç eIIten{lirnento do TCE/PR.
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Designação formal do pregoeirí) e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a jt;ntada, em Despacho 4, de
\&

documento que comprol,a a dééignáção do prego;iro e da eàüipe- de ápoio (art. 8',-§§-l' é 5',

da Lei n'’ 14. 133/2021).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MiCROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os ,uligos 47 e 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitaçÕes direciona(hs,- seja diretà ou indirétamenté, às mictoempresas é étnpfesas de

pequêho liorté.

Para tantÓ, prevê que nas contratações- públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, além dá redlizaçãó de pibcessos lícitatórios déstinados exclubivamente à

participação destas, dá possibilidade de exigência de subcontratação em processos

destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõea referida lei:

PJefeitu{a_.dg,_Mgnicípio ciç Mal!€1agpaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "liiro Vieira ' '
Rüa. Berhardinô B.ogo, 175.T PABX/FAX (zH) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Art. 47. Nas contrãtações -públicas da administração direta e indireta,
autárquiêa e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
éficiência das políticaÉ públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’
14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legisiação estadual, municipál ou regulamento específico de cada
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nc> 147,
de 20 14)

Art. 48.„ Para o cumprimento do disposto no art. - 47 desta Lei
CornÉlenlentar, a administrdÇão púbiica: (Redação dada pela Lei
Cornplementar n' 147, de 2014) (Vide Lei n'’ 14.133, de 2021
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Conforme Prejylgádb "n' 27 do Tribunàl- de Contás do Egtàdo do Paráhá, :tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.' 123/2006, impõe a obrigato riedade da realização de ]icltdÇão Çxclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequenó porte sempre que os itens ou lotes éubmetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oi-tenta mil reais).

A segunda situ:ação aplica-se ào! bens db natureza djv:isível, cujo va19r ultrapásse o

limite de R$ 80.000,00 -(oitenta mil „ais): nesta hipótese, devérá a Admi„istração reservar

uma cota de 25% (vinté e cinêo bor -ce IKo) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresás, gêndo'quea 'aphcáçáo déités instrumentos de foÚlehto doi 'iflcisós l e III do

art. 48 d’a ’Lei Complementar n.'’ 123/2006 é obrigàtórià à Administração Pública: somente

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo -diploma legislativo,

éxigindo-se, em qualqüer caso, rnotivação específica- e contextualizada quanto à sua

incidêndia.

Destaca-se a -disposiçãó expressa dó ACókDÃO N' 2122/ 19 – Tribunal Plenó

(Processo ó,'’ 46576/i-/):

Êrefei}ura lí©_Municípiq,í{e_Manciagua_çt%
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "liiro Vieira”
Rua Bernardino Bogo, 175 T PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

II . -em quê lijd ekigilii-dog ’lí&itáÀ;ei -a sit;àêÀtrãiáção d; Àiéroémptesa ou

de empresa de pequeno porte; desde que o bercentual nráxin IO do objeto a

ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por centõ) do total licitado;

II - poderá, em relação aos prócessos licitatórios destinados à aquisição de
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa de pequeno porte; .. . (Redação dada pela Lei
Complementar n') 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do' objeto para a
contratação de microempresag e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

(...) Outrossilú,- para aqueles bens dé natureza divisívél, cujó vaIor
u1Çrapas$e o limite de.R$ 80,000,00 (Qiter}ta mil rÇdis), 4 Adtnjnistração
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco- por cento) pafa disputa
apenas entre as. pequenas e microempresas, o .que deve ser expressameate
previsto no instrumento convocaLório, conforme a regra prevista no incIso
iII do att. 48.
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Pfefeit3Ha.!jq_&1_wnieí©io.de &4@l1@agwa9r
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal I' Hiro Vieira ' '
Rua Bernardino Bogo, i75 – PABX/FAX (44) 3245=8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

No âmbito do Município de Mandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1 .599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno Vortç, lem eonfôrmidadé: 'tpm as normas gerajs previsttls: na . Lei

Complementar Federal n'’ 123/2006.

Diante disso, verifica-se q}le no caso vértente o certQme contempla o tratamento

favorecido consistente Da aplicação obrigatória da liciiação exclusiva à MtE/EPP.
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6. DA MINUTA DO EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CONTRATO

Seku{ldo àtt_ 23," da Lei nd 14. 133/20211 “0 edital déverá coÚter ó -óbjeto - dá

iicitaéão e ai regras rélátiVas à’convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidadés da licitâçãô, à fisêalízação e à gestão do contrató, à entrega do objeto e às

condições de pagamentó”, os quais se encóntram presentes no caso em tela, tessalvando-se

a observação já realjzada neste parecer a respeito das improprie 4.adp$ quanto à

exigência de amosttaÉ,

A ata de- ré-gí’étrÓ de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XL,VI, do art. 6'’, da Lei n'’ 14.133/2021, o que foi observado no caso em tela

$ór fil{1, no tocahte ão cÓntrató, deVerá conter, ao ménog; as cláÚsulas preÜistas rio

art. 92,- da Lei -n'’ 14.133/2021, ó qUe fôi observado- nó caso em telà.

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

-- No preÉente cíISO. em atenÇão ao art. 6'’, XXIII, '’j'’, c/c art. 18, CaptLI., da Lei n'’

14.133, de 2021, Loiista din Desbácho 2 a declãração do setor dornpetente acerca da prêvisão

dós recursos otçarhêritátios --nécessários pará fazer face às ddspesas decorrentes da futura

contrataç-ãd, com a indiêaçãô da respéctiva- rubrica.

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
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Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Conforme art. 54, caput e §1'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Naçional dq Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial,da União, bem .como 'em jOrnal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data dF divülgação do edital de licitação, pará.4 aprese+iàção -das p;opostas e lances,

quandO adotádos os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art, 55, I,

“a”, Lei nc> 14. 133/2021).

Destaca-se tâmbém quê, àpós a homologaÉão do processo liditatório, é obrigatória a

disponibilização no- Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaboÍados na fase }>rep’atàtória que porveritura'dão tenham intégrado-o editái é seus ánexos,

êbnforme détérmina o árt. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021.
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III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS,’ de procediménto submetido ao exame desta unidade

consultiva, condjcionada ao atendimento das recomendações formuladas úegje parecer,

ressalvado o juízo dd mérito da Administraéão e os aspéctos técnicós, econômicos e

finàhdeiros, qué:escapám à análise deste órgão.-

É o parecér, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-Pk, 24 de fevereiro de 2025.

Fdrnando Cesar Rocco

: Procurador Jurídico
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PREFEITURA DE

MANDAGUA(7.U ID©c

Memorando 6- 670/2025

De :’ -FeÚnarido f{. - P(301

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: „ 24/02/2025 às 14:47:32

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, CTBC, ADO, UE
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Segue parecer.

C:)ordia:mente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Município

OAB/PR 33. 481

Anexos:
parecer pregao_eletronico SRP uniforme esportivo.pdf
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NIUNICÊPIC. DE MANDA(jUACU
MANDAGUAÇtJ-PR

PROPOSTAS DO.PROCEi$O

PREGÃO ELETRÔNiCO NO 05/2025
Procéséo Adrninistrativo Nc’ 23/2025

TIpo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOE.JRO: ALZ iR BaccHI JUNioR

Data de .Pqbliàação: 27/02/2Ó25 1 1 :i 8:32

LOTE 1

!tern:.1 Quan}.:.800 - ' . ’ „ .' -Un.idad9: KIT - . ’ . .: . VaI. Ref.: 88l50

Descrição: Kit com éamisetà e caidáoibamiseta M-ánÜa.Cur4q, tamáhh-às p,'IG, é, Gti; tecido’ma:ha: [JRY FIT 100%
poliester, gola redonda, eh transfere.nóia termica sublimatiéa freflté;-óóétas e manga. Og modelos podem ser listrado$
ou degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e imagem de fundo especiüca
do projeto, em ate 10 cores.Calcao:Calçao tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% pc>lie$ter, em
transferencia terrnica sublimatica na. frente- e atras. Os modelos podem ser.lis-trados ou degrade, com nome do
municipio, logomarca de p.atrocinadores, brasao,do myhiCipiQ e irnRgern de fyndQ e$pe,cifica do projeto, em ate 10
cores.Kit com camiseta e c-alcàô:Carr)i.éeta Manga c-una, tamanho$ P,.M, G, GG, teçido malha DRY FiT 100% poliester,
gola redonda, em transférenõià terrrúca-s'ublimàtiea .ÍrQnte, coqtas e.in.anga. Os mQdelOS podem ser listrados ou
degrade, com nome do municiÚiQ, iogôinàrca de patróeinad9res,'brãéáodo_municibic> e imagem de fundo especifica do
projeto, em até 10 cores.Caléaa:Calcaó támarlhoé P, M, G, GG, tecido malha’ DRY FIT 100% poliester, em
transferencia termica sublimatica na frente e atras. Os modelos podem ser listrado s ou degrade, com nome do
municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e irnagem de fundo especifica do projeto, em ate 10
cores
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Autor
PARTICIPANTE 133

PARTICIéANtE 874

PARTICIÉANTE 147
9B = a+

r$ 6 + n3

PARTICIhANTE 424

PARTICIPANTE 559

}ÀRTIÓIÉANTÉ 9d3

PARTICIPANTE 474

PARTICIPANTE 597

PARTICiPANTE 955

PARTICIPANTE 708

PARTICIPANTE 987

PARTICIPANTE 17à

PARTICIPANTE 296

PARTICIPANTE 239

PARTICIPANtE ’éi6

PARTICIPANTE 229

PARTICIhÀNTE 852

PARTICIPANTE 607

PARTICIPANTE 640

PARTICIPANTE 580

PARTICIPANTE 719

PARTI.CIPANTE 7l0

PAÚTIÓIPANTE 964

PARTICIPÀNfÉ 1 Óà

PARTICIPANTE 026

PARTICIPANTE 906

ÊAhTICIêANtÊ Iéã

PAkílC'iPANtÉ 4éá

PARTtà;IPANTE 206

PARTICIPANTE 843

PARTICIPANTE 541

PARTICIPANTE 374

éARTEdIPAÚ'TE Ó04

Quant.: 30ÓItem: 2 Vai. Ref.: 24,32

Descrição: Parês de meias para. futgai, modelo profÊésional. 52% poliamida, 31% -algodao, 11% poliester e 6%
elastodieno. Com e.lastico no punho,.no tornozélo, Pe atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores
variadas.Pares dqmeias para.futsal, modelo profiésiÓnal. 92% poliamida: 3.1 % algódao, 1 1 % poliester e 6%
elastodieno.. Com .elagtico. no .pun-hq, no.torno4elô. Pe 'atoalhado cóm.ál.godao e calcanhár v'e[dadeiró. '(,,ores variqdas.

MUNICiPiO DE MÃfqDAGUA(;U
MAN DAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
própria 1 próprio

FÁBRl-CA(,IÃO PROPRIA /

/PBóÉ.RIA/é,-„,iç„

Valor
88,50

88,io

88,25

88,40

88,50

88,50

75,00

89,50

10.000,oo

úá,ii>

/

bràpria / P-répfio

-PkOPRIA}bRÓPRE(5.. ' - 7
’ÉRÓPRIÀ} CAMIS A'-+ CAL(,tÃO ' /-
UNIFORÚE ESPOTIVO / CAMISÉTA E MEIÃO

-inarba pÉirpria / kit camiseta e- calcaã

propria / kit

.ADIPRIÚ4E /.DRY FIT

'AÉÉURE /''KIT COM.CAI\ÀJSÊTÀ-É -CÁLÇÃÔ

FkbPRI A ,’'-P ROPRIA

Própria / kit camiseta e calção/esportivo

própria / kit

-tüârda pféÚIii ; lki-t

/

7
9}1 1 9 n

' i '+ ' + ' 1

-ÉRÔpãIÀ-/ PÀÓRAO

ÊRÓBÉIÁ /KIT -dAM ÍdÊtX'Ê'ÕÀLdAÔ-

tRB / 'OFICIÁL

PRÓPRIA / KIT

-PãÓPRIA

4 ESTAÇÕES / UNIFORMES

CONCEITO /.CONCEITO

bROPF{IA/hROPRIO

éROÔRIA / PkOÓRi-O

SO BRASIL / UND

PRÓPRIA / PRÓPRIO

propria /. conforme edital

pbdÓria / kit.com--éam’isàta'e cálcao

próÓria / kit com camiseta e- caiéáâ -

MARCA PROPRIA / MARCA PROPRIA

jobfo-rÀeé ;-e';portivo

.ÉROPRIA./ PROPREA

PróÓH-a / Õ.róÓrió

LOTE 2

Unidàde: UNIDADES.

88,50

bà,ôo

88,50

88,50

.88,50

88,50

88,00

88.50

83,50

88,oO

.88,50

88,50

88,50

ioo;o-o

88,00

88,00

88,50

88,56

88,50

150,do

87,50

88,50
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PARTICIPANTE 936

PARTICIPANTE 547

PARTICIPANTE til-

PARTlelPANtÉ àb4

PARTICIPANTE- 835

hAIRTIÓIÉAiitÉ áã4
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CONTABILIDADE

INSTRUMENTO PARTTÇULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE NOVO CONTRATO SOCIAL

PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA - EPP
CNPJ ng 02.812.564/0001-54

NIRE ng 35.215.325.337

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social e Consolidação de
novo Contrato Social, e na melhor forma de direito, os abaixo:

qa)

3
d

d)

3

E

LUIZ CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, portador da cédu]a de identidade RG ng 10.506.802-SSP-SP e inscrito no CPF/MF ng
001.404.948-12, residente e donúciliado na Rua Lino Martins Agra, na 103, Vila Basiléia, São Paulo - SP - CEP:

ROSA CONCEIÇÃO DE SOUZA SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, portadora da cédula de identidade RG ng 54.140.363-1-SSP-SP e inscrito no CPF/MF
119527.430.399-49, residente e domiciliada na Rua Lino Martins Angra, n9103, Vila Basileia - São Paulo - SP.
CEP. 02471-140

02471-14. e

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob denominação social de “PLAY

FAiR CONFECÇÕES LTDA - EPP”, inscrita no CNPJ/MF sob ngC)2.812.564/0001-54, com sede na Rua Lino
Martins Angra ng107 - Vila Basileia, Lauzane Pauligta, São Paulo - SP CEP 02471--140, com contrato social

arquivado na JUCESP sob ng 35.215.325.337 em sessão de 17/09/1998 e alterações posLcrÊol'cs, sendo a
ÚILima sob ng 419,785/11-5 em sessão de 20/10/2011, resolvem de p]eno e comum acordo alterar seus
estaLutos sociais confOFme segue:

A – Altera objeto social para INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS EM GERAL, COMÉRCIO

DE MATERIAIS ESPORTIVOS, EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE
CONFECÇÃO DE ROUPAS EM GERAL.

B - Altera o capital social de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$80.000,00 (oitenta
mil reais), aumento este totalmente integralizado em moeda corrente nacional , pelos
sócios , na mesma proporção, doravante dividido em 80.000 (oitenta mil),quotas no valor
nominal de R$1,00 (um) real cada quota, redistribuída enEre os sócios conforme segue :

Rosa Conceição De Souza Santos 50% 40.000 quotas R$40.000/00
Luis Carlos Gonçalves Dos Santos 50% 40.000 quotas R$40.000/00

F

1\R
EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLiDA-SE O CONTRATO
$OGIALl CONI A SEGUINTE REDAÇÃO:

Cláusula 1a - QUADRO SOCIAL

O quadro social atual é constituído pe]os sócios abaixo qual iücados:

LUIZ CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, porladol' cia cédula de identidade RG ng 10.506.802-SSP-SP e inscrito no CPF/MF ng

!

in
/

'y
1

Av. luririln, n" 3,070 . Itltiriln - São Paulo - SP, CCI1, 02 J

\,4.0 - Dautin Blockchain certilca em 22/01/2025 08:35:29 que o documento de hash (SHA_256)

415874a28c2aa92dfee7adf4375941 c94815bOab082e67b506a48f464492198d foi validado em 22/O1/2025 08:33:17 através da transação blockchain

0x09a4bc010eeb60eldbff030cc2cfe77d764cdc0870851 e51bdbb5cf262db40fd e pode ser verificado em https://www.dauün.com/FileChec,k (NIO: 252339)
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001.404.948-12, residente e domicüiado na Rua Lino Martins Agra, ng 103, Vila Basiléia, São Paulo - SP - CEP:
02471-14. e

ROSA CONCEIÇÃO DE SOUZA SANTOS brasileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens,

comerciante, portadora da cédula de identidade RG. ng 54.140.363-1-SSP-SP e CPF/MF ng 527.430.399-49,
residente e domiciliada na Rua Lino Martins Agra, 119103, Vila Basiléia, São Paulo - SP. CEP 02471-140.

Cláusula 2- - DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL

A sociedade gira sob a denominação social de:

“PiAY FAIR CONFECÇÕES LTDA - EPP”
CNPj ng 02.812.564/0001-54

Nl liE ng 35.215.325.337
coni sede social na Rua Lina Martins Angra, nD 107, Lauzane Paulista, São Paulo – SP CEP 02471-140.

Ja
CD

e

raD

a)

Parágrafo Único

Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências
e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Cláusula 3a - DO OBJETO SOCIAL

Objêtó SÓcia]: INDÚST ldA É CC>ME:RCIC) iDE ROUPAS EM GERAL, COM$;RCiO DE
MATERIAIS E$P©RTIVOS , EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS, E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ROUPAS EM GERAL.

Cláusula 4’ - CAPITAL SOCIAL
O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$80.000,00
(oitenta mil reais), diVididDS -em 80.000 (oitenta miD quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

nANOME /
LUIZ CARLOS GON- .VÊS DOS SANTOS

LO DE SOUZA SANTOSROSA CONCEI
TOTAL

Quotas
mo
40.000
80.000

ma r em moeda
R$40.000,00
R$40.000,00
8

Parágrafo ÚniGO

Nos termos do art. 1052 do Código Civil, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem pela irltegralização do mesmo.

ÇléH,$ulq.53 -!NÍCICJÊ,pURAÇÃO i)4\ $OC IED/IDE

A Sociedade iniciou suas atividades
indeterrflinado.

em 08/11/1985 e seu prazo de duração será por tempo

Cláusula 6a - ÀE>MINI STRAÇÃO

A sociedade será administrada indi+ãdualrnerlíe pelos sócios e a eles caberá à responsabilidade
ou reptesentação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos os fins sociais.

/)
’D

Ay. InI:rIm, u' WO - larlrim ' São P8qjo - SP. IFiou;ÕíiRgãi-

v'1.0 - Dauün Btockctlaín càriifica em 22/c;1/2025 08:35:29 que o documento de hash (SHA-256)

415a74a28c2aa92dfee7adf4?75941c94a15b08b082e67b506a481464492198d foi validado em 2UO1/2025 08:33:17 através da transação blockchain

0x09a4bc010eeb60eldbffb30cc2cfe77d.7é4cqc0870351 e51bdt?b5cQ62db40rd e pode ser verificado em httpsJ/www.dautln.corn/Fne(,",heck (NID: 252339)



DADE

Cláusula 78 - DELIBERAÇÕÉé

Em suas deliberações, os sócios adotaram preferencialmente a forma estabelecida no § 3'> do art. 1.072
do Código Civil

Cláusula 8'1 - PRÓ-LÀBC>RE

Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo üxar retirada rnensal a título de pró-labore,
que será fixado, na melhor forma e interesse da sociedade, obedecendo ao disposto na legislação
vigente do Imposto de Renda.

Cláusula 9’ - eONSELHO FISCAL

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

Cláusula 10a - EXERCÍCIO SOCiAL E DISTRiBUiÇÃO DOS LUCROS

O exercicio social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço
patrimonial e de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância das
disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único

as lücros ou prejuízos apurãdos serão distHbuídos ou supoHacios peios sócios na proporção de sua
particibação ao capital social.

C1áusula lla - SUCESSÃO E INTERDIÇÃO

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e . o incapaz. Não sendo possi\leI ou inexistíndo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade; à data.da resofução, yerificado.em balanço especialmente lévantado.

Parágrafo Único

O valor devido aos hérdeiros do sócio falecido será pago da seguinte forma: 30% (trinta por cento) no
prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses_ 40% (quarent3 por cento) no prazo
de doze. meses.

C laustria 12a - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Às quotas da sociedade são indivi$íveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a qualquer título a
terceiros sem o oonêéntifnento do titular, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

Cláusula 13a - RFTIRJiDA DO SÓCIO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Serão regidas pelas disposições do Código Civil, aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto à
dissolução da sociedade.

B Cláusula 14'’ - liVIPf:DiMENTO DOS SÓCiOS

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da

Av. Irnlrlln, rf 3,1170 . Tnltrtrn - sao Paulo - SP. CEP. 112464..5íHI . fone 111) 398145;IS

\'4.0 - Dautln eloékçhaTn cêrlifiéà em 2à/01/2025 08:3ê:29 que o documento de hash (SHA.256}

415a7482ac2aa92dfee7adf4375941c94615bOab082e67b506848f464492198d foi validado em 22/01/2025 08:33:17 através da transação blockchain
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CONTABILIDADE

éociedade,. por lei especial, ou ero virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, .ainda que ternporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peRa ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública, ou a propriedade, mencionadas no art. 1011, § 1'’, do Código Civil (Lei nc>

10.406/2002).

Cláusula 15a - DISPOSIC,,ÕR$ TRANSITÓRIA$

Para solucionar possiveis dúvidas fundadas neste Cor,trato, fica eleito o foro da Comarca de São Paulo,
dispensando outro qualquer por mais privilegiado que seja. Os casos omi$sos neste instrumento serão
resolvidos de aaordo com a legislação vigente
E por estarem assim justas e contratadas assinam a presente alteração em 03{três) vias de igual teor e
forma, na presença de 'duas testemunhas.

São Paulo, 02 de junho de 2023,

,/
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JUCESP - JunÉâ- CD!?!@f’cia; -cIa-Estaclo de São Paulo
Ministério da Indústria,'Coínêrciü Ederiof é-$er;iào$
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvcavimeato EqcrÔmicQ JUCE SP

Dee§araçã©

Eu, LUIZ CARLOS GONCALVES DOS SANTOS, portador da .Cédula de Identidade nD 10.506.802. inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob nc’ 001 .404.948-12, na quàlidade de titular, sócio ou responsável legal da
empresa PLAY FAIR CONFECCOES LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Rua Uno Martins Agra, 107, . Vila Basileia, -SP, São Paulo, CEP 02471-140, para exercer suas atividades
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado. conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2'’, do Decreto Estadual n') 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

/{
rqi
a)

Deci3ro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo,desde o rnomento da alteração, a obrigação de renová-lo.

PQr fim, declaro estar ciente que a emissão .do Certificado de Licenciamento integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(eNPJ) diretamente no site da Juces}>, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

n

LUIZ /êONCALVES E

RG: IO,506.802

PLAY FAIR CONFECCOE

OS SANTOS

S LTDA

V8rs30 VFIE.Reports : 1.0.0.0 28/06/2023 13:2823 . Página 1 da t
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

m3ima
02.812.564/0001 -54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

A
04/09/1998

1 k ESAR ra

PLAY FAIR CONFECCOES LTDA

TiTmmÍEmELEcIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ü+++H

3BmWa®mTmmJõi@MiÁMmÃ=
14.'12.6..01 - Confecção de peças de vestuárIo, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

:&ãêTEBTíá®ÃBTATRiTD%B=mmiLmmRm
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

EZmoTÉ=MM;immtimM
206.2 - Sociedade Bn presária Limitada

R LINO MARTINS AGRA

02.471 ..140 SAO PAULO

mBmm
PLAYFAIR@PLAYFAIRCOM .BR (H) 2239-1944

ENTE FEDERATIVO RESPON.SÁVEL (EFR)

MOTiVO D&$rruAÇ:ÃO CADASTRÂL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitídà no dia 04/031/2025 às 15:57:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Número: 0903951 - 2025

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:
Validade:

Tributos Abrangidos;

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóvei9-l1,EU

If%gi:i::::3#$}pn
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REGULAR' #%h **-p
A aceitação desta ce.Wãã&%&@hco'ndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura$p,gW?ÇiPüidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invaITZiàT§/gête documento.

Unidades Tributárias:

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n'’ 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n'’ 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; PortarIa SF n'’ 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:08:54 horas do dia 09/04/2025 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A077DI CC
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 02.812.564/0001-54

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado,

Certidão n'’ 25030537526-05

Data e hora da emissão 13/03/2025 1 1 :35:50

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLAY FAIR CONFECCOES LTDA
CNPJ: 02.812.564/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário -Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts: 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para 6 estabelecim-ento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidád ebtá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereçds <http://db.gov.br> oQ <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitanierrte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1:751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:33:40 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2025.

Código.de controle da-certidão: 21FB.D3D5.A987.63E8 -

Quálquer rasura ou emenda invalidará este documento-



25/03/2025 09:29 Consulta Regularidade do Empregador

ilnprt rn

CAIXA ECONÔMICA

Certiücado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

C)2.812.564/0001-54
PLAY FAIR CONFECCOES LTDA

RUA LINO MARTINS AGRA 20 / VILA BASILEIA / SAO PAULO / SP / 02471-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de nnio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acirrn identificada
enàontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
Fçrs

O presentQ. Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
rqfêrentes.,9. contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGrs

}/aligqde:13/03/20.25 a. 11/04/ 4025

Çért.iàcação Número: 2925031322070842854701

Informação obtida em 25/03/2025 09: 29:56

A utili2ação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
üerificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https:/,"wnsulü-crf.cai>a,govi)r,íconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : Pl,AY FAiR CONFECCOES LTDA
CNPJ: 02.812.564/0001-54
Certidão n'’ : 20203059/2025
Expedição : 09/04 /2025 , às 12 : 10 : 50
Validade : 06/10/2025 – 180 (cento e oitenta)
de sua expedição .

(MATRIZ E FILIAIS)

dias , contados da data

Cert_if ica–se que PLAY FAIR CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n'’ 02.812.564/0001-54 , NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco NacIonal de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitIda com base nos arts . 642–A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440/2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 cia CGJT, de 21 de janeiro de 2022 .
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídIca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agêncIas ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .
Certidão emItida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
Inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , a
emolumento s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

Dúvidas e sugestões : clrdtlet st . jus . L'1



27/02/2025 0084447981

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N': 9249Í27 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis doCa) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
24/02/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***-**********'**

PLAY FAIR CONFECÇOES LTDA, CNPJ: 02.812.564/0001-54, conforme indicação constante do
pedido de certidão.***************“**“*********”***************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como qutQr (a). São qpontad,os os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema infofrhàtiàado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Esta.dg de. S_õo. ,p.a.u.19.

A.-datà ,de .informatização de cada Cómarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
sÉl fID 22}àoi 9.

Esta:certidão'çonsiàera os feitos distribuídos na 1’ Instância, mesmo que estejam em
Grad dé,Hêdürso.

++ 1 + P +• : :a

3; 8 tf

Não egiste conexã.Ó:.bom qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal quê vérióqué a identidade do -NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência.. .dgs.,.:dados .PQssoais fornecido 9-$p91ó.'.pégqyisado é de responsabilidade exclusiva 'do
d&stiôãlêrÍQTãã,,b'bftRi:ão.

+ a;= {+;, 1 +P\

A certidão em nome de pessoa jurídiêa considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos nãd ãualificados com tipos ernpresariais diferentes do

nome indicadona certidão,(EIRFLI., .S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

É sta dertidão é sem custas.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025.

PEDIDO N':
o08á447981

IiI Iii!! ilÊillllllillii 111111111111i 111111111 :/3;:}{>1
!b\1\\iX(%;



PLAY FAIR CONFECÇ'ÕES LTDA
CGC. 02.812.564/0001-54 D(SC.EST. 115.235.941.116

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 05/2025

{Processo Administrativo n' 23/2025)

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A Declaramos, que estámos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital
b) Declaramos sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem
fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Declaramos de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7Q da
Constituição Federal.
d) Declaramos de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N'’ 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaramos de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.I' e no inciso III do
art.5'’ da Constituição Federal.
f) Declaramos que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'’ 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa,
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaramos sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT.

SÃO PAULO 09 ABRIL DE 2025

;PL/\v i'Att{ {..(Jr\ft + 1 t i-. A
c N PJ : 1:)2.832 . '. 1'4/tJCJtl l ' 'Ja

ROSA CONCEIÇÃO DE SOUZA SANTOS,
RG 54.140.363-1 CPF n.'’ 52743039949

Docurnento assinado djgitalmente

E3i$%g 1ghir : ::t1971c:8:::1?3:: i:? !:1: 1:[f N T (HH) s
verIfique em Irttps://validar.iti.gov.br

9

Rua Lino Martins Agra, 107 – V.Basiléia Fone- (11)2239-1944 Fax: 2239-9001
sao Paulo-SP CEP- 02.47 1-140 E-mail: playfair@playfair. com.br
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PLAY FAIR CONFECÇ'OES LTDA
CGC. 02.812.564/0001-54 INSC.EST. 115.235.941.116

PROPOSTA COIVIERCIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 05/2025
(Processo Administrativo n' 23/2025)

A empresa PLAY FAIR CONFECÇOES LTDA estabelecida,endereço : Rua Lino Martins Agra , 107- Vila Basileia – São Paulo - SP – CEP

02471-140 .telefone 11-22391944- email licitacao@playfair.com,br , conta bancaria banco do brasil ag :0386-7 c/c 105462-7

inscrita no CNPJ sob n'’ 02812564000154, propõe folnecer à PREFEiTURA DO MUNiCÍPio DE MANDAGUAÇU

m
byF4f;!!!!

eml
FAIRmodelo Drofissional. 52%

poliamida, 31% algodão, 11%
poliéster e 6% elastodieno. Com
elástico no punho, no tornozelo
Pé atoalhado com algodão e
calcanhar verdadeiro. Cores
variadas

6

m

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 3.600,OO ( TRES MIL E SEISCENTOS REAIS )

custos diretos e indiretos, inclusive frete, tributos e/ou taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
. Prazo de validade da proposta: 90(NOVENTA) DIAS

A proponente declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente.

Dados Bancários: Banco: Brasil – AG : 0386-7 - C/C 105462-7

SÃO PAULO 09 ABRIL DE 2025

iPLAY f;AI 14 (:{7 N P..!.'f {')A
'CN PJ : (12.81 ,' .:+1.4/qjt.)(1 1 - 54

,-. ROSA.coNeEiç'Ão DE SOUZA SANtOS,
RG 54.140.363-1 CPF n.'’ 52743039949

Documento assinado digitalmente

::1}}1@18k);(Q : :t7:1g7:43%?501::8?!? 9:2 :cA N T c6
verifique em https://validar.iti.gov.br

g

Rua Lino Marans Agra, 107 – V.13asiléia Fone- ( 11 )2239+1944 Fax: 2239-9001

São Paulo-SP CEP- 02.471-140 E-mail: playfair@playfair.com.br



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Esportes
CNPJ 76.285.329/0001-08

Análise elas amostras referente ao pregão 05/2025

Item 01

A empresa F C SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO, apresentou a amostra de acordo com o
descritivo solicitado.

Item 02

A empresa PLAY FAIR CONFECÇÕS LTDA, apresentou a amostra de acordo com o descritivo
solicitado.

Danilo Coradiniland
ntrato

(7m&q\A0

asMa

Secretaria de Esportes



Prefeitura do Munieípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESPORTES
FONE: 44 32453989

Ao Departarnento de Licitação
Mandaguaçu - PR

MANDAGUAÇU, 23 DE ABRIL DE 2025.

Venho por meio deste, solicitar o prosseguimento do pregão eletrônico 05/2025,
processo administrativo 23/2025, haja visto que as amostras apresentadas
contemplam com o solicitado no descritivo.
Atenciosamente,

S/DJs, -OS CORADIhIBDANILO FE]

áe/GE bPORTESS E



LOTE 1 - ADJUDICADO - 24/04/2025 08:23:00
1 - Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100%
poliester, gola redonda, em transferencia termica sublirnatica frente, costas e manga. Os modelos podem

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
me n:f Uri daM KF Marca : PRÓPRIA Modelo: RloPnlo
Descrição: Kit com camiseta e calcao:Camíseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, gola
redonda, em transferencia termica sublimatica frente, costas e manga. Os modelos podem ser listrados ou degrade, com nome do
municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10
cores.Calcao:Calcao tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, em transferencia termica sublimatica na frente e
atras. Os modetos podem ser listrados ou degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e
imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10 cores.Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG,
tecido malha DRY FIT 100% poliester, gola redonda, em transferencia termica subtímatica frente, costas e manga. Os modelos
podem ser listrados ou degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do rnunicipio e imagem de fundo
especifica do projeto, em ate 10 cores.Calcao:Calcao tamanhos P. M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, em
transferencia termica sublimatica na frente e atras. Os modelos podem ser listrados ou degrade, com nome do municipio, logomarca
de patrocinadores, brasao do municipio e imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10 cores.
Quantidade: 800 Valor Unit.: 33,74

Razão Social

1 F C SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO

2 BARBARA GASPARUCHO GARCIA

3 FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E

4 FAROL IND E COM LTDA

5 PLAY FAIR CONFECCOES

6 JULIA MARIA FERREIRA RICOBELLO

7 GJM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

8 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO
9 42.909.452 RAFAEL DINIZ

10 FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

11 INOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
12 UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO

13 M. C. COMERCIAL LTDA

14 HASHTAG CONFECCÕES EIRELI

15 TKL UNIFORME E INDÚSTRIA TÊXTIL

16 PLAYPRO INDUSTRIA E DISTRIBUI(,,ÃO
17 R[OLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

18 C.1. CONFECÇÕES EIRELU
19 MEINERZ DO BRASIL LTDA

20 KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

21 D.E.A CALCADOS LTDA

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2025
Processo Administrativo NO 23/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 27/02/2025 1 1:18:32

Num

559

462

565

103

004

597

843

179

374

229

852

640

580

296

133

963

239

526

708

424

607

CLASSIFICAÇÃO
Documento
15.148.472/0001 -63

27.873.175/0001 -60

01.194.890/0001-82

49.441.824/0001 -96

02.812.564/0001-54

09.063.151 /0001 -63

41.133.385/0001-42

38.288.971 /0001 -51

42.909.452/0001-30

06.137.748/0001 -17

08.036.680/0001 -05

38.478.458/0001 -23

09.241 .023/0001-62

30.682.734/0001-69

12.252.819/0001-25

35.265.064/0001 -07

50.583.738/0001-05

27.116.740/o001-44

49.128.590/0001-21

03.775.336/0001-14

52.331.094/0001-85

Oferta Inicial

88,50

88,50

88,00

88,50

88,50

88,50

88,50

88,00

87,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,50

88,40

88,00

Valor Total: 26.992,00

Oferta Final

33,74

33,80

37,00

37,49

46,00

47,00

53,96

54,00

55,00
57,00

60,00

62,49

62,50

63,25

64,00

64,99

65,00

65,49

67,00

68,90

70,00

Dif.(%)

6,18

9,47

1 ,32

22,70

2.17

14,Bl

0,07

1 ,85

3,64

5,26

4,15

0,02

1 ,20

1,19

1 ,55

0,02

0,75

2.31

2,84

1 ,60

IVIE

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Gerado em: 24/04/2025 08:23:00 - 1 de 3
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23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

KITS BRASIL BONES LTDA

LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E

ZOMER E ZOI\HER LTDA-ME

JADY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA

M TESTA ATACADO LTDA

UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME

JOB NEGÓCiOS PÚBLICOS LTDA

CRISTIAN CARMINATro 01229529012

MATHEUS PACHECO EPIFANIO

T]GARE UNIFORMES -LTDA

Razão Social

Razão Social

NOVA ERA CONFECCOES &

LOTE 2 - ADJUDICADO - 24/04/2025 08:23:00
2 - Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodao, 11% poliester e 6%

elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

lümi2 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Próprio

Descrição: Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodao, 11% poliester e 6% elastodieno. Com
elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores variadas.Pares de meias para futsal,
modelo profissionat. 52% poliamida, 31% algodao, 11% poliester e 6% elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe
atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores variadas
Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,00

Razão Social

1 PLAY FAIR CONFECCOES

2 FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E

3 42.909.452 RAFAEL DINIZ

4 JADY IIVIPORTACAO E EXPORTACAO DE

5 LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E

6 PLAYPRO INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO
7 CAROL COMERCIAL EIRELI ME

8 FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA

9 GJM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

10 C.1. CONFECÇÕES EIRELLI
11 KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

12 TKL UNIFORME E INDÚSTRIA TÊXTIL
13 MEINERZ DO BRASIL LTDA

14 ZOMER E ZOMER LTDA-ME

15 FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

16 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO

17 CRISTIAN CARMINATTO 01229529012

18 UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME

MUNICiPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ-U-PR

964

987

474

026

710

955

906

541

71 9

147

206

Num

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

871 54.335.620/0001-00 88,50

Num

710

840

173

305

514

634

836

642

794

311

111

961

724

835

295

045

172

084

27.784.408/0001 -58

46.615.867/0001 -52

04.71 1 .050/0001-38

40.770.822/0001 -76

41.227.145/0001-07

43.044.418/0001 -03

08', 308 ,353/000 IH65

34.617.424/0001-1 1

35.467.715/0001 -33

26.763.665/0001 -40

06.786.973/0001 -84

DESCLASSIFICADOS

Documento

CLASSIFICAÇÃO
Documento

02.812.564/0001 -54

01.194.890/0001-82

42.909.452/0001 -30

40.770.822/0001-76

46.615.867/0001 -52

35.265.064/0001 -07

10.867.300/0001-26

41 .227.145/0001-07

41.133.385/000142

27.116.740/0001-44

03.775.336/0001-14

12.252.819/0001-25

49.128.590/0001 -21

04.71 1 .050/0001-38

06.137.748/0001-17

38.288.971 /0001 -51

35.467.715/0001-33

08.308.353/0001 -65

r o,uv

100,oo
88,50

10.000,oo

88,00

150,00

88,oe

88,25

88,50

Oferta Inicial

Oferta inicial

24,32
24,00

23,00

24,32

24,32

24,32
24,31

24,32

24,32

24,32

24,30

24,32

24,32

21 ,90

24,32

24,00

24,00

24,00

70,00

74,90

75,00

79,96

80,96

80,97

82,00

83,32

88,00

88,25

88,50

Oferta Final

Oferta Final

35.00

Valor Total: 3.600,00

Oferta Final

12,00
14,30

14.50

15,88

15,90

16,12

16.13

16,51

17,05

18,49

19,90

20,00

21 ,00

21 ,90

22,00

24,00

24,00

24,00

0,00

7,00

0,13

6,61

1 ,25

0,01

1 ,27

1 ,61

5,62

0.28

0,28

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Sim

Dif.(%)

19,17

1.40

9.52

0,13

1 ,38

0,06

2,36

3,27

8,45

7,63

0,50

5,00

4.29

0,46

9,09

0,00

0,00

Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

ME

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ U-PR

19 MATHEUS PACHECO EPIFANIO

20 HASHTAG CONFECCÕES EIRELI

21 TIGARE UNIFORMES LTDA

22 M. C. COMERCIAL LTDA

547 26.763.665/0001-40 24,30

934 30.682.734/0001-69 24,32

399 06.786.9/3/0001-84 24,32

968 09.241.023/0001-62 24,32

24,30

24,32

24,32

24,32

1 ,25

0,08

0,00

0,00

Sim

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

D.E.A CALCADOS LTDA

Num Docurnento
326 52.331.094/0001785

Oferta inicial

24,00

bF,=tinÜ7fi

24,32

24.3:

24.

Oferta Final

m9
Dif.(%) ME

Sim

INABILITADOS

Documento
54.335.620/0001 -00

09.063.151/0001-63

08.036.680/0001 -05

Razão Social

nOVA ERA coNFECCOES &

JULIA MARIA FERREIRA RICOBELLO

INOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

Nurn

936

824

370

Oferta Final

10,19

11 ,oo
11 ,50

Dif.{%) ME
Sim

7,9490 Sim

4,5455 Sim

PREGO 0/ L
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MUNICIPIO DE IWANDAGUACU
IVIANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 05/2025
Processo Administrativo N'’ 23/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZER BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 27/02/2025 11:18:32

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 24/04/2025 08:23:05
1 - Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT '100%
poliester, gola redonda, em transferencia termica sublimatica frente, costas e manga. Os modelos podem

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KIT Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, gola
redonda, em transferencia termica sublirnatica frente. costas e manga. Os mode]os podem ser listrados ou degrade, com nome do
municipio, logomarca de patrocinadores. brasao do municipio e imagem de fundo especifica do projeto. em ate 10
cores.Calcao:Calcao tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, em transferencia termica sublimaüca na frente e
atras. Os modelos podem ser listrados ou degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocinadores. brasao do municipio e
imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10 cores.Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG.
tecido malha DRY FIT 100% poliester, gola redonda, em transferencia termica sublimattca frente, costas e manga. Os modelos
podem ser listrados ou degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e inlagem de fulrdo
especifica do projeto. em ate 10 cares.Calcao:Calcao tamanhos P. M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, em
transferencia termica subllmatica na frente e atras. Os modelos podem ser listrado$ ou degrade. com nome do municipio, logomarca
de patrocinadores, brasao do municipio e Imagem de fundo especifica do projeto. em ate 10 cores.
Qualltidade. 800 Valor Unit.; 33.74

CLASSIFICAÇÃO
Num Oferta Inicial Oferta FinalRazão Social Documento

1 FC SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO 559 15.148.472/0001-63 88.50

2 BARBARA GASPARUCHO GARCIA 462 27.873.175/0001-60 88,50

3 FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E 565 01.194.890/0001-82 88,00

4 FAROL IND E COM LTDA 103 49.441.824/0001-96 88,50

5 PLAY FAIRCONFECCOES 004 02.812.564/0001-54 88,50

6 JULIA MARIA FERREIRA RICOBELLO 597 09.063.151/0001-63 88,50

7 GJM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 843 41.133.385/0001-42

à T PA AZEREDÓ IÚÓLÍSTkIA É éÓtÜERCIÓ I79

9 42.909.452 RAFAEL DINIZ

33,74

33,80

37,00

37.49

46,00

47,00

53,96

54,00

55.00

88.50

38.288.971/0001-51 88.00

374 42.909.452/0001-30 87.50
10 FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 229- 06.1-37.748/0001-17 88.50 57.00

11 INOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 852 08.036.680/0001-05 88.50 60.00
12 UNIFORTCOMERCIO ECONFECCAO DO 640 38.478.458/0001-23 88,50 62,49

13 M. C. COMERCIAL LTDA 580 09.241.023/0001-62 88,50 62,50

14 HAéÚTÀé CONFÉóCdES EIRELI 296- 30.6à2.734/0001-69- há,io --- -- -- -–---–-- i3,áá

IÉ TKLUüIFÓRÚE-EINDÚSTkIATÊXTIL 133 12.2i2,819/OOÓ1-25 88,50 64,OO

16 PLAYPRO INDUSTRIAE DISTRIBUI(,,ÃO 963 35.265.064/0001-07 88,50 64,99
17 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA 239 50.583.738/0001-05

18 C.1. CONFECÇÕES EIRELLI 526 -27.116.740/0001-44

19 MEINERZ DO BRASIL LTDA - ’ -}Õê- á9. 428.590/0001-21

20 KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

21 D.E.A CALCADOS LTDA

88,5õ –-– ––––ét:ód
88,50 65,49

88,50 67,00

424 03.775.336/0001-14 88,40 68.90

607 52.331.094/0001-85 88,00 70,00

Valor Total: 26.992,00

Dif.(%) ME

Sim

0.18 Sim

9.47 Sim

1.32 Sim

22.70 Sim

2.17 Sim

14.81 Sim

0.07

1.85

Sim

Stnl

3,64 Sim

5.26 Sim

4.15 Sim

1.20 Sim

0.02 Sim

l.19

1.55

Sim

b) IIII

0.02

Ó,75

2:31 éim

2,84 Sim

1 ,60 Sim

SIn-1

Sim
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ,U -PR

70.00
74.90

75.00

100,00 79,96

àã,5ó- 80,96

10.000,00 80,97

27.784.408/0001-58 88.50

46.615.867/0001-52 88.50
04.711.050/0001-38 75.00

40.770.822/0001 -76

96422 KiTS BRASIL BONES LTDA
23 LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E

24 ZOMER E ZOMER LTDA-ME

25 JADY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

26 ’FENIX- ÔÕÉHÁéI-['é$Ókté-LTbÀ
27 M TESTA ATACADO LTDA

987

474

026

71'0 41.227.145/0001-07
955 43.044.418/0001-03

28 UNIFORMES VOTUPORANGA LTDAME 906 08.308.353/0001-65 88,OO 82,00

29 JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA 541 34.617.424/0001-11 150,OO 83,32

30 CRiSTIAN CARMINATTO 01229529012 719 35.467.715/0001-33 88,OO 88.00

31 MATHEUS PACHECO EPIFANIO 147 26.763.665/0001-40 88,25 88.25

32 TIGARE UNIFORMES LTDA 206 06.786.973/0001-84 88,50 88,50 0.28 Sim

DESCLASSIFICADOS

Oferta FinalOferta InicialRazão Social Num Documento

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

871 54.335.620/0001-00 88,50

Oferta Final

35,00

Razão Social

NOVA ERA CONFECCOES &

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 24/04/2025 08:23:05
2 - Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodao, 11% poliester e 6'/,

elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
m–idade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Próprio
Descrição: Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodao, 11% poliester e 6% elastodieno. Com
elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado cam algodao e calcanhar verdadeiro. Cores variadas.Pares de meias para futsal.
modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodao. 1 1 % poliester e 6% elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe
atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores variadas
Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,00

CLASSIFICAÇÃO
Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento

710 02.812.564/0001-54 24.32

840 , 01.194.890/0001-82 24,00

173 42.909.452/0001-30 23,00

305 40.770.822/0001-76 24,32

Razão Social
12.001 PLAY FAIR CONFECCOES

14.30

14.50

15,88

15,90

2 FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E

3 42.909.452 RAFAEL DINIZ

4 JADY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

5 LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E 514 46.615.867/0001-52 24.32

6 PLAYPROINDUSTRIAE DISTRIBUIÇÃO 634 35.265.064/0001-07 24.32

7 CAROLCOMERCIALEIRELI ME 836 10.867.300/0001-26 24,31

8 FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA 642 41.227.145/0001-07 24.32

9 GJM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 794 41.133.385/0001-42 24,32

10 C.1. CONFECÇÕES EIRELLI 311 27.116.740/0001-44 24,32
11 KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 111 03.775.336/0001-14 24,30

12 TKL UNIFORME E fNDÜSTRIA TÊXTIL 961 12.252.819/0001-25 24,32

13 MEINERZ DO BRASIL LTDA 724 49.128.590/0001-21 24,32

16.12

16,13

16.51

17.05

18,49

19,90

20.00

21.00

21 ,90

22.00
14 ZOMER'E ZOMÉÜ L-fDA-ME '- 8i5 04.711.-050/ÓÓO j-38 21,9-O-

15 FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 295 06.137.748/0001- 17 24, 32

16 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO 045 38.288.971/0001-51 24.OO 24,00

17 CRISTIAN CARMINATTO 01229529012 172 35,467.715/0001-33 24.OO 24.00

18 UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME 084 08.308.353/0001-65 24.OO 24,00

0.00

7 ,00

0.13

6.61

Sim

Sim

Sim

Sim

1.25 Sim

0.01 Sim

1 .27 Siln

1,61 SIm

5.62 Sim

0,28 Sim

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Sim

Valor Total: 3.600,00

Dif,(%) ME
Sim

19.17 Sim

1 ,40 Sim

Sim

SIm

9,52

0.13

1.38

0.06

2.36

3,27

Sim

Sim

Sim

Sim

8,45

7.63

Sim

81111

0.50

5.00

Silll

Sim

4.29 Sim

0.46 Sim

9.09 Sim

0,00 S}rn

0,00 Sinl
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IVIUNICIPiO OE IVIAbJDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

19 MATHEUS PACHECO EPIFANIO 547 26.763.665/0001-40 24,30 24.30

20 HASHTAG CONFECCÕESEIRELI 934 30.682.734/0001-69 24.32 24.32

21 TIGARE UNIFORMES LTDA 399 06.786.973/0001-84 24.32 24.32

22 M. C. COMERCIAL LTDA 968 09.241.023/0001-62 24.32 24.32

1 .25

0.08

0.00

0.00

Sim

Sinl
Sim

Sim

DESCU\SSiFICADOS

Num DocumentoRazão Social Oferta Inicial Oferta Final

9,90

Dif.{%) ME

SinlD.E.A CAL(;ADC)S LTDA 326 52.331.094/0001-85 24,00

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

NOVA ERACONFECCOES & 936 54.335.620/0001-OO 24.32

JULIA MARIA FERREIRA RICOBELLO 824 09.063.151/0001-63 24,32

INOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 370 08.036.680/0001-05 24,32

Oferta Inicial Oferta Final

10.19

11 ,oo

11 ,50

Dif.(%) IVIE

Sim

7.9490 Sim

4,5455 Sim

JOSE flOBER'TO : 1;ãS:RãBZ1% igita
fVIENDES:63453 MENDES:63453665953

665953 :;iT; 2025'0425 13:47’o

AUTORIDADE: JOSE ROBERTO MENDES
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MUNICIPIO DE h/iANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2025
Processo Administrativo Nc’ 23/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 27/02/2025 11:18:32

TOTAL DO PROCESSO: 30.592,00

F C SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO 15.148.472/0001-63 ' 26.992,00

LOTE 1 Quant:: 1 Num: 559 Lance: 33,74 ' Total: 26.992,00

Item: 1 Unidade: KIT Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100%
poliester, gola redonda, ém transferencia termica sublimatica frente, costas e manga. Os modelos podem ser listrados
ou degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocInadores, brasao do municipio e imagem de fundo especifica
do projeto, em ate 10 cores.CaIcao:Calcao tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, em
transferencia termica sublimatica na frente e atras. Os modelos podem ser listrados ou degrade, com nome do
municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10
cores.Kit com camiseta e calçao:Camiseta Manga Curta, tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester,
gola redonda, em transferencia termicg sublimatica frente, costas e manga. Os modelos podem ser listrados ou
degrade, com nome do municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e imagem de fundo e$pecifica do
projeto, em ate 10 cores.Calcao:Calcao tamanhos P, M, G, GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester, em
transferencia termica sublimatica na frente e atras. Os modelos podem ser listrados ou degrade, com nome do
municipio, logomarca de patrocinadores, brasao do municipio e imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10
cores

Quantidade: 800 VaI. Ref.: 88,50 Valor Unit.: 33,74 Total Item: 26.992,00

PLAY FAIR CONFECCOES 02.812.564/0001 -54

Num: 710 Lance: 12,00

Marca: Própria Modelo: Próprio

3.600,00

Total: 3.600,00LOTE 2 Quant.: 1

Item: 2 Unidade: UNIDADES

Descrição: Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algoJ,ao, 11% poliester e 6%
elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao e caB#har verdadeiro. Cores
variadas.Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% aJ©Mao, 11% poliester e 6%
elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao/d;Úlcanhar verdadeiro. Cores variadas.

Quantidade: 300 Val. Ref.: 24,32 Valor Unit.: JáÚ Total Item: 3.600,00

PREGOEIRO)/ALZIR BOCCHI JUNIOR

Gerado em: 24/04/2025 08:23:00 1 de 1
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IVIUNICIPIO DE !VIANDAGUACU

MANDAGUAÇ,U-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/ 2025

ATA DE REGISTRO BE PREÇOS NO 67

Pelo presente instrumento, o Órgão contratante MUNICIPIO DE WiANDAGUACU, inscrito no CNPJ no
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de IMANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade no 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o no 634.536.659-53, nos termos da Lei no 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nos 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico no
05/2025, homologado em 24/04/2025, integrante do Processo Administrativo no 8/2025, por deliberação do

Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REC; 1 STR/IR OS PREÇOS da empresa F C SOBRAL
ARTIGOS DC) VESTUARIO, CNPJ no 15,148.472/0001:63, com endereço R_UA VQLUNT_ARies DA_pATRIA 581,
CEP 79980000, representada por FABIANO CANDIDO SOBRAL, Carteira de identidade no 01063079, triscí-itc
no CPF n') 869.673.121-20, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusuias que seguem:

1- DO OBJETO:

] - A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
futura aquisição parcelada cte unÊforrne esportivo para atender a Secretaria de Esporte, Cultura,
Lazer e Juventude. para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no “DEh40NSTRATIVO DE LOTES
REGiSTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As ')[:rÉgações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
antiÃO 5, }ulltamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
i11ciependen(emente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

:.1- A presente ATA terá vlgêílcla pelo prazo de 12 nleses, a partir da data da sud publicidade;

2.2- Durante 9 prazo de vigência. desta ATÁ, o órgão contrÀtante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiàrn advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- E>A VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA .deverá .ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo obsérvado o disposto na Lei no 10.520/2002, os Decretos Municipais
nos 8441/23, bem corno, no que couber, as determinações constantes da Lei no 14.133/2021 e suas

posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS 08RiGAÇ€)ES DE M&ig-fER ÀS eoMüíÇãE$ E:>E PARTiCiPAÇÃO ou HABiLiTAÇÃO
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facuttado ao órgão contratante, a

qualquer rnomento, exigir a apresentação de part-e o,1 ío!:alidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
'*E)Eh4C)ÍH$TRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS eoNDiçÕES DE FORNECiMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar c4e, acordo. com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou Ihes diminuam o valor, conforrne o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que Ihe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade doCs) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90), que deverá ser entregue. junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo doCs) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em Eudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, confornre previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado meclian[e o.processamento. dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias,.contados da data do adimplemento da obrigação, considerdda
como caI a data em que a noEa liscal for certificada pela liscallzação do 6l-g,io contratante/ que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subÊtem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança/ o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamenLe aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimen Eos

necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribtlições nos termos e qradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá

informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse títtllo de crédito, sem prejuizo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparávet a emissão de "duplicatas 5imuladas”, demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n'’
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso 111, do art. 88, do mesmo diploma
legal

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE rio CADASI RO GERAL para comprovação (le que se encontra en1 dIa com suas
obrIgaÇÕes para com a ReceIta Federal e com o sisterna da Seguridade SOCIal, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da NoCa de EmpenhÓ e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamenLo sÓ

será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social IINSS) e .ao Fundo de Garantia por. Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação d,IS
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no itern acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d'’ do inciso XiV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
c011trataílke, antecipado, rnedianLe a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor Eotal da
parcela adiantada.

8- DAS PENALiDADES E SANÇÕES ADMiNISTRATiVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou ae força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- MuIta; e,

8.1.3- Suspensão temporárIa do direito de partICIpar em licitação e impedimento de contra[ar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- AS muItas inrpostas à Contratada serão cíesconFadas clos pagamentos eventualnr,ente aevlrIos, OII
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administratIvaInente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial .

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "muIta" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetáriq no valor de 0,5%' (cinco
décimos por cento) por dia dê atraso aEé o trigésimo dia.

8.5.2- MuIta comDensatória;

8.5.2.1- Decorridos rnais de trinta (30) dias de atraso da entrega d.o objeto, será aplicada uma multa
colnpensatória de 10% (dez por cento) do valor .do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso-a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada muIta
correspondente a 0,1% (um décimo por cenEo) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

à- DC) 'CANeELÃMENTO DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O fdrneéddór hãó c-Jlmprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O FornQcedÓr dér càusa a resciÉá9 ?dr}liqist cativa de acordo (eu instrumen.to equivalçnte)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contraEante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de P;reçós, se a?sim for decidido pelo órgão contratante:

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registl'qd9(s) se çstç(5). se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no rnercado;

9.1.5- Por razões de jnteresse público devidamente demonstrado e jystificado pelo órgão contratante;

9,1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigênciaÉ desta ATA, ou, á juízo do órgão contràtáhEe, quando comprovada a oeorrência de
qualquer das hipóteses prçvistas nq art. 78, incisos XIiI a XVI, da Lei no 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do.preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
Dessoalmente ou nor corresDondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comorovante ao orocesso de
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administração da presente ATA, .assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No casode ser ignorado, incel’to ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do MunIcípio, considerãnclo"se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FiSCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recus,ar o material em .desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos ampalados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar: a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do curnprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo rnédio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejéiÓào dos lotes não justi'ficará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado,

II- DOS CASOS FORTUiTO S OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de muitas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o ,objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade- pública;

] 1.1.3- lnterrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepciohalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrerh no parágrafo úhico do art. 393 do Novb Código Civil Brasileiro.

11.2- Os' casos. acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que imptiquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como .caso.f9rtuito ou de força maior.

12- DA CONTRATAÇÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registradôs nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a enrpl esa, que terá força de contrato;

JOSE Assinado de forrlra

digital por JOSE
ROB Efi !- o
MENDES:634536659
53

Dados: 2025.04.30
17:19l21 -03'00'

ROBERTO

MENDES:63
453665953

JOSE ROBERTO MENDES

F C SOBRAL ARTIGOS D(’) Assinado de fornra digital por FC

VESTUARIO:15 148472000 VESBTTkR%151l:?2000163
163 ' ,D,d,s, 2025.04.30 09,20,05 -03'oO'

F C SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO

fqANDAGUAÇU, 28 de abril de 2025

DEMONSTRATiVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 1 Quant,. 1 Num: 559 33,74 Total: 26.992,00

Item: 1 Unidade: KIT Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO
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Descrição: Kit co1- 11 cal-lllsetii e calçao-c,';alrlis€tta Mango C: 111-',a, tan-latltIos P. M. (3. GG, tecido l!\altla Dt<Y FIT- IC)0'Yn

poliester, gola recJoí",da. en1 transferencia iel-nlIL-;a sublin-I'-,IICa Ííelrle. costas e lllallya. Os rrlodelos podelrl ser !istrados
ou degrade. com nome do municipio, togonrarca de patíncinadl’)res. brasao do municipio e tmaqern de fundo especifica
do projeto, em ate 10 cores.Calcao:Calçao tamanhos P. M G. GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester. em
transferencia termica subiimaüca na frente e atras. Os l',ooeiog podem ser lislrados ou degrade, com nome do
nlunicipio. logomarca de patrocinddores, brasao do municipio e imagem de fundo especifica do projeto, em ate 10
cores.Kit com camiseta e calcao:Camiseta Manga Curta, tarnanhos P. M, G. GG, tecido malha DRY FIT 100% poliester
gola redonda, em transferencia terlnica sublimatica flen 1,e costas e n'anga. Os rnodelos pode III ser listl-acI')s oti
degrade: com nome do municipio, logomarca de patrocinadores. brasao do mllnicipio e inlagelrl de ftln(Jo especifica tio
projeto, em ate 10 cores.Calcao:Calcao tamanhos P, M, G, GG. tecIdo malha DRY FIT 100% poIIester, em
tl’ansferetrcia termica sublimatica na frente e atras. Os rnodelos podem ser listrados ou degrade, conI nome do
municipio, logomarca de patrocinadores, brasao dó. municipio e imagem de fundo especifica do projeto. eni ate 10
cores

Quantidade: 800 Valor Unit.: 33,74 Total Item: 26.992.00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 26.992.00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/ 2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 68

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MuiuielP:EO DE MANÉ)AGUACU, inscrito no CNPJ no
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇ'U-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade no 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o no 634.536.659-53, nos termos da Lei no 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nos 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico no
05/2025, homologado em 24/04/2025, integrante do Processo Administrativo no 23/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PLAY FAIR
CONFECCOES, CNPJ no 02.812.564/0001-54, corn endereço 70 RUA LINO MARTINS AGRA, CEP 02471140,
representada por LUIZ CARLOS GONCALVES DOS SANTOS, Carteira de identidade no 1056802, inscrito no
CPF no 001.404.948-12, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1= DO OBJETO :

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
futura aquisição parcelada de uniforme esportivo para atender a Secretaria de Esporte, Cultura,
Lazer e Juventude. para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses,

1.1- Do órgão contratante MIANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA ViGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2,2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o Órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei no 10.520/2002, os Decretos Municipais
nos 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nc) 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇ40 OU H4BILITAÇÃO
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DÁ PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do CZ)digo de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tofnem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou Ihes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que Ihe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis1

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções

previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade doCs) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recêbimento definitivo doCs) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as SUas condições, conforme previsão do Edital Licitatório quê precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, cón!:ados da data do adimpiemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorref após as verificações constantes do subit:em 10.2 desta ATA;

7,2- Na eventualidade de dúvidas qua’nto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas“, demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nc’

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na .situação disposta no inciso III, do art. 88,. do mesmo diploma
legal 1

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais/

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d’' do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá éer, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada .

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese -de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitó5 ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalida-des,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- MuIta; e,

8.1..3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU'PR por prazo ,não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2,1- As muItas impostas à Contràt:ada sefão descontada s dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade **muIta’' não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumutativamente, a sanção prevista no subit:em 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraào até o trigésimo dia.

8.5.2- MuIta compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por éento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor,

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada muIta
correspondente a 0,i% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- o Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.i.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Reqistro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses. de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de PreçQS, se assim for decidido pelo Órgão contratante;

9.1:4- -Não ac_eitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) -se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.g- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado belo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediànte solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei no 8.666/93.

9.2: A comunicação do cancelamento do preào registrado, nos casos previstos neste item, será feita
Dessoalmente ou Dor corresDondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao orocesso de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10,2,1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2,2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- TQmar as ações iniciais para a. consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a. serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITO$ OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos foltuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inacIimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

1:1.1,1- Greve geral;

11.1.2- Caiarnidade pública;

11.1.3:.Interrupção. dos meios de .transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

1:1.1,5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo únícQ do art. 393. do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Qs casos acima enurnerados devern ser satisfatoriamente justificados, pela Contratpçlq perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da Qeorrênci.a será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

QSE ROBERTO hENDES

9, ’%b

Documento assinado dlgitatmente

ROSA CONCEICAO DE SOUZA SANTOS

Data: 08/05/2025 14.23:4&0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

PLAY FAIR CONFECéOES

MANDAGUAÇU, 28 de abril de 2025

DE 8dONSTRA’ava DE LOTES REGisTRADos

LOTE 2

Item: 2

Quant.: 1

Unidade: UNIDADES

710

Marca: Própria

12,00

Model-o: Próprio

Total: 3.600,00
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Descrição: Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31 % algodao, 11 % poliester e 6%
elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores
variadas.Pares de meias para futsal, modelo profissional. 52% poliamida, 31% algodao, 11% poliester e 6%
elastodieno. Com elastico no punho, no tornozelo. Pe atoalhado com algodao e calcanhar verdadeiro. Cores variadas.

Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,00 Total Item: 3.600,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 3.600,00

Gerado em: 28/04/2025 08:46:09 7 de 7



2%dF8h&
•••• _ I'tcícllu rIr do btunlcipEo tlc bl8nüüEuaçu\w

r':\&g:

@ PARAMAcaYVn•••

$Wi:,:'©-3:;WW::;A
WWpM;gq:r&gW:Êf?MHIW«bpW
4B8S8b--'%ããMã@àWx9íTjig

:IE Éa3;&T:+M;aHH:IH:IHe=

?!rIfi 1#311 1 1H8N pW1=::8+F=11Imt€r6gn;>%â(<
TA?9 =8tin4 dF:A 8 !A2H 1:1:muMbHA Z rpbm %

:$8;3giii&T1!I1 IB: :!:##11i&W8ip 1B1!!!!#1(;1fy1h1bIK;;j

8

idroSa

TáÀ©
=::11=

Wc 8

[tÀteR48 u&hn 18 noK8b& coa#oluM 4sstisa;48 g

3liT;B4L:4it:17:o::3i 11:c:Ta:3pD::à1;!

==i 1::1l&T:1T:{ 3:11::1:1

4
::: 6 j;;1::;1:

K::DOTAGAO
.DaI ea.39.no c

»Ã4ZCh II plebe) ulçct oaIA 04 A131RXTv+U. t:#qoVIOIIn )asc
AlnUStosOÂRtt H+SidtlUnCâF»13 m,.,L

4@

411> 06 ttteunAÇAO e6 rqE»waultraAe6

i i
a

:'f?: _II
IF=H{;in*,==-=,:.,

-=xl:;*-, MW
!

!

13+

PReFeiTURA 111IJNlclpAt De PARANAPaCMA

_sErrA.FEiRA, 09 DE MAio DE 2025
Noya Esp 03www.oregionaOornal.com.br

4tA&C»oe«pqHuçAo

AIAotRlcrrrBooEntços HJI

8H3=MgHw:&!!!!;;ref8A4:h8
MW%;WW13:H3PH:i'm,1
gq!#':’„."'':',..Tg

M+n 8p 9Hh1:+ 11: ::1:: +M + MA + M m+1b

nf&=z=::aS:Hg;gE;B1;lyBtri’:1A::11:2:sei
: : l&nb==:6;$1::8:3BIg!! i:897:9;11KJ:LT€

Im:::IB;::??:::21==2:•MoTaFJafFhc:}1;tR:’

} B R==&T1:19:bJ;T:1 :8%qi1:4W =b=1: :

v&Hn LIPIAra
nan

n•ellv jleni • VaH»q eu II A n n . na = n !!=+U riam+

=T;E=1iJ;:: :: a:::e===3a 1 : +•::L lL ++ 1# + f
LIea Tr-––HHBWHHHind 3,LTd- - 'bTB 34

b +; b ó H9 & b & e s :i1T1 N1ll 9 KB Ü hu T= Bbnn
.;f49=3:In

SIDNEI hb+whlbf»»»Üo»dpb+

FRAZÀrnoN76s93n HEtlHm:711::Im

BH)m +VullWbÇM+

== :r:'f :==g: ::::iHE=: ; =i=r:::=1:=:=J::H==r::,1:WIiha=

::=79Tw===;9::====91::==::===U»PnB=id +++-lv4+ ==8=+
= P
un::lIITE::BEn+

&«ll»&tçost&&eWtu 8qu8coa

{$} '"'="""’WILr-el""’''~E
Uhnu

êh}; RIMíli

1181:1– n nmNH ! -A»tIt\h ’ :

i„...., i .„= "T :......„: I„ ::&:rr=!=:iI : : 1 ====::+' = •u' "
r r : 1 1 1 : 1 A 1 H i

»qÍ)rf&b„
iR\ PREr€rruRA MUNICIPAt oe tTAGUAJÊ

& dE l•hl•• 1311

1 +;1::111ll1

t 1 +1 l A6

beAr&=1áb«Bqn
Ht•l•

1$)
fui EtE = = 1== :R= d1 HBnL5:8:AVfl«9: 1=

1::1
++BH

""-""“+=T 1 T:"
«l•• hAabBÜI

1 + 1 i=:p ün n +u +

1

F""
lallW'

nhdfúÜ;;h
{ lpdt PREFaTUnA MUNlclpAt OE iTA6umÉ

!!==f .H+u 8: i;Jfiti
e•l•li

lsl'44eHle• B+18Ry 884H+14a+qlrlbaap+698 a«fA»R

1

i

bt•t:bVr

::::=Al;:Tr::

; = „„d - 1 :+'":= - A

RUC«3’alfa;P1+i.86
\1aunB

é#''\ x'

:ah 'PReFEiTunA MUNICIPAL OE FTÂ6UÀJE

nH+h u'+H eiab&;:7#)lua.811l+#:' •=»::1
b!

é&i__:._PORTARIA N++41UIep

_ü,„tL~ &w

[rTP:i".r 1.:=Ti3
!TT: _ SNR 71''1'1= t:fg?!!$1[» • = n { w 1 l llmii q• • b+tlMn • v • !


